
11/09/2025

Número: 0808052-54.2024.8.10.0034 
 

Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Órgão julgador: 1ª Vara de Codó 

Última distribuição : 15/08/2024 

Valor da causa: R$ 10.000,00 

Assuntos: Dano ao Erário 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MUNICIPIO DE CODO (AUTOR)

BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO (REU) BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15971
2291

09/09/2025 11:15 Intimação Intimação

15971
0259

09/09/2025 11:11 Certidão Certidão

15178
6146

17/06/2025 09:51 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

15101
9298

11/06/2025 01:04 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

15101
9295

11/06/2025 00:56 Certidão Certidão

15095
8664

09/06/2025 10:52 Petição Petição

15069
6380

05/06/2025 07:31 ANEXOS Petição

15069
6335

05/06/2025 07:31 Diario Oficial Eletronico Edicao n 138420191 Documento Diverso

15069
6336

05/06/2025 07:31 CONVENIO 24 2008 Documento Diverso

15069
6329

05/06/2025 07:28 Contestação c/c com reconhecimento de decadência
e arquivamento por perda de objeto

Contestação

15069
5192

05/06/2025 07:23 Contestação c/c com reconhecimento de decadência
e arquivamento por perda de objeto

Contestação

14734
1850

29/04/2025 14:47 Diligência Diligência

14734
1851

29/04/2025 14:47 808052 Diligência

14646
1504

15/04/2025 20:19 Decisão Decisão

14646
1501

15/04/2025 20:18 Citação Citação

14625
6034

15/04/2025 10:30 Decisão Decisão

13705
2581

12/12/2024 19:20 Termo Termo

13220
6491

16/10/2024 18:44 Certidão Certidão

13220
6497

16/10/2024 18:44 MANDADO DE CITAÇÃO BENEDITO FRANCISCO
SILVEIRA FIGUEIREDO

Diligência

13220
6485

16/10/2024 18:34 Certidão Certidão



13220
6488

16/10/2024 18:34 MANDADO DE INTIMAÇ BENEDITO FRANCISCO
SILVEIRA FIGUEIREDO 0808052 54 24

Diligência

12976
8888

19/09/2024 09:18 Intimação Intimação

12976
8880

19/09/2024 09:16 Mandado Mandado

12976
7485

19/09/2024 09:10 Citação Citação

12939
7384

17/09/2024 01:51 Petição Petição

12736
7869

22/08/2024 13:37 Decisão Decisão

12709
6915

20/08/2024 14:31 Decisão Decisão

12676
6220

15/08/2024 12:28 Petição Inicial Petição Inicial

12676
6224

15/08/2024 12:28 Atos de nomeação Documento Diverso

12676
6225

15/08/2024 12:28 NOTIFICAÇÃO 04.2024-PGM Documento Diverso

12676
7378

15/08/2024 12:28 NOTÍCIA CRIMINIS Documento Diverso

12676
7380

15/08/2024 12:28 Roundcube Webmail __ NOTÍCIA CRIMINIS Documento Diverso



Num. 159712291 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO GONDINHO DE OLIVEIRA - 15/04/2025 10:30:35
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25041510303559500000135788358
Número do documento: 25041510303559500000135788358

 
 
PROCESSO Nº. 0808052-54.2024.8.10.0034   
 REQUERENTE: MUNICIPIO DE CODO    
 REQUERIDO(A): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO  
Endereço: Av. Dr. José Anselmo, nº 1092, Bairro São Benedito, Codó-MA   

   
DECISÃO  

   
Compulsando os autos, observo que restou certificado pelo Oficial de Justiça a recusa do réu em receber a

citação tendo em vista que no relatório da decisão, constou-se o nome de terceira pessoa, conforme certidão de ID nº

132206491.  
O art. 1.022, do NCPC, assim prevê:  

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:  
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento;  
III - corrigir erro material.  

   
O art. 494, I, do Novo Código de Processo Civil assim leciona:  

Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:  
I – para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de

cálculo;  
(...)  

Nas lições de Cândido Rangel Dinamarco[1]  :  
“O inc. I do art. 463 autoriza o juiz a alterar sua própria sentença para lhe corrigir, de ofício ou a

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. (...) Inexatidões

materiais são erros de grafia, de nome, de valor etc.; por exemplo, trocar o nome do réu pelo do

autor, ou dizer que julga a demanda ‘improcedente’ para condenar o réu conforme pedido na

inicial, ou acrescer inadvertidamente um zero no valor da condenação, ou identificar de modo

equivocado o imóvel sobre o qual as partes litigam etc. (...) As correções informais da sentença

são admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque

não devem afetar em substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera,

não aumenta e não diminui os efeitos desta. Eventual coisa julgada que já se tenha abatido sobre

esses efeitos não ficará prejudicada pela mera retificação formal. Como está explícito no texto da

lei, tais correções podem ser feitas a requerimento de parte ou também de ofício pelo juiz.”  
Dessa forma, constatado o erro material de forma evidente, cabível é a sua correção, nos termos do art.

494, do NCPC. Na espécie, observo que, de fato, houve erro no relatório quanto ao nome do réu da presente demanda.  
Importante ressaltar que tal equívoco não tem o condão de macular a decisão com o crivo da nulidade,

tampouco o processo como um todo, pois se restringe a mero erro material, sem alteração da substância do julgado.  
Diante do exposto, defiro o presente pedido, pelo que integro a decisão, a fim de que o relatório passe a

constar com a seguinte redação:  
“Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo MUNICIPIO DE

CODO em desfavor de BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, devidamente qualificado e
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representado, em virtude do requerido ter supostamente praticado atos ímprobos quando Prefeito deste

Município de Codó, os quais teriam se verificado na medida em que deixou de cumprir com obrigações

legais básicas, como por exemplo, a de prestar contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a

SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias

urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88 (quinhentos e

sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), causando a inadimplência do

Município e indicando possíveis graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial

por parte do Convenente. 
Requereu em sede liminar que o réu a forneça à documentação solicitada, de forma imediata, no prazo de

48 horas ao Município autor, cópia autenticada do Relatório de Gestão dos recursos repassados com a

completa execução físico-financeira do recurso recebido a esse município juntando cópias do convenio nº

024/2008, em caso de descumprimento que seja determinada a busca e apreensão dos documentos

públicos, através do uso da força policial no endereço declinado do réu nesta exordial, requer ainda que

seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as medidas necessárias para que

permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
Juntou documentos. 
Vieram os autos conclusos. 
É o breve relatório.  
Passo à fundamentação.  
Compulsando os autos, vislumbra-se a necessidade do Município em obter a prestação de contas referente

ao Convênio nº 024/2008, período em que o requerido exerceu o cargo de Prefeito. Por outro lado, o ato

deste consistente na falta desta providência ofende diversos princípios norteadores da administração

pública. 
Note-se que a ausência de prestação de contas dificulta e muitas vezes impossibilita a constatação da

integral e correta aplicação dos recursos públicos nos fins a que se destinam, fazendo nascer a legítima

presunção de que as verbas não foram empregadas na execução do objeto do convênio. 
Em análise perfunctória dos autos, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a não

apresentação dos documentos referentes a prestação de contas do Convênio nº 024/2008, pois se este

encontra-se regular deveria ter sido entregue ao órgão competente. 
Assim sendo, imperioso se faz a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia

autenticada para prestação de contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL

DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de

Codó-MA, em posse do ex-gestor. 
Quanto à medida cautelar de indisponibilidade dos bens, embora esta encontre fundamento legal no artigo

16 da Lei nº. 8429/93[1], entendo, neste estágio, insuficientes os elementos para sua decretação, inclusive

porque os débitos que ora dão causa a presente ação de improbidade podem e devem ser cobrados pela

Procuradoria do Município, eis que eventual condenação prolatada pelo TCE/MA transitada em julgado

constitui um título executivo exigível, de modo que, eventuais bloqueios podem embaraçar a própria

execução em si. 
Decido.  
Diante do acima exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada pretendida, para determinar que o

requerido proceda com a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada

para prestação de contas do nº 024/2008 f irmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE

INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-

MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão, a qual, diante do

descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, podendo o oficial de justiça

responsável valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força policial. 
Outrossim, indefiro, por hora, o requerimento de indisponibilidade de bens do réu. 
No mais, com o advento da Lei nº 14.230/21, deixou de existir a fase prévia de notificações, com posterior

decisão de recebimento da inicial, passando-se à imediata citação do(s) réu(s), nos termos da nova

redação do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
Assim sendo, determino a expedição de mandado de citação da parte ré para oferecimento de defesa, no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
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Em seguida, apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos

ao Ministério Público Estadual para réplica. 
Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca da presente decisão. 
Expedientes necessários. 
Serve a presente como MANDADO..”  
Intimem-se.    
Serve como mandado.  
Expedientes necessários.   
Codó-MA, 14 de abril de 2025.  

 

   
FÁBIO GONDINHO DE OLIVEIRA  

Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Codó/MA, respondendo pela 1ª Vara  

 
[1]   DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, vol. III/686-687, item n. 1.237, 5ª ed., 2005, Malheiros.
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ESTADO DO MARANHÃO - PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CODÓ/MA - 1ª VARA 
 

Processo nº. 0808052-54.2024.8.10.0034 
 

CERTIDÃO 
 

Usando dos poderes a mim atribuídos por LEI, CERTIFICO e dou fé que decorreu o prazo legal não tendo a parte autora

apresentado RÉPLICA À CONTESTAÇÃO. 
 

Codó (MA), 9 de setembro de 2025 
 

FREDISON RODRIGUES MEDEIROS 

Servidor do Judiciário - matrícula 173781 

Assino conforme o Art. 1º do Provimento nº 22/2009-CGJ/MA
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 Processo: 0808052-54.2024.8.10.0034 
1ª Vara da Comarca Codó/MA 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 
Requerente: MUNICIPIO DE CODO 
 
Requerido: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO 
Advogado(s) do reclamado: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS (OAB 23957-MA)
 

 ATO ORDINATÓRIO:
 

Ante o permissivo constante no artigo 1º do Provimento 22/2018, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do

Maranhão, cabe exclusivamente ao Secretario Judicial e/ou Servidores devidamente autorizados, a prática do seguinte

ato processual sem cunho decisório:
 
Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo previsto em lei, acerca da Contestação juntada aos autos.
 

Codó(MA), 9 de junho de 2025
 
 
 

Bel. Christian Franco dos Santos  
Secretário Judicial da 1ª Vara
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 Processo: 0808052-54.2024.8.10.0034 
1ª Vara da Comarca Codó/MA 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 
Requerente: MUNICIPIO DE CODO 
 
Requerido: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO 
Advogado(s) do reclamado: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS (OAB 23957-MA)
 

 ATO ORDINATÓRIO:
 

Ante o permissivo constante no artigo 1º do Provimento 22/2018, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do

Maranhão, cabe exclusivamente ao Secretario Judicial e/ou Servidores devidamente autorizados, a prática do seguinte

ato processual sem cunho decisório:
 
Intimo a parte autora para se manifestar, no prazo previsto em lei, acerca da Contestação juntada aos autos.
 

Codó(MA), 9 de junho de 2025
 
 
 

Bel. Christian Franco dos Santos  
Secretário Judicial da 1ª Vara
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ESTADO DO MARANHÃO - PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE CODÓ/MA - 1ª VARA  

 
 
 
 Processo nº. 0808052-54.2024.8.10.0034   
 
 
 

CERTIDÃO   
 

 
 
Usando dos poderes a mim atribuídos por LEI, CERTIFICO e dou fé que a parte ré protocolou contestação

(ID.150696329) em 05/06/2025, tempestivamente.
 
 
 

Codó (MA), data do Sistema
 
 
 

Bel. Christian Franco dos Santos
 

 Secretário Judicial da 1ª vara
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Ciente.
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JUNTADA DE DOC
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONVÊNIO 24/2008-SES

(PAVIMENTAÇÃAOASFÁLTICA: SÃO FRANCISCO, STA
FILOMENA E SÃO BENEDITO)

=
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À
:

Corregedora Geral do Estado
SILVIA MARIA FRAZÃO DE SOUZA

Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial
São Luis — MA

Assunto: Tamada de Contas Especial

Em resposta a NOTIFICAÇÃO nº 002/2013-CPTCE/COGE, venho encaminhar toda
documentação solicitada na referida intimação, tendo como objeto o convênio nº
1033.024/2008 firmado entre à Prefeitura Municipal de Codó e a Secretaria de Estado da
Infraestrutura, período 2005/2008 ao qual respondi pela gestão municipal. Segue ainda
cópia do protocolo da prestação de contas no referido órgão concedente.

Codó/MA, 13 de Fevereiro de 2013.

Francisco Beneúiitô da Silveira Figueiredo
efeito de Codó

10%
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ESTADO DO MARANHÃO

ts EOTOSSOE AFo1085
SECID-SEC. EST. DIDADES, DESENVAR :;

POC E BO 2009 Datas 14/04/2000
CEPE NTELes TTURA FÍUNTCIFAL DE no Í

no : :

no ENCIA PRESTA OD "pe CoNTAS
FINALDO CONVENTO NR.AÓO2AS/D:ROOB-BÍNERA, CONF,OFIOS2O08,

E
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ESTADO DO MARANHº
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO xGabinete do Prefeito

feitura de

ício/Gab/n Ss0/2008

CodófMA, 31 de Dezembro &d

Senhora Secr

Dnforme previsão legal, estamos encaminhando a prestocontas final do Convênio nº 024/2008-SINFRA, cujo Objeto é a Execução daspavimentação asfáltica nos bain ão Francisco, Santa Filomena e São Bensade do município de Codó-Ma., conforms ão abaixo:
isa do Comsânio;

? Relatório de cumprimento do objeto;
a Re

e Rel

atório de execução da receita e despesa;
ção de pagamentos efetuados;Y

se Cópiado extrato ban o da conta da moviment
o Relação de bens construídos;

o bancária;
o omprovantes de despesas;
a ia do comprovante de recolhimento do saldo;
* do ato de adjudicação/nomologação/ordam

serviçoloontrato;

e Tormo de aceitação definitiva da obra.

Nã oportunidade apresento meus protestos de elevada estima =
consideração.

ilveira Figueiredo
Municipal

na. Sra,
A PINHEIRO RIBEIR

A a de Estado das Cidafles, do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra.- SECID/MA

Íro - CNPJ: 06,
DO MA

104 BE3O001- 95
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a '
PRESTAÇÃO DE CONTAS

ESTADO DO RELATÓRIO DE ANEXO X

MiARAN FãYe "| CUMPRIMENTO DO OBJETO

DT NOME DOÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 PROCESSO DE CONCESSÃO N.”

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

TO4ENPI — TE CONVENTO Nº -

06. 104.863/0001-95 024/2008-SINFRA MA

97. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

67. 7a, =
PARCIAL- EXECUÇÃO DA PARCELA DE...

PARCELA Nº.

18, RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO

1. AÇÕES PROGRAMADAS:

Execução das obras de pavimentação asfáltica nos bairros São Francisco, Santa Filomena e São Benedito, na sede do municipio

de Codó-Ma,

[8.2 AÇÕES EXECUTADAS:

Execução das obras de pavimentação asfáltica nos bairros São Francisco, Santa Fitomena e São Benedito, na sede do municipi
jde Codó-Ma,

13. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS:

MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO NO TRECHO PAVIMENTADO, FAVORECENDO O FLUXO DE VEÍCULOS, INCLUSIVE

AMBULÂNCIAS E VIATURAS RESPONSÁVEIS PELA SEGURANÇA PÚBLICA NOS BAIRROS BENEFICIADOS, CONTRIBUINDO, ASSIM,

PARA O CONFORTO E BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO. /h ant=”

É

99- AUTENTICAÇÃO

31/12/2008

—
BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO /

eo oDATA HOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINAT| NTE OU DO REPRESEMTANTE LEGAL
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ADEDOAs avoMARANHÃO | comes
[ UT-NOMETOORGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 92- PRÓCESSO DE CONCESSÃO N.º 193- CONVENIOs

Nº 024/2008
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA

| 24.11PO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
7|Ei Ez À

:

PARCIAL- EXECUÇÃO DA PARCELA DE A Lot - "” |Tº EXEcuçÃO
D ld

A
dd X] FNN-ENECUÇÃO DO CONVÊNIO DE DS a 31/12/2008

06: Agerãe Financeiro, 57. Agência. DE. Conta Bancária TO
B, BRASIL 0248-8 23.354-4

[Liste 15. Histórico.

SALDO: bancário em 31/12/2008, conforme extrato anexo;

MENOS: valores de ordens bancárias, de saques, de
—. | DEBITADOS, conforme discriminação nomínal no quadro

Pagamentos e/ou cheques emitidos no período e nãoabaixo 2

“eo. OUTROS tançamentos contabilizados e não constantes dos Extratos Bancários: o—Débito (—) e — "s Crédio(+)
o—— -or Lançamentos constantes dos Extratos Bancários e não contabilizados

A ba : o]o
E

Saido do Demonstrativo da Execução Financeira em 31/12/2008

DOCUMENTOS EMITIDOS E NÃO COMPENSADOS NO FERÍODO33, DOCUMENTO. KEN 15, DATA 16. FAVORECIDO
TT VACOR,

Í

í

Observações:
;

”
+; Q-valor resultante da CONTA CONCILIADA deve coincídir com o saído constante do Campb 16 do “RELATÓRIO DA EXÉCUCÃO

*

FÍGICO-FINANCEIRA" » Anexo Xf;
.

Og tançamentos dos itens 03 e 04 deverão ser eExpliciados detalhadamente no verso deste documénio, =
eoT

=18: AUTENTICAÇÃO

GDA
TE OU DO REPRESENTAM TELEGAL |

" a)

Bifi2/2008 BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDODATA NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINATURA



Num. 150696336 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

uu heA[E 1 AESTADO DO PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANEX:RÃ

RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS XÁMARANHÃO PRODUZIDOS OU CONSTRUÍDOS

1 NOME DO ORGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE TE PROCESSO DE CONCESSÃO N.º ja SooFoo " ' S

|.
º 024/26PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

TPODA PRESTAÇÃÕOE CONTAS —
—E 2O PARCIAI-PERÍQDODEEXECUÇÃO PAPARCELA DEolÀdo 1) FINAL-PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÉRNIO 08 à 31/1 2/2008

-PS-GOCUMENTO

. PE VALOR R$ 100ão fa EATA 16: ESPECIFICAÇÃO DOS BENS. 7. 0TDE. E CNITARIO TE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS

BAIRROS —SÃO FRANCISCO,
SANTA FILOMENA E SÃO

BENEDITO, NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE CODÓ-MA.

TOTAL “
-TOTA

1 Í —19: TOTAL AGUNMULADO

j.
[2+ AUTENTICAÇÃO

31/12/2008 BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO
DATA NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL

—
ASSINATURA
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ESTADO DO MARANHÃO

Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033,-024 / 2008 — ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

Convênio de repasse de recursos que entre
celebram o ESTADO DO MARANHÃO, atrav:
da Secretaria de Estado das Cidade

Desenvolvimento Regional Sustentável a Inf

Estrutura — SECID e a Prefeitura Municípal +

CODÓ- MA, para os fins abaixo especificados:

Por este instrumento, as partes adiante nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado, o convér
de repasse de recursos orçamentários, em conformidade com as disposições contidas nos termos da Lei Federal

8,606/93, e Instrução Normativa nº. 01/, contemplando a execução dos serviços de Implantação e Melhoria de Int

Estrutura Urbana - Pavimentação Astáltica nos Bairros São Francisco, Santa Filomena e São Benedilo, definidos pr
Piano de Trabalho e demais normas que regulam à espécie, às quais os partícipes, desde já, se sujeitam, na lorme
seguir ajustada:

1-- O ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria de Estado das Cidades, Desenvolvimento Regional Sustentá
e Infra-Estrutura — SECID, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, sínº, Ed, Clodomir Milet, 3º andar, bairro Cah:

Municipio de São Luís, Estado do Maranhão, inscrita no CGC/MF sob o nº 08.892.295/0001-60, neste alo represente

por sua Secretária, Sra. TELMA PINHEIRO RIBEIRO, portadora da RG nº 314,28/94-9, SSP-MA e CPF

D6A4,942,933.87 SSP/MA, doravante denominada de CONCEDENTE.

li — PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÔ / MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06,104,663/0001-95 neste ato represente

pelo seu Prefeito, BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, CPF nº, 003155679-6t

Ci nº. 5568993-0 SSP/MA, denominada de CONVENENTE, no uso de suas atribuições, têm entre si ajustade

presente Convênio conforme cláusulas e condições seguintes:

1 O valor fotal do Convenio é de R$ 1.093.596,50 (hum milhão, noventa e irês mil, quinhentos e noventa e seis re

e cinquenta centavos).

LI = O CONCEDENTE transferirá ao CONVENENTE, o valor de R$ 984,236,85 (novecentos e oitenta e qualro !

duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), de subsídio da seguinte forma:

- —Aprimeira parcela a ser repassada será de 40 % mediante a assinatura do Convênio.

+ —Asdemais, correspondente a 60%, serão divididas em até 03 (três) parcelas, de acordo com cronograma (at
1), as quais serão liberadas após aprovação e atesto dos serviços, pelo setor de engenharia da SECID.

N/ — A título de contrapartida, o COVENENTE, aportará o valor de R$ 109.359,65 (cento e nove mil, trezento

cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), que deverá ser depositado na conta respectiva, da segu
forma:

- —Aprimeira parcela de 40%, no ato da solicitação do segundo repasse dos recursos do Concedente,

- —Asdemais, correspondente a 60%, serão divididas em até 03 (três) parcelas, de acordo com cronograma (an
1), as quais serão liberadas após aprovação e alesto dos serviços, pelo setor derengenharia da SECID.

po
&

À

Fr

e À

T NO
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ESTADO DO MARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033, 024/2008 — ASSJURISECID
Processo nº 802/08

V- As despesas do CONVENENTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento da SECID, com à detzDiçamentária seguínte: 15- Urbanismo, 451-Infra-estrutura Urbana; 0137 Construção e Melhoria de EcquipanerUrbanos; 1.671- Implantação e Pavimentação de Vias Urbanas; d.4.40,51 - Obras e Instalações, 51402 — TranstMunicípios — Pavimentação de Vias; PI: IMPLAVIAS,

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1.1 - Constítui objeto do presente Convênio a conjugação de esforços das partes signatárias, através de múlua e ancolaboração, visando a execução dos serviços de Implantação e Melhoria de Infra-Estrutura Urbana - FPavimentaçAsfáltica nos Bairros São Francisco, Santa Filomena e São Benedito, definidos pelo Plano de Trabalho em anexo.

1.2- O detalhamento dos objetivas, metas e etapas de execução, bem com as respectivos cronogramas, devidamerjustificados, visando à implementação do objeto deste Convênio, deverão constar no Plano de Trabalho e no FrojeBásico, a serem elaborados pelos participes,

Eláusula Segunda - DO PLANO DE TRABALHO E DO PROJETO BÁSICO:

2 — O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cronogramas, devidameniustificada, para o periodo de vigência do Convênio de Repasse, constam do Plano de Trabalho e do Projeto Básicanexos ao Processo acima identificado, que são parte integrante deste Convênio.

2.1 - O CONCEDENTE por meio deste Convênio de Repasse não permite que o Covenente possa apresentar em daposterior à da assinatura do presente instrumento contratual, para análise e aprovação, a documentação técnica <Engenharia,

2.2 — O CONVENENTE, desde já e por este Convênio de Repasse, reconhece e dà sua anuência, que o nicumprimento das exigências acima, implicará a rescisão unilateral do presente Convênio,

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES:

3.1 -DO CONCEDENTE:

a) Manter o acompanhamento da execução do empreendimento, bem como alestar as obras e serviçerealizados e, se for o caso, aquisição de equipamentos pelo CONVENENTE;

b) Transferir ao COVENENTE, mediante prévia medição, os recursos financeiros, na forma do cronograma fisicefinanceiro aprovado, observando o disposto na Cláusula Quinta deste Convênio de Repasse edisponibilidade financeira do mesmo;

c) Avaliar a execução do Convênio de Repasse, quando da solicitação pelo COVENENTE de alteração dprogramação estabelecida no Plano de Trabalho,

d) Publicar no Diário Oficial do Estado o extrato deste Convênio de Repasse é de suas alterações, dentro àprazo estabelecido para as normas em vigor. j
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Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033, 024 / 2008 - ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

3.2 -DO COVENENTE:

a)

b)

o)

E

9

Executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Convênio de Repas:
observando critérios de qualidade técnica, os prazos é os custos previstos;

Cumprir o organograma de obra estabelecido, exceto nos casos plenamente justificados e autorizados p:
área de engenharia da SECID;

Consignar no Orçamento do exercício, caso ainda não conste dotação orçamentária para atender as despes
decorrentes deste Convênio.

Manter conta bancária vinculada a este Convênio de Repasse;

Afixar, por sua conta e conforme o modelo a ser fornecido pelo CONCEDENTE, no local de execução c
obrasisemviços, placa de identificação do empreendimento;

Apresentar mensalmente ao CONCEDENTE relatórios de execução fisica-financeira relativos a este Convê:
de Repasse, bem como da integralização da contrapartida;

Prestar contas dos recursos transferidos pelo Governo do Estado do Maranhão, tinto ão CONCEDENT
inclusive os eveníuais rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas;

Propiciar 08 meios e as condições necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar inspeçõ
periódicas, bem como os Órgãos de controle externo.

Compatibilizar o objeto deste Convênio de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambien
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

Restiluir, observado o disposto na Cláusula Sétima, o saldo dos recursos não ulilizados;

Observar o disposto na Lei Federal! nº 8.666/93, da 21 de junho de 1993, e suas alterações, para contrataç
de empresas para a execução do objeto deste Convênio de Repasse;

Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede
Municipio da CONVENENTE, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento dos recurso:

Cláusula Quarta — DO VALOR:

4.1 — Os recursos transferidos pelo Governo do Estado do Maranhão figurarão no orçamento do CONCEDENT
obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

4.2 — Recursos adicionais que venham a ser necessários à consecução do objeto deste Convênio terão seu aporte s:
responsabilidade exclusiva do COVENENTE,

vinculada a este Convênio de Repasse,

4,3 — À movimentação financeira, inclusive da contrap; " financeira, deve ser efetuada obrigatoriamente, na con

7
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aESTADO DO MARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033, 024/2008 - ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

Cláusula Quinta - DO DESEMBOLSO E DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS:

9 — O desembolso dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada a este Convênio d:Repasse, sob bloqueio, respeitada à disponibilidade financeira da SECID.

5,1 — O desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada, cumpridas as exigências explicitadas na CláusutSegunda, será feito em parcelas, de acordo com o cronograma físico — financeiro, depois de atestada, pel:CONCEDENTE, à execução fisica da etapa correspondente e da comprovação financeira da etapa anterior peleCOVENENTE,

5.2 - O desbloqueio da ultima parcela ficará condicionado ao atesto, pelo CONCEDENTE, da execução total deempreendimento objeto deste Convênio de Repasse, bem como à comprovação pelo CONVENENTE, da integraaplicação do valor relativo à contrapartida exigível,

Cláusula Sexta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

8 — As despesas com a execução do Convênio de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivosaIçamentos dos participes correspondente ao corrente ano,

Cláusula Sétima - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS PELO CONVENIADO:

7 -À execução financeira deste Convênio de Repasse deverá atender às condições estabelecidas nesta Cláusula.

71-A programação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte, se for ocaso,

7,2 - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE não poderão ser utilizados para o pagamento de despesas relativasa período anterior ou posterior à vigência deste Convênio de Repasse,

7,3 - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE não poderão ser utilizados em finalidade diversa da estabelecidaneste lristrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE deverão ser movimentados, única e exclusivamente, en contabancária vinculada a este Convênio de Repasse,

74.1 - Os recursos creditados, enquanto não utilizados, serão aplicados em cademeta de Poupança se o prazoprevisto para a sua utilização for igual ou Superior à um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ouoperação de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista paraPrazo menor que um mês.

7.4.2 — Às receitas financeiras auferidas em aplicações que serão computadas a crédito deste Convênio de Repasse.podendo ser aplicadas na consecução/ampliação de seu objeto e devendo constar de demonstrativo específico queintegrará à prestação de contas, vedada a sua uliização como contrapartida,

74,3 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convenio deRepasse, inclusive os Provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, apés concihancária da conta vinculada a este instrumento, deverão ser restituídos a CONCEDENTE.

Í "
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ESTADO DO MARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033. 024 / 2008 - ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

f4.3.1 — O descumprimento do Prazo estabelecido no item anterior implicará a imediata instauração da Tomada «dkContas Especial do COVENENTE, promovida pelo CONCEDENTE, conforme estabelecido na IN 997, da STN/ME,
7.4.3.2 — Caso fortuito ou de força maior que impeça o COVENENTE de prestar contas dos recursos recebidos «aplicados ensejará a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues ao CONCEDENTE, para análice emanifestação,

Cláusula Oitava - DO ACOMPANHAMENTO PELO GESTOR;

8- É a SECID a autoridade normatizadora, com competência para coordenar e definir as diretrizes do Objeio depresente Convênio, cabendo ao CONVENENTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes do Plano deTrabalho.
.

8,1 — Sempre que julgar conveniente, a SECID poderá Promover visitas it foco com o propósito do acompanhamento,fiscalização e avaliação dos resuítados das atividades desenvolvidas em razão deste Convênio de Repasse,
£láusula Nona - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO:

9 — Obriga-se o CONVENETE a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica da grupo vinculado aoalivo financeiro, os recursos recebidos do CONCEDENTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivofinanceiro, subcontas identificando o Convênio de Repasse e a especificação da despesa, nos termos da Lei,
2.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesa serão emitidos emnome do CONVENETE, devidamente identificados com o número do Convênio do Repasse, e mantidos em AIQUivo, emordem cronológica, no próprio local! em que forem contabilizados, à disposição dos Orgãos de controle interno e externo& pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da prestação ou tornada de contas, do CONCEDENTE,relativa ao exercício da concessão.

9.1.1 - O CONCEDENTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, otude outrosdocumentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente, bem como em cada solicitação de repasse dosvalores,

Cláusula Décima — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

10 A prestação de contas parcial seguirá o disposto no artigo 21, $ 2º, da Instrução Normativa STN n.º 01/1997,
10,1 — À Prestação de Contas Final referente ao total dos recursos de que irala a Cláusula Quarta deverá serapresentada ao CONCEDENTE até 80 (sessenta) dias após a vigência deste Convênio de Repasse.
10.2-A Prestação de Contas de que trata esta Cláusula conterá, pelo menos, os seguintes documentos:
a) Cópia do Convênio e respectivo Plano de Trabalho;

b) Relatório de execução da receita € da despesa, com à indicação do saldo finance (o, se hodher;

1) Relação dos pagamentos efetuados;

(h Cópia do extrato bancário da conta de movimentação

T
fecursos conveniados;

Y —
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Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033,-024 / 2008 — ASSJURISECID
Processo nº 802/08

e) Relação de bens construídos;

1) Conciliação bancária;

9) Comprovante de recolhimento do saldo financeiro, se houver, à conta do Tesouro Estadual

h) Cópia do ato de adjudicação e de homologação referente às licitações, ou as suas dispensabilidades
inexigibilidades;

1) Termo de aceitação definitiva das obras.

10,3 - Constatada a irregularidade ou inadimplência na apresentação da Prestação de Contas Final, o CONVENENT
será nolíficado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, adote as providência
para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

10,3.1 — Decorrido o prazo da notiticação sem que a irregularíidade tenha sido sanada, ou cumprida a obrigação,
CONVENENTE comunicará o fato, de imediato, ao respectivo Orgão responsáve! pelo controle interno, providenciande
junto ao Órgão de contabilídade analitica,a instauração de Tomadas de Contas Especial.

Eláusula Décima Primeira — DA AUDITORIA:

11 Os serviços de auditoria serão realizados pelos Órgãos de controle interno e externo do Estado do Maranhão, ser
elidir a competência dos Órgãos de controle interno e externo do CONVENENTE.

11.1 - É livre o acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao quai esteja subordinado o CONCEDENTE, ;

qualquer tempo, a todos os altos e fatos relacionados,direta ou indiretamente, com o instrumento pactuado, quando en
missão de fiscalização ou auditoria.

Cláusula Décima Segunda - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS:

12 — É obrigatória a idenlilicação do empreendimento com placa, segundo modelo fornecido pelo CONCEDENTE
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de atê 15 (quinze) dias, conlados a partir d.
autorização do CONVENENTE para o Ínicio dos trabalhos.

121 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio de Repasse ser
obrigatoriamente destacada a participação do CONCEDENTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto d:
aplicação dos recursos, observando o disposto no parágrato 1º do artigo 37 da Constituição Federal,

Cláusula Décima Terceira — DA VIGÊNCIA:

13- O presente Convênio de Repasse vigerá alé o dia 20 de dezembro de 2008, iniciando-se à daia de sua publicação
possibilitada a sua prorrogação, na forma do art. 57, $ 1º daLein. 8.666/93,

Cláusula Décima Quarta — DAS PRERROGATIVAS:

14 — É pretrogativa da CONCEDENTE, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transfere «

responsabilidade da execução da obra/serviço, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer eainda, promover a fiscalização fisico — financeira das alividades referentes a este Convênio de Repasse.

" 3

Y
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EESTADO DO MARANHÃO

Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033, 024 / 2008 — ASSJURISECID
Processo nº 802/08

Cláusula Décima Quinta - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA:

15 - O presente Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido à qualquer tempo, ficando «

contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-lhes, igualmente, os benefícic
adquiridos no mesmo período.

15.1 — Constitui motivo para rescisão do presente Convênio o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,

15.2 — A rescisão deste instrumento será automática e independerá de notificação judicial ou extrajudicial operans
seus efeitos a partir do 30º (trigêsimo) dia da comunicação ou denúncia,

15,2 - No caso de inadimplência lendo decorrido o prazo de.vigência da obra sem que tenta sido concluído objeto «

presente convênio, o CONVENENTE pagarà a multa de 10% do valor inicialmente aportado pelo CONCEDENTE,

Cláusula Décima Sexta — DA ALTERAÇÃO:

16 — À alteração deste Convênio de Repasse, no caso de necessidade de ajustamento da sua programação «

execução física e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita por meio de Termo Aditivo e se
provocada pelo CONVENENTE, mediante apresentação das respectivas justilicalívas, no prazo minimo de 30 (trint
dias que antecedem o término da obra, sendo necessária, para sua implementação, a concordância do CONCEDENTI

16.1 — É vedada a alteração do objeto previsto neste Convênio, ressalvada a ampliação do objeto deste, observada
disposto no item 7,4,2 da Clâusula Sétima.

Cláusula Décima Sétima — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:

17 — Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Convênio de Repass
previsto no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Convênio, serão de propriedade do Gestor do Programa, «

acordo com as normas pertinentes à matéria,

Clâusula Décima Oitava - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES:

18 Os documentos instrutórios ou comprobatórios deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

18.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Convênio de Repasse serão consideradas con
regularmente feitas se registradas ou protocoladas,
18.2 — As correspondências dirigidas ao CONCEDENTE esãao CONVENENTE deverão ser entregues nos endereç:
designados na qualificação neste Convênio. |
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ESTADODO MARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033. 024 / 2008 — ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

Cláusula Décima Nona - DO FORO

19 — Para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio de Repasse as partes elegem o foro da comarca de São Luis
(MA), com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele.

Í
|V UM À

*, TELMA PINHEIROWRIBEIRO
Secretária de Estado das Cidades,

Desenvolvime| egional Sustentável! e Infra-Estrutura

seco

JACKSON LAGO

Governador do Estado

Oio
BENEDITO FRANG SCO-DÁ SILVEIRA FIGUEIREDO

iÁ Teféito Municipal

;
Nome:

CPE



Num. 150696336 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

BP213108350315856020

31/12/2008 09:03:57

Cliente - Conta atual |

248-8
23354-4 P MC A B SANTA FILOMENA

Fericdo solicitade: Mês atual

Lençamentos )
Dt. movimento

—
Dt balancete Histórico Documento Valor R$ Saido

18/11/2008 Saido Anterior

12/12/2008 Ordem Bancária ZODBOSSIS

—
4PD.000,00 C

12/12/2008 Ordem Bancária 200803837
&

17/12/2008 Cheque 850015

17/12/2008 Cheque 850016

18/12/2008 Tiransí de Resgate da C! 1200070

18/12/2008 BB CP Admin Supremo 1200070

18f12/2008 Transí de Resgate para CO 1200070

22/12/2008 19/12/2008 Ordem Bancária 200804003

23/12/2008 Cheque . 850017

24/12/2006 Cheque 850021

ZFAFIZIACOO Cheque G50027

26/12/2006 Cheque 850022

26/12/2008 Cheque 850023 1.340,58 E

26/12/2008 Cheque B50025 ATZ30 4

26/12/2008 Cheque 850026 5,68
30/12/2008 Cheque 850018 +

30/12/2008 Cheque 850019 halê

31/12/2008 SALDO EAN

JUROS

19F

SALDO CONTA INVESTIMENTO

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS DEZ/08: 9

CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

Fundos de investimento BB. Bons rendimentos com

o dobro de pontos no programa de relacionamento.

EM 2009 PODE DESEJAR. SANCO DO BRASIL.
PRONTO FARA FAZER UM ANO NOVO TODO SEU.

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC

0800 729 0722
Central de Atendimento BB

4004 OU0t / 08009 729 0001
Para deficientes auditivos
DANO 729 OOGÊ

Ouvidoria BR 0800 729 5678

> aietuada com sucesso per J3043580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS

file://CABancoBrasiltgovernoPLUGINVndex. htm! 31/12/2008
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EXITALO INVOSTHNÇATOS YNAnceiros - mensar Magna | ou
voor

BPESZ91G5264ASÁÇA0S2

28/12/2008 17

SENTA Confieo jigsid Dara o modo Soassagen”

Cliente t

248-8

23354-4 P M C À B SANTA FILOMENA

nora: DEZEMBRO/2005
BB CP ADMIN SUPREMO - CNPJ: 04.288.966/0001-27

Data

—
Histórico valor VIR co VA Quantidade vatorcota

—
Saldo

28/11/2008 SALDO ANTERIOR 2.809,69 1.385,08165G
18/12/2008 RESGATE 2.823,42 1.885,081656 2,039B450234

Aplicação 2.823,42 1.365,081656
10/07/2008

29/12/2008 SALDO ATUAL 0,00
Í Resumo do mês
SALDO ANTERIOR

. 2.809,89
APLICAÇÕES () 0,00
RESGATES t) 2.823,42
RENDIMENTO BRUTO (+) 13,73
IMPOSTO DE RENDA t) 0,00
oF () 9,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 18.73
SALDO ATUAL = 0,00

Disponivel pf Resg = 0,00
IR Estimado = 0.60
1R complementar
IOF estimado =
[ Valor da Cota

Z8/11/2008 2,028537886
29/12/2008 2,042755067

Le Rentabilidade |

No mês: 0,7008
No ano: 7,8708
Ultimos 12 meses: 7,8906
E VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE |

Projeção para 29/12/2008 - Cota: 2,042755067
:

11, J3SO43580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS

file//CABancoBrasilovernoPLUGINúndex.htr] 29/12/2008
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TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CODO-MA 16 DEZEMBRO 2008

[copia de cheque n.º 850015
Banco:BB

Utilizado para: PGTO DE NF 0000755

Caixa

Cicorrente
&

Assinado por:

TAgência:6248.8 ]



Num. 150696336 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

: NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE servos|ANP: 04.312.606:0001-13 - nsciição Municipal 45.00824|[|SÉRIE “A”Ar Sales Dumont Sd Sata Teresita

—
|

[imposto sobre serviçode Nº OODO755
Fone (99) 3661.1198 Cep: S6400.000-Codó-MA,

—|[Mualguer natureza: Natureza da Operação LeaqoSouza aTOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDALe Data da Emissão da Nota —(OLi ,2eersema
-

7 :

: an,xnot fracerreas Áluorccem. ne Con cao |Insc. Est. oCNPY, (MP) Nº LE[0 SEZ/COR =D,
Endereço Lraca innemA Bauça.

— no NOSSE eBairroCetro Cidade (bp Estado MARAPinsNatureza da Operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS :

EmLodeHEERO de JEAL—Condiçõesde Pagamento
junto | GUANT, DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

RBIo]É,perteennEàSÉAAPEIÇASDOESEARAopo|EANIEVERNTAÇAOAHITTTA De:DIVAOSAS DUAS

E JUENTOAS ANCISDSpr(00,Offer—— 80 tempra ÚDegan-donir CÊL

E av mososcaleiiiao
QUALQUER NÁTUREZA

Não vale como Recibo
Total desta notaa—— R$ IH,

P) GRÁFICA VANMART = Rua 13 de Maio, 2328 Centro - Codé-MA, C.NPJ, 01.787 B16/0001-50 sho, Est.12,163,331-403 bis. 6x3 de 0751 a 0900 Aut. Pela Prefeitura Municipal de Cod em 21-10-2008 Validade 21-19-2010
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RECIBO

dos 67,
VALOR BRUTO R$ 491,425,79
IRRF

7.371,40
iNSS

5.405,68
ISS R$.4.914,25

VALOR LIQUI, R$ 390:000,00

Recebifemos) da Prefeitura Municipal de Cod a imporência supra de R$390.000,00 ( Trezentos € noventa mil reais ), referente parte do pagamento da notafiscal 0000755 anexa.

Por ser esta a expresso da verdade, firmo o presente recibo em 03(tês) vias,dando plena e geral quitao,

CodáifMA), 16 de dezembro de 2008

TOP CONSTRUÇES E PAVIMENTARO LTDA,

CNPJ: 04,312,.606/0001-13
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TOMADA DE PREÇO 020-2008 - LOTE 01
TOP CONSTRUÇÃO £ PAVIMENTAÇÃO LTDA

OBRA: Serviços de Revestimento Asfáltico.
LOCAL: Bairros São Benedito, Santo Antônio e Santa Filomena
DATA: 10/11/08

5º MEDIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UNID. PREÇO

UNITÁRIO] TOTAL

18 SERVIÇOS INICIAIS .
E Placa Indicativa m? - 119,95 -

12|Taxas e emolumentos vo - 466,65 -

28 ITERRAPLENAGEM 5.249,28
24 Reconformação da Plataforma mê 4.500,00 0,07 315,00

22 Escavação e Carga de mat. De jazida m? 636,00 4,43 2.817,48
23 Transp. Mat. De jazida DMT=7 Km txkm 5.040,00 0,42 2.116,80

3o PAVIMENTAÇÃO
R

A4B6.176,51

31 Estabilização granulométrica de solos sem mistura mo 2.690,00 7,70 20.713,00
3.2 Imprimação(materiat-transporte+execução) m? 24.700,00 3,45 85.215,00

33 'Pintura de Ligação mm 21.700,00 1,55 42.315,00
34 |Areía Asfalto Usinado a Quente - AAUQ, t 1.324,98 240,00 317.995,20
3.5 Transporte de ASUQ - DMT=55 km txkm 47AT2,17 0,42 19.938,31

TOTAL 491.425,79

AV. SANTOS DUMONT, SAP, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP: 65.400-000, Telefax: 99-3661-1138.- E-mail upnavimentaçanfMotmalcom - CNPJ: 04,312. 608/0001-13- CODO-MA.
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==5,405,68==
CINCO MIL E QUATROCENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS:=

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO/INSS

CODO-MA 16 DEZEMBRO 2008

Gopia de cheque n.º 850017 Banco:BB Agência:0248-8 —

Utilizado para: PGTO DE INSS

Caixa

CiCorrente 23.354-4 Assinado por;

Contador
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|
&

2 3, CÓDIGO DEMINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS PAGAMENTOINSTITUTO: NACIONAL DO SE IRO
Si

-
ISTITUTO!NACIONAL DO SEGUI O SOCIAL INSS

4, COMPETÊNCIA
SVIDÊ

; [——GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS
5. IDENTIFICADOR|: NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO:

f= ro ÀTor Etmmslhoucão é Fhcimen 6, VALOR DO INSS

7?pie AE, Seoos Dement; sh.Celso. LIA o2.VENCIMENTO
(Uso exclusivo INSS) 2.VALOR DE OUTRAS

ENTIDADES

10: ATHIMULTA E
|

ATENÇÃO:Évedada a utilização de GPS para recolhimento de réceita de valor inferiorão csúpulado em Resolução publicada pelo INSS. À receita que resultar valor inferior|—JUROSdeverá ser adicionada à contríbuição cu importância comespondente nos Meses[IO] e
Subseglientes, sé que o total seja igual ou superior su valor mínimo fxado 11. TOTAL Í

1 de
1

FT Nois fseEmbneidente Exstbre

nº ass,
Instruçõespara pregnchimento no verso.

12, AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

SÃO DOMINGOS 5,4. IINSTRIA GRÁFICA - AV, MIGUEL ESTENO364 - CATANDUVA SP CNPJ 43 D34 FSoAUOT SS

7 BANCO NO BRASIL

DUVIDORIA EB 0800 709 Seó7b

EROVNANTE 1
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22
O 19%

==12.285,65==

DOZE MIL E DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINÇO GENT?

S: :

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

CODO-MA 16 DEZEMBRO 2008

[Copia de cheque n.º 850016 Banco:BB JAgência:0248-8

7. O DE

“Utilizado para: PGTO DE IMPOSTO

Caixa

Cicorrente 23.354-4 Assinado por:

Contador



Num. 150696336 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

aa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
POCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL: DAM

(oDELO 1)

[FIMERTST SSTGORE

————|

SAI COC/CuO! = | =

91: CARIMBO PADRONIZADO E M,

É! conó-ores
NÚMERO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

92. RESERVADO

o4-e OU RAZÃO
SOCIAL

fa o, (99 - NÚMERO DO DOCUMENTO ORIGEMSO COnSTrucão e Patsmen ação Lidadd REÇOCOMPLET:
2 07 + EXERCICIO O8- PERÍODO

" 17 RÊNCIA

ER: Deantos Domoent s/n staA QOeresinha zoovsTEAcEA [To OREsQodo- À lerenhão
11 ESPE

cação A RECEITA

e ss 12- CÓDIGO TE-VALOR AS,

.

RE Ao Sto Sobre Seroruos des
4.9UH4 7614- OUTRAS Fm 15-cÓDIGO 16-VALOR R$

-

Z

C
ILE Imasslo de Fenda Celido na Jonte) 2.387,8918 - INFORMAÇÕES DA, RECEITA

IT-VALOR R$
muiTA—

25- CÓDIGO 786. VALOR
78 - VALOR RS

DEMOSTRATIVO DA RECEITA

sunos21 -CÓDIGO
FE

ConiGo
e? - CÓDIGO 28 VALOR

18: VALOR R$
CORREÇÃO23. CÓDIGO 24 - CÓDIGO 28 - CÓDIGO 30 - VALOR

ToTaL
20 - VALOR R$m

.
2 &12.28S,6SAUTENTIÇAS

ATENÇÃO
cação

Seca | de OFoRVULARO SoueNTEERASPREENCHIDOA
- . í a Sia OU Eu

Incidente Sobe a no a iSC
DESTO

,

1 VIAICOMii PROCESSAMENTOno =

2" VIA CONTRO!:
ne + Ss.

3 VIAS CONTRIBUINTE
Gráfica Vanman, Fones. 6671-5072

BánOoBRASIL
ae 49510904

Nina seo

ISTO
EX DINHEIRO

TREF COM
UA: SB OS CBH

ATA
NH. DOCUHENTODO:

VÓLOR CHAR om q ELES

CH RETA SR:SH
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CT Na
eo

X

==41,200,00==

QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS REAIS:

TOP CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CODO -MA 30 DEZEMBRO 2008

Eo 3
|ch

Copia de cheque n.º 850018 Banco:001 Agência:0248-8

Utilizado para: PAG. NF 0000755

Caixa

ClCorrente 23,354-4 Assinado por:
,

Contador DME /

Z
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eo NEZAFISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSER CNPEOA3I26ARNDOI-SS: insorção Marina-t50082| SÉRIE “A” ;

du Santos Dumont, SAN: Santa Teresinha,
- [impasto sobre serviçade Nº o o 0 o 7 5 5Fone: [98) 3664-1138 - Cep: 85400 000-Codó-ltA,|Íqualquer natureza oNatureza da Operação Êbeusr é ernuzeb
Data da Emissão da Nota (9 41money: É :

: 8.
Ã

-

io - To É
;

º ”
]

Ao (s)LaEETTUÉS LlioresaL DE É —
)BrscEst CNPJ. (MF) Nº, oz, CPO.Endereço Leass Fim ÍLETXA Br Vaza

- NSER |

à | o
. +?

í%

WairoCetro Cidade Copo
. Estado LÍARAMIONatureza da Operação; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS8 mÉtide iPUPINTEAS de JOSE Condições de Pagamento o'

QUANT]
:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
-

UNITÁRIO! ToTAL |Sia LEFENOUTE q SEACTAS Dos Sevtil£os :ie L05, >

MSL BI

E e MAs o
: E AIERNTO A CIDADE px Can, aelerb o oARLos/TtamDina: ieef:-PL, [et UTL.905:37

. ão,Des: fHeTooçAs TI coltonge LIM EA. o ias
O bar UT 5/5 PaGanto 1º -T, odB ISEIITIOof PEL L. |

i E aSEETTft narunega Pe] Vo dOsserviços R$ 19UI—
QUALQUER NATUREZA

885,0 406JOR pa TE,2Não vale como Recibo
Total desta nota R$ ITEMS

TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA
caggientes da NOTA FISCAL DE SERVIÇO - SÉRIE A”

deMAEXIEAS de DOCA,
Nº

-— Assinatura doRecebedor

AV, SANTOS DUMONT, SNº, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP: 65.400-000, Telefar: 99-3661-1138 = rica isvnâmniânia svpiiinavam - CNPJ: 04.312.606/0004.13-: CODÓMA,
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RECIBO

Recebi (emos) da PREFEITURA MUNICIP,
41.200,00 (Quarenta e Hum Mil, Duzentos Reai
fiscal n.º 0000755 anexa.

Por ser verdade, firmo o presente em 03 vias,

VALOR 41.200,00

AL DE,CODÓ, a importância supra de R$
s ), referente parte pagamento da nota

dando plena e Beral quitação,

Codó (MA), 30 de DEZEMBRO de 2.008

A)VEMfull
TOP CONSTRUÇÃO É Pa

VENTAÇÃO LTDA

SYós/P-

RECIBO

CRéa - TÁ
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CODO-MA 23 DEZEMBRO 2008

[Copta de cheque n.º 850027
|Banco:BB

[Agência:0248-8
—

Utilizado para: PGTO DE NF 630
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==472,39==
QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS:=::

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO/INSS

CODO-MA 23 DEZEMBRO 2008

Copia de cheque n.º 850025 Banco:BB Agência:0248.8

Utilizado para: PGTO DE GPS

Caixa

CiCorrente 23354-4

Contador
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: 3. CÓDIGO DEMINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS PAGAMENTO Z < TAINSTITUTO NACIONAL DO SEG! o TAL - 3)

Ns

é 1.

DO
SEGURO SOCIAL INSS

4. COMPETÊNCIA
DIA /2o0PGUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. “iPy

5. IDENTIFICADOR MAP COCO1, NOME OU RAZÃO SO TALAFONE/ENDER EÇO:<I f,
O é Fincimentacao ldaAs. Santos Pomaent CeresiohaPocos Ma

6. VALOR DO INSS

8

VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES

ATENÇÃO: É vedada a utilização de GPS vara recolhimento de receita de valor inferiorne estipulado em Resolução publicada peln INSS. À receila que resuliar valor inferiordeverá ser adicionada à contribuição ou importância comespondente nos mesesstfsequentes, até que o total seja igual ou superior au valor mínimo fixado

10: ATHIMULTA E
JUROS

11, TOTAL ÁIZ BIIncidele Sobe ancia fiscal nº
EB.

Instruções para preenchimento no verso, SÃO DOMINGOS 5.A.- INDI

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

JUSTRIA GRÁFICA - AV. MIQUEL ESTERITO, 156 CATANDUVA- SP - CNPJ 47.004, 733N001-86

TESTfermissaieememaresTTTera
i

1

i

POLic/c008 BANGO DO ER

RABLAZ/OS
QULIHORIA E 2664 78

DATA DO PAGAMENTO

TURNIIFICÁADOR

CODEGO DE PAGA

COHPETENCIA

VALOR DA COMINREBULSAOU

V6LOR TOAL

nu

HE, AUTENHCACAD

CONPROVANTIE DE FAGEMENTO UE GPS

SH

9 DATE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

CODO-MA 23 DEZEMBRO 2008

' [copia de cheque n.º 850026 Banco:BB
Agência:0248-8

Utilizado para; REC, INPOSTOS[ECaixa

CiCorrente 23354-4

Contadore)
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MUNICIPAL DE CODÓ O01- CARIMBO PADRONIZADO P. M.

E DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL DAM
& &

aaçaS E conó-ores
EO DO C.6.0 OU CPF

Ei 2/26oSs/cool-l
V4- NOME OU RAZÃO

SOCIAL O. —= sleteTo eroi ão de

vó EiEREÇO

COMPLETO
SG. Dear at

IERO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL,

sin, silo Geres:
Cedo ÀMleaanhã

ni- ESPECIFICAÇÃO DAREÇEITA

.
ss En to

14 - OUTRAS RECEITZ

< INES TO
18 INFORMAÇÕES DA RECEITA

25- cóniGO 26- Vs

DEMOSTRATIVO DA RECEITA

ro - 7 - CÓDIGO 267

25 - SÓDIGO 24- CODIGO 29 cónico O,

Í

: AUTENTICAÇÃO |.

ooas”ancidenle Sobe à nota fiscal*n

h

02» RESERVADO

06 - NUMERO DO DOCUMENTO ORIGEM

07 EXERCICIO

—
[D8- PERÍODO

PÉ
REFERÊNCIA

CAS Zoo
DI-FrACELA

—
|[10- DATAVENGIMENTO

Toómeo fmIVAcoRAS oDioT5CÓDICO T6-VACOR RS

SO
TF VALOR R$

MULTA

19-VALOR AS
JuROS

187 VALOR RS
CORREÇÃO

7
26 - VALOR R$

oTAL

>
ATENÇÃO

/O FORMULÁRIO SOMENTE SERÁ ACEITO PREENGHIOO À

MAQUINA OU EM LETRA DE FORMA
DESTINO DAS VIAS.

13 VIACOM TRAJA) PROCESSAMENTO2º VIA - CONTROLE
3º VIA COMTRIBUINTE

&
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CLASSY4 O
TOPCONSTRUÇÃO

|(
NotaFISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS|RéE PAVIMENTAÇÃO LTDA ||
REA

DE 063028 VIAà) CNPA.04,312,606/0001-13-Inse. Munic, 4500821 bh S
X Av. Santos Dumont. S/N Santa Teresinha

Via de Tr nte
S|MEO EMIMENHOLOA

55, (99) 661-1128CEP: 65400-000 -Codó-MA)|mata de Emasãa SuTo"Aofs) Sr.(s) lhececnAMA, dies LE. Lao
Endereço ta£a Fengeves Ba VAO

Nº TE
r

*

EBairro LEXo Cidade Cf Estado LBA1dInsc. Est,
CNPJ(ME) NEEDEET/

CM[RS
Natureza da Operação: PRESTAÇÃO: DE SERVIÇOS
EmATdoÁVLIO—deOIECondições de Pagamento
UNID. QUANT.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS[haREreneuELELAOALEDIZAS.

[DE PALIUUTA ÇÃO ASEQLIEOA Expo:
- '|OTUEDEAS Asase Lucurasodcassaaa[Oo245,GBZETDdo.CODTRATO DO Odofmos

—

PA Destas PO Laos

Las ea
EO

MCPo!e WfigpnhaTomAkaETTA
SOBRE SERVIÇO UE Valor dos Serviços.

QUALQUER RATUREZA
188...

Não vala enmo Recibo Í fotai desta notmatosmerarame, ãoAv Santos Dumont, 9918 « bnso. Est, 12.142.933-4 - GHPY 06.027./97/000).090á tis. Sório 3 do 551

P
760 Aut Pela Prefeitura Municipal de Codé-MA, Elm 2111.2006,Vatidada: 09-11-2

fé193.
Recebemos) da TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

t CG

Nº 0680Os serviços constantes da NOTA FISCAL DE SERVIÇO - SÉRIE A”

coma 2 deAILIOq,0007 rr
treqçe,

Assinatura do RecebedorTEAmese

2SS1AtiradoRecol
AY. SANTOS DUMONT, S/Nº, BAIRRO SANTA TEREZÍNHA, CEP: 55.400-000, Tabiax: 99:3661-1138 - E-meitto, Paper aoaoiuimeatlcom - CNPJ: 04,312 6OG/0001-132- CODOIa.
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o"
“

'
==117.483,00

CENTO E DEZESETE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAI

TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CODO-MA 23 DEZEMBRO 200

Coupla de cheque n.º 850021 Banco:BB Agência:0248-8

Utilizado para: PGTO DE NF 765

Caixa

CiCorrente 23354-4

Contador

Assinado por:,
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==1,340,58==UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODOINSS

CODO-MA 23 DEZEMBRO 2008

Copla de cheque n.º 850023
Banco:BB

Agência;0248-8

Vtilizado para: PGTO DE GPS

Caixa

CiCorrente 23354-4

Contador

Assinado por:
NsTEra



Num. 150696336 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

0%

==3,047,
TRÊS MIL E QUARENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

CODO-MA 23 DEZEMBRO

Gopia de cheque n.º 850022 Banco:BB Agência:0248-8

Utilizado para: REC, IMPOSTOS

Calxa

CiCorrente 23354-4 Assinado por:

Contador
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3. CÓDIGO DEÊNCI IsTÊ 2402jugo DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS|PAGAMENTOeo
vrreITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Inss

4 COMPETÊNCIA IE /2e0E8ao ' 2 ÊNqN:
"| "DO

=”
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS-—

=, *|5, IDENTIFICADOR DA BEZGCE/ADCA Aã LONE OU RAZÃO SOCIAL/FONG/ENDEREÇO: mo 6. VALOR DO INSS 1340, SEEU Gm ISTILIÇÃO E FEICHTISN ação Hda ?

o tos DeroNA, Vo STS Oereusnha |?

me aliLa ranhão 7
VENCIMENTO

9.YALOR DE OUTRAS| Uso exclusivo INSS) ENTIDADES
>

ÍTENCÃO: É vedada 5 vtfização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior|10; ATMIMULTA Eastipúlado em Resolução publicada pelo INSS, À receita que resultar valor inferior!

—
JUROS

.
ulgerá ser adicionada & comeibaição. ou importância correspundente nos ineses [occreer———=—]| o eRtanes, o gue o lola! seja igual Ou superior o valor mínimo fixado 11. TOTAL

1a 1,

12: AUTENTICAÇÃO BANCÁRIAfi scal [e]E 3 netaão -SS urncicte ianº cs
ls'Puções para presuchimento no verso, SÃO DOMINGOS S.A: INDÚSTRIA GRÁFICA - AV.MIGUEL EGTEFNO] 358, CATANDUVA: SP - CIPI 7.06 TIDNOTCES.

26/12/2008 = BANCO O] URASEOL - 17:08:oBEABI770A

.
872

WIVIDORIA OB QUO 7807 Só/8

COAPRUVANTE DE PAGANENTO DE GPS

6/12/0008
ADASAGSÓOBOLAS

EMA DO FA

EDENTIFICADO

GOBTGO NV

FOHPETENCIA

VALOR VA COMRIBGUIÇÃO

VALUR TOTAL

HR. AU TEM LUAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Copó

DUCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL-DAMA

BAODELO 1) E
O BT. CARIARO PADRONIZADO PM, €

CoDO - 0763

[62 RESERVADO

63.NUMERO DO C.6,0 OU CPF
NÚMERO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

o412126D6/Ccel- 13
!. mam:

3;
fosTHOMEOU RAZÃO SOCIAL

/ — |+
78 - NÚMERO DO DOCUMENTO ORIGEM

| ECDOConstrucao 2 Faamentacãao da :

5. PERÍODO DE RE!
HÁ

sta GReresinha praga Ae /esEEN 'EREÇO
CO
COMPL Eà ESSE= ss Doment SãodeUsrarhão 09 - PARCELA 16 7 DATA VENCIMENTO

sn" SEECECAÇAo
DARECENA

E atosto “Sobe Sercgicos)
73 GODIGO TETVALOR R$

FT DOS:
144. OUTRAS HEREITAS

12.febe messto de (Lenda Relidena Sede)
16: coniGo 16. VALOR R$

TA
TF VALOR R$

MULTA

To VALOR R5

JUROS

= To UALGA RS

conReção

TOTAL, F=06
1) FORMULÁRIO SOMENTE S!

AAQUINA DU EM LE FRA

DESTE OM

ARVIA LCOM TRAJA) PROGESSAM
28 Via - CONTROLE
Fo via COMTRILIINTE
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NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE
CNPJ-O4.312.508/001-13- Inscrição Municipal 4600821]|SÉRIE “A” o ÍAr Santos Dumont SR Santa Teresicha imposto sobre serviçade IN 00 007 65 Ê

Fone: (88) 3661-1139 Cep: SS 408000 -Codi-itá.
|
[Qualquer natureza
Natureza da

Operação Aux.LELomezo

É

; eCNPJ. (ME) Nºà
EndereçoPauça

Lone
raça Fonpimr oESBairro launo Cidade

oEE= Operação: PRESTAÇÃO DE SERVGS
deEat de HO Condições de Pagamento

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Ore:ADUSS cortante LAILIDRA100, par [4% « 157 Plato [2Am).Asbartrta = E(O, h

IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE|Valor dosSNCTQUALQUER NATUREZA

Não vale como Recibo ne destanola
GRÁFICA VANMART = Rua 13 de Maio,2828Cento - Codó-MA CNPJOL, T97.8160001-50 eme. Es

03 bs. S0X3 de (751 a 9200 Aut. Pela Preieitura. Municipatde Codô em21-10-2003 Validade 2;

EEE AMIOMn amina do metnNiA LIA
Secebi (emos) do Trop cosTRuçÃO,

E PAVIMENTA
A

| vio asê

o LI
:

,

Ds serviçosFe da NOTA
LESCAL DE:

ENTAÇçãO
“stne:wo Nº 000076 5Baió - ma 2: dede deOO :

;

Ma,

SIRI
tra, Í; - . Assinatura do

Fecebedor À
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Comissão Permanente de Licitas

VÇÃOE& PÁS
INENTAÇÃO LIDAENDEREÇO: AVENI

MA

te fica esta empresa autorizada a iniciar a &Pela preser
Contrato n.º 020/2008-TP, relativo aos

as ias e avenidas dos Bairros

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

3 (Um milhão setenta é cinco ui teze
3 CENntavos)

Codó(Ma), 04 de Julho de 2008 :

Josê Jin htlolihótéita Junior
retário de Obras

Praça Ferreira Bayma, 538 — Centro - CEP; 85,400-000 — CODÓ -Ma
CNPÉ: 06,104,863/0001-95
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& ESTADO DO MARANHÃO
.

Q
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de CODÔ
apresenta a V. Exº. o relatório referente à Tomada de Preços nº 020/2008, aberta às
10:30 h do dia 27/06/2008.

DO JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação, reuniu-se ás 10:30 horas do dia

27/06/2008, com o fim de julgar à proposta do licitante que atendeu a Tomada de
Preços em pauta. Feito o mapa comparativo dos preços, a CPL apontou como
vencedor a empresa:
2 TOP CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA

VALOR GLOBAL R$ 1.075.346,53 (um milhão setenta e cinco mil trezentos e
quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos).
A CPL julgou e apontou o vencedor acima tudo em conformidade com o Edital da
Tomada de Preços nº 020/2008 e a Lei nº 8.666/93 e alterações.

FONTE DE RECURSO:

Os Serviços objeto da licitação, aqui prestado será pago em conformidade com o
Edital nº 020/2008 e a seguinte Fonte de Recursos:

0210 — SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS;
1.008 — ASFALTAMENTO DE VIAS URBANAS
4490,51 — OBRAS E INSTALAÇÕES

ADJUDICAÇÃO

A CPL adjudica os Serviços, ao licitante vencedor: TOP CONSTRUÇÕES E
PAVIMENTAÇÃO LTDA, submetendo o Sro. Prefeito tal decisão.

A (MA), 27 de junho de 2008

Othon Lui f 200 Maranhão

o /===Ligia Anto: lda Cruz Silfa G ilberto Dura deFreitas
lembro - Í - Membro -

Praça Ferreira Bayima, 538 Centro
PREFESTURA MUNICIPAL DE CODÔ

Processo rn28850joeS.400-000 -CODO - MA

e-mail: codoparatodos€Bcodo.gov.ma.breme
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TADO DO MARANHÃO E.

TURA MUNICIPAL DE CODO MK

TERMO DE APROVAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Aprovo e homologo simultaneamente os resultados apontados pela
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Codó,

para a Tomada de Preços nº 020/2008, aberta às 10:30 horas do dia 27
de Junho de 2008.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Codó(MA), 07 de Julho de 2008

Já —

Benedito Francisco-dAeira Figueiredo
itevfunicipal
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& ESTADO DO MARANHÃO
—

182
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO xSS

CONTRATO DA T. P. Nº 020/2008-CP1L

TERMO DE CONTRATO Nº 020/2008.-
T.PJCPL, QUE ENTRE SI, CPLEBRAM DE UM LADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE
CODÓÁ - MA., E DO OUTRO A FIRMA: TOP CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA

A Prefeitura Municipal de CODOÓ, Estado do Maranhão devidamente inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (C,.N,P.J) DO Ministério da Fazenda sob nº 06,104.863/0001-
05, com sede à Praça Ferreira Bayma, 538 - Centro, em Codó, Maranhão neste ato
representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA

FIGUEIREDO, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta Cidade à Rua
do Espirito Santo, s/n Bairro São Benedito, portador da Cédula de identidade n. 5568993-0,
e CPF-D03.155.673-68, doravante, nesteato denominada CONTRATANTE & a empresa:
TOP CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 04,312.606/0001-13, sediada na AVENIDA SANTOS
DUMONT, S/N SANTA TERESINHA CODÓ - MA,neste ato representada pelo seu
sócio, o senhor JOSÉ TADEU CUNHA PINTO, inscrito no CPF sob o nº
064,782.713-15, residente e domiciliado na RUA JUPITER LOTE 12, APTO 1002,
RENASCENÇA ll, NA CIDADE DE SÃO LUIS - MA, doravante denominado Contratado
têm por justo e contratado, mediante as disposições expressas nas cláusulas a seguir
expostas, resultante da Tomada de Preços 020/2008, doravante, neste ato, denominada
CONTRATADA, na presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam em celebrar o
presente contrato, mediante as disposições expressas nas Cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:

Constitui objeto deste Contrato EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO BAIRROS SÃO
BENEDITO, SANTO ANTONIO E SANTA FILOMENA NO MUNICIPIO DE CODO

de conformidade com a Tomada de Preços nº 020/2008 e proposta vencedora, que
com seus anexos, integra este instrumento, dependentemente de transcrição, para
todos os fins e efeitos legais.
CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO:

O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por preço global.
CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES

1 DA CONTRATADA:

Visando à execução dos serviços que são objeto deste Contrato, a CONTRATADA
se obriga a:

a) executar os serviços sob o regime de empreitada por preço global
obedecendo fielmente ao projeto, planta(s) e especificações, na forma
constante do(s) anexo(s) do Tomada de Preços nº 0202008, que passam a
fazer parte integrante do presente Contrato, como se transcritosfassem;

H Í

REFEITURA MUNICIPAL DE CODÔ

Processo nº.DRESS“aloe2

AOTADAS

+
ADOMHA BARROS VERSOS fi, 2º
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

c) cumprir fieimente o presente Contrato, inclusive 05 prazos de execução dos
serviços nos termos avançados, executando-os sob sua responsabilidade;

d) manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação
e qualificação exigidas na licitação,

&) manter em local visível ao público, placa de identificação da obra e do órgão
financiador.

Il - DA CONTRATANTE:
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se

compromete a:
a) efetuar o pagamento de acordo com a Cláusula Quinta deste Instrumento;
b) designar um profissional qualificado, para acompanhamento da execução da

obra;
Cc) comunicar à CONTRATADA, através do executor designado, qualquer

anormalidade verificada na execuçãodo Presente Contrato.
CLÁUSULA QUARTA — DO EXECUTOR DA SEGURANÇA NO TRABALHO

A CONTRATADA designará em caráter permanente um engenheiro para dirigir a
execução dos serviços, o qual poderá ser substituído, assim como qualquer outro
empregado, no caso de solicitação da CONTRATANTE, sem que esteja obrigada a declarar
seus motivos.
SUBCLÁUSULA ÚNICA — A CONTRATADA, responderá durante cinco anos pela solidez e
segurança do trabalho, após a assinatura do Temo de Reconhecimento Definitivo da Obra.
CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
E REAJUSTE

Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o
valor de R$ 1.075.346,53 (um milhão setenta e cinco mil trezentos e quarenta e
seis reais e cinqilenta e três centavos) e será pago em conformidade com o
Cronograma Físico Financeiro e a Planilha Orçamentária de Obras em reais, contra
apresentação do processo de medição após atestado a execução dos respectivos serviços
pela fiscalização da Prefeitura Municipal de CODÓ na conta corrente da Contratada.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Os preços dos serviços que são objeto deste Contrato não
serão reajustados.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: - No Pagamento dos serviços objeto desta licitação será retido
os percentuais previstos em lei referentes a ISS e INSS.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá manter durante o prazo de execução dos
serviços a regularidade fiscal da empresa, devendo à mesma, a cada etapa concluida da
obra, apresentá-la juntamente com a nota fiscal e recibo fatura em conformidade com o
Cronograma Fisico Financeiro.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS E DO
RECEBIMENTO FINAL

Os prazos para o início da execução e da conclusão atoe serviços ora
contratados é de 120 (cento e vinte) dias, contado a partir dadao assinatura do

Praça Ferreira Bayma, 598 - Centro orCNPJ: 06.104.863/0001-95
5400-000 -CODO - MA

codoparatudiosQcodo.gov.mna. br
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ESTADO DO MARANHÃO
R

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Contrato e recebimento da Ordem de Serviços, de conformidade com o Cronograma Físico
e Financeiro; o recebimento definitivo se dará mediante a emissão pela CONTRATANTE do
Termo de Recebimento Definitivo da Obra,
CLÁUSULA OITAVA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO:

As despesas decorrentes deste CONTRATO, correrão à conta de dotação
orçamentária: 02,10 — SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS! 1.009 — ASFALTAMENTO
DE VIAS URBANAS; 4490.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES, com recursos oriundos do
convênio da Prefeitura Municipal de Codó junto ao Governo do Estado do Maranhão.
CLÁUSULA NONA — DA VIGÊNCIA

O presente contrato, vigora pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir
da data de assinatura, incluindo o prazo previsto para execução das obras, conforme
estabelecido na Cláusula Sexta deste Contrato, desmobilização e instalação do canteiro,
além do prazo de aceite final da obra. >

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
Sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no Edital nº 018/2008, parte integrantedeste Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O descumprimento das condições estipuladas neste
Contrato, que não seja determinadas da rescisão contratual, implicará a imposição de multa
à CONTRATADA, em 0,01%(um centésimo por cento) sobre o valor total dos serviços pordia de atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA;
As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com asconsequências contratuais e as previstas em Lei.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O Contrato poderá ser rescindido, judicialmente,
amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação,desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — Fica, ainda, assegurada à CONTRATANTE o direito àrescisão deste Contrato independentemente de aviso extrajudícial ou interpelação judicial,nos seguintes casos:

a) Atraso injustificado por mais de SO(trinta) dias consecutivos no inicio da Execuçãodas obras;
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicaçãõà
c) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRÁTANITI

contratual;

ONTRATANTE;
feita em base

APraça Ferrsira Bayna, 598 — Centro AZ :

CNP: 06, 104.863/0001-95
CEP: 65,400-000 -CODO - MA

mail: cocioparatodos(Qcodo.gov.ma.br Á h

FL one, e)2 4

Eme 1.Ó) PREFEITURA MUNICIPAL DE CQDÔ

TANIA DO«RSI ALEO ERROS IAVERSOS DIV, trÁtRIROS



Num. 150696336 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

d) Transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da Contratante;

e) Desatendimento das determinações regulares de representantes que foram
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscais, à
execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a
CONTRATANTE, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da
CONTRATADA ou de seus protestos, independentemente de outras comunicações ou
legais a que estiver sujeita,
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do contrato, sem nenhuma mudança por preços unitários ou outros termos e
condições;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ-MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

E para firmeza e com prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado é
lavrado o presente instrumento em O2(duas) vias de teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas
abaixo nomeadas,

Ã.

CODÓ(MA), 07 devinhos

TOP CONSTR ENTAÇÃO LTDA
JOSE TARBEU CUNHA PINTO

- Contratado -

TESTEMUNHAS:

Praça Feireira Bayma, 538 — Centro Fon dá SE
NP.J: 06. 104,863/0001-95 e.

1060-000 —CODO - MA mess Ruolica
eat: codoparatodoséBeodo. gov.ma.brCIOMEPAI CADUALIGO BARROS DIVERSOS DIV, RAROS

PREFEITURA MUNICIPAL DE Conó

Processo nº DBEAS Erd

NS

nã
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ESTADO DO MARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033, 024 / 2008 -- ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

Convênio de repasse de recursos que entr
celebram o ESTADO DO MARANHÃO, atre
da Secretaria de Estado das Cida
Desenvolvimento Regional Sustentável e Ir

Estrutura — SECID e a Prefeitura Municipal
CODÓ- MA, para os fins abaixo especificados

Por este instrumento, as partes adiante nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado, o convi
de repasse de recursos orçamentários, em conformidade com as disposições contidas nos termos da Lei Federa
8.666/93, e instrução Normativa nº. 01/, contemplando a execução dos serviços de Implantação e Melhoria de Ir
Estrutura Urbana - Pavimentação Asfáltica nos Bairros São Francisco, Santa Filomena e São Benedito, definidos £
Piano de Trabalho e demais normas que regulam a espécie, às quais os partícipes, desde já, se sujeitam, na form
seguir ajustada:

|- O ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria de Estado das Cidades, Desenvolvimento Regional Sustente
e Infra-Estrutura — SECID, com sede a Av.Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Ed, Clodomir Milet, 3º andar, bairro Calh
Município de São Luis, Estado do Maranhão, inscrita no CGC/MF sob o nº 08,892.295/0001-60, neste ato represent
por sua Secretária, Sra, TELMA PINHEIRO RIBEIRO, portadora da RG nº 314.28794-9, SSP-MA e CPF
D64,942,933-B7 SSPIMA, doravante denominada de CONCEDENTE,

1 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÔ ! MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.104.863/0001-95 neste alo represent:
pelo seu Prefeito, BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, CPF nº. 003155673-6
Cl nº. 5568993-0 SSP/MA, denominada de CONVENENTE, no uso de suas atribuições, têm entre si ajustad
presente Convênio conforme cláusulas e condições seguintes:

lit — O valor tota! do Convenio & de R$ 1.093.596,50 thum milhão, noventa e três mil, quinhentos e noventa e seis re
e cingúlenta centavos).

Ui — O CONCEDENTE transferirá ao CONVENENTE, o valor de R$ 984.236,85 (novecentos e oitenta e quatro 1

duzentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), de subsidio da seguinte forma:

- —Aprimeira parcela a ser repassada será de 40 % mediante à assinatura do Convênio.

- —Asdemais, correspondente a 60%, serão divididas em até 03 (três) parcelas, de acordo com cronograma (ane
1), as quais serão liberadas após aprovação e atesto dos Serviços, pelo setor de engenharia da SECID,

IV — A titulo de contrapartida, o COVENENTE, aportará o valor de R$ 109.359,65 (cento e nove mil, trezentos
cinqúenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), que deverá ser depositado na conta respectiva, da segui:
forma:

- —Aprimeira parcela de 40%, no ato da solicitação do segundo repasse dos recursos do Concedente.

- —Asdemais, correspondente a 60%, serão divididas em até 03 (três) parcelas, de acordo com cronograma (ane
1), as quais serão liberadas após aprovação e atesto dos serviços, pelo setor derengenharia da SECID,

j

A /
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IARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033. 024/2008 — ASSJURISECID
Processo nº 802/08

V — As despesas do CONVENENTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento da SECID, com a dotaç.orçamentária seguinte; 15- Urbanismo, 451-Infra-estrutura Urbana; 0137 Construção e Melhoria de EquipamentUrbanos; 1.871- Implantação e Pavimentação de Vias Urbanas; 4,4.40,51 — Obras e Instalações, 51402 — Transf, ÀMunicipios - Pavimentação de Vias; PI: IMPLAVIAS.

Cláusula Primeira - DO OBJETO:
1.4 - Constitui objeto do presente Convênio a conjugação de esforços das partes Signatárias, através de mútua e ampcolaboração, visando a execução dos serviços de implantação e Melhoria de Infra-Estrutura Urbana - PavimentaçêAsfállica nos Bairros São Francisco, Santa Filomena e São Benedito, definidos pelo Piano de Trabalho em anexo,

1.2- O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução, bem com os respectivos cronogramas, devidamen:justificados, visando à implementação do objeto deste Convênio, deverão constar no Plano de Trabalho e no Proje!Básico, a serem elaborados pelos participes.

Cláusula Segunda — DO PLANO DE TRABALHO E DO PROJETO BÁSICO:

2 - O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cronogramas, devidamentjustificada, para o período de vigência do Convênio de Repasse, constam do Plano de Trabalho e do Projeto Bâsiccanexos ao Processo acima identificado, que são parte integrante deste Convênio.

2.1 — O CONCEDENTE por meia deste Convênio de Repasse não permite que o Covenente possa apresentar em dat:posterior à da assinatura do presente instrumento contratual, para análise e aprovação, a documentação técnica dengenharia.

22 - O CONVENENTE, desde já e por este Convênio de Repasse, reconhece e dá sua anuência, que o nãocumprimento das exigências acima, implicará a rescisão unilateral do presente Convênio.

Cláusula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES:
3.1 -DO CONCEDENTE:

a) Manter o acompanhamento da execução do empreendimento, bem como atestar as obras & serviçosrealizados e, se for o caso, aquisição de equipamentos pelo CONVENENTE;

b) Transferir ao COVENENTE, mediante Prévia medição, os recursos financeiros, na forma do cronograma físico-financeiro aprovado, observando o disposto na Cláusula Quinta deste Convênio de Repasse e àdisponibilidade financeira do mesmo;

o) Avaliar a execução do Convênio de Repasse, quando da solicitação pelo COVENENTE de alteração daprogramação estabelecida no Plano de Trabalho.

d) Publicar no Diário Oficial do Estado o extrato deste Convênio de Repasse e de suas alterações, dentro doPrazo estabelecido para as normas em vigor.
|
Í

h

|

À



Num. 150696336 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

Tetvtnirematitas mrse1
oe"

A
Estrutura

À

Convênio nº 1033. 024/ 2008 — ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

3.2-DO COVENENTE:

a) Execular os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Convênio de Repass
observando critérios de qualidade técnica, os Prazos e os custos Previstos;

b) Cumprira erganograma de obra estabelecido, exceto nos Casos plenamente justificados € autorizados pa
área de engenharia da SECID;

O Consignar no Orçamento do Exercício, caso ainda não conste dotação orçamentária para atender as despesa
decorrentes deste Convênio,

d Manter conta bancária vinculada a este Convênio de Repasse;
8; Afixar, por sua conta & conforme o modelo a ser fornecido pelo CONCEDENTE, no local de execução das

obras/serviços, Placa de identificação do empreendimento;
fi Apresentar mensalmente ao CONCEDENTE relatórios de Execução fisico-financeira relativos a este Convênio

de Repasse, bem como da integratização da contrapartida:
9) Prestar contas dos recursos transferidos pelo Governo do Estado do Maranhão, junto ao CONCEDENTE,

inclusive os eventuais rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas;h) Propiciar os Meios e as Condições necessárias Pára que o CONCEDENTE Possa realizar inspeções
Periódicas, bem como os Orgãos de controle externo.

à Compatibiizaro objeto deste Convênio de Repasse com normas e Procedimentos de Preservação ambiental
Municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

k) Observaro disposto na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Ífunho de 1993, e suas alterações, para contratação
de empresas Para à execução do objeto deste Convênio de Repasse;

| Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no
Município da CONVENENTE, no prazo de D2 (dois) dias Úteis, contados da data do recebimento dos recursos,Clâusula Quarta - DO VALOR:

4.1 — Os recursos transferidos pelo Governo do Estado do Maranhão figurarão no orçamento do CONCEDENTE,
obedecendo ao desdobramento Por fontes de recursos e elementos de despesa.
4.2 — Recursos adicionais que venham 8 ser necessários à consecução do objeto deste Convênio terão seu aporte sob
responsabilidade exclusiva do COVENENTE,

43-A movimentação financeira, inclusive da contrapárfida financeira, deve efetuad: obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Convênio de Repasse,
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ESTADO DO MARANHÃO

Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033. 824 [2008 — ASSJURISECID
Processo nº 802/08

Cláusula Quinta - DO DESEMBOLSO E DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS:

5 — O desembolso dos recursos financeiros será feito diretamente em conta bancária vinculada a este Convênio

Repasse, sob bloqueio, respeitada a disponibilidade financeira da SECÍD.

5.1 - O desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada, cumpridas as exigências explicitadas na Cláus:

Segunda, será feito em parcelas, de acordo com o cronograma físico — financeiro, depois de atestada, px

CONCEDENTE, a execução fisica da etapa correspondente e da comprovação financeira da etapa anterior p
COVENENTE,

5.2 — O desbloqueio da última parcela ficará condicionado ao atesto, pelo CONCEDENTE, da execução total

empreendimento objeto deste Convênio de Repasse, bem como à comprovação pelo CONVENENTE, da inteç

aplicação do valor relativo à contrapartida exigível.

Cláusula Sexta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

6 — Às despesas com a execução do Convênio de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respect
orçamentos dos participes correspondente ao corrente ano,

Cláusula Sétima - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS PELO CONVENIADO:

7 -— À execução financeira deste Convênio de Repasse deverà atender às condições estabelecidas nesta Cláusula.

7.1 — A programação e à execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte, se fo

caso.

7.2 -— Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE não poderão ser utilizados para o pagamento de despesas rela
a periodo anterior ou posterior à vigência deste Convênio de Repasse.

7.3 - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE não poderão ser utilizados em finalidade diversa da estabelec
neste Instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE deverão ser movimentados, única e exclusivamente, em co
bancária vinculada a este Convênio de Repasse.

7,4.1 — Os recursos creditados, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o pr

previsto para a sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curio prazo

operação de mercado aberto tlastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista é
prazo menor que um mês.

7.4.2 — As receitas financeiras auferidas em aplicações que serão computadas a crédito deste Convênio de Repas
podendo ser aplicadas na consecução/ampliação de seu objeto e devendo constar de demonstrativo específico «

integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

7.4.3 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio
Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, após concília
bancária da conta vinculada a este instrumento,

“|
ser restituidos a CONCEDENTE,
Í

|



Num. 150696336 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

ESTADODO MARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033. 024 / 2008 - ASSJURISECID
Processo nº 802/08

7.4.3.1 — O descumprimento do prazo estabelecido no item anterior implicará a imediata instauração da Tomad:Contas Especial do COVENENTE, promovida pelo CONCEDENTE, conforme estabelecido nalN 01/97, da STN/ME.
7.4.3.2 — Caso fortuito ou de força maior que impeça o COVENENTE de prestar contas dos TeCursos recebidecaplicados ensejará a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues ao CONCEDENTE, para análismanifestação.

Cláusula Oitava - DO ACOMPANHAMENTO PELO GESTOR:

8-É a SECID a autoridade normatizadora, com competência para coordenar e definir as diretrizes do Objetopresente Convênio, cabendo ao CONVENENTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes do PlanoTrabalho,

8.1 — Sempre que juigar conveniente, a SECID poderá promover visitas in foco com o Propósito do acompanhamerfiscalização e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão deste Convênio de Repasse,
Cláusula Nona - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO:

9 — Obriga-se o CONVENETE a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculadoativo financeiro, os recursos recebidos do CONCEDENTE, tendo como contrapartida conta adequada no passifinanceiro, subcontas identificando o Convênio de Repasse e a especificação da despesa, nos termos da Lei.
9.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesa serão emitidos enome do CONVENETE, devidamente identificados com o número do Convênio do Repasse, e mantidos em arquivo, eordem cronológica, no Próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos Órgãos de controle interno e exterr€ pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da prestação ou tomada de contas, do CONCEDENTIrelativa ao exercício da concessão.

9.1.1 - O CONCEDENTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, ou de ouircdocumentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente, bem como em cada solicitação de repasse devalores,

Cláusula Décima - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:

10-Aprestação de contas Parcial seguirá o disposto no artigo 21, $ 2º, da instrução Normativa STN nº 01/1987,10,1 — À Prestação de Contas Final referente ao tofal dos recursos de que trata a Cláusula Quarta deverá seapresentada ao CONCEDENTE até 80 (sessenta) dias após a vigência deste Convênio de Repasse. '

10.2- A Prestação de Contas de que trata esta Cláusula conterá, pelo menos, os seguintes documentos:
a) Cópia do Convênio e respectivo Plano de Trabalho;

b) Relatório de execução da receita e da despesa, com a indicação do saido financek o, se howler;
c) Relação dos Pagamentos efetuados;

4) Cópia do extrato bancário da conta de Movimentação dds recursos conveniados;

4
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ESTADO DO MARANHÃO
:

Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033, 024 / 2008 - ASSJURISECID
Prócesso nº 802/08

e) Relação de bens construidos;

1) Conciliação bancária;

9) Comprovante de recolhimento do saldo financeiro, se houver, à conta do Tesouro Estadual;
h) Cópia do ato de adjudicação e de homologação referente às licitações, ou às suas dispensabilidadesinexigibilidades;

1) Termo de aceitação definitiva das obras.

10,3 - Constatada a irregularidade ou inadimplência na apresentação da Prestação de Contas Final, o CONVENENT
Será notificado para Que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, adote as providênciePara sanar a irregularidade ou cumprir à obrigação,

10,3.1 — Decorrido o prazo da notificação sem que à irregularidade tenha sido sanada, ou cumprida a obrigação,CONVENENTE comunicará o fato, de imediato, ao respeciivo Orgão responsável pelo controle interno, providenciande
Junto ao Órgão de contabilidade analitica,a instauração de Tomadas de Contas Especial,
Elâusula Décima Primeira - DA AUDITORIA:*uSulaDécimaPrimeira11 - Os serviços de auditoria serão realizados Pelos Órgãos de controle interno e externo do Estado do Maranhão, sem
elídir a competência dos Órgãos de controle interno e externo do CONVENENTE,
11.1 -É livre o acesso de Servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinado o GONCEDENTE, a
Qualquer tempo, a todos os atos e fatos relacionados, direta ou indiretamente, com o instrumento Pactuado, quando em
missão de fiscalização ou auditoria,

Cláusula Décima Segunda — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS:
12-É obrigatória a identificação do empreendimento com Placa, segundo modelo fornecido pelo CONCEDENTE,
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da
autorização do CONVENENTE Para o início dos trabalhos.

obrigatoriamente destaca, a a participação do CONCEDENTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto da
aplicação dos Tecursos, observando o disposto no parágrafo 1º do artigo 37 da Constituição Federal, .
Cláusula Décima Terceira - DA VIGÊNCIA:

“ausula
Décima

Terceira
13- O presente Convênio de Repasse vigerá atá o dia 20 de dezembro de 2008, iniciando-se à data de Sua publicação,
possibilitada a sua Prorrogação, na forma do art. 57, $ 1º daLein. 8,666/93,
Cláusula Décima Quarta — DAS PRERROGATIVAS:

UÉ prerrogativa da CONCEDENTE, Conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir à
responsabilidade da execução da obra/serviço, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha à ocorrer e,
ainda, promover a fiscalização fisico — financeira das atividades referentes a este Convênio de Repasse.

Y
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ESTADO DO MARANHÃO
Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033. 024 / 2008 - ASSJUR/SECID
Processo nº 802/08

Cláusula Décima Quinta - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA:

15- O presente Convênio Poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficandecontratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-fhes, igualmente, os bensiicadquiridos no mesmo periodo.

15.1 - Constitui motivo para rescisão do presente Convênio o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas
15,2 — À rescisão deste instrumento serà automática e independerá de notificação judicial ou extrajudicial operarSeus efeitos a partir do 30º (trigésimo) dia da comunicação ou denúncia.

15,2 — No caso de inadimplência tendo decorrido o Prazo de vigência da obra sem que tenha sido concluído objetopresente convênio, o CONVENENTE pagará a multa de 10% do valor inicialmente aportado pelo CONCEDENTE,

Cláusula Décima Sexta - DA ALTERAÇÃO:

16 - À alteração deste Convênio de Repasse, no caso de necessidade de ajustamento da sua Programação «execução física e financeira, inclusive à alteração do prazo de vigência, será feita por meio de Termo Aditivo e seprovocada pelo CONVENENTE, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo minimo de 30 ftrintdias que antecedem o término da obra, sendo Necessária, para sua implementação, a concordância do CONCEDENTE
18,1 - É vedada a alteração do objeto previsto neste Convênio, ressalvada a ampliação do objeto deste, observadadisposto no item 7.4.2 da Clâusula Sétima,

Cláusula Décima Sétima — DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
17 — Os bens patrimoniaís fêmanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Convênio de RepassePrevisto no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Convênio, serão de propriedade do Gestor do Programa, deacordo com as normas pertinentes à matéria,

Cláusula Décima Oitava - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES:
18- Os documentos instrutórios OU comprobatórios deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada,
1B1-As comunicações de fatos ou Ocorrências relativas ao presente Convênio de Repasse serão consideradas comoregularmente feitas se registradas ou protocoladas,
18.2 - As correspondências dirigidas ao CONCEDENTE e: 'ão CONVENENTE deverão ser entre: tues nos endereçosdesignados na qualificação neste Convênio.

;
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AESTADO DO MARANHÃO

Secretaria de Estado das Cidades do Desenvolvimento Regional Sustentável e Infra-Estrutura

Convênio nº 1033, 024 / 2008 - ASSJURISECID
Processo nº 802/08

Cláusula Décima Nona - DO FORO

19 — Para dirimir os confiitos decorrentes deste Convênio de Repasse as partes elegem o foro da comarca de São Luis(MA), com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duastestemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele.

SãoLuis (ua), SO de rqDuD

JACKSON LAGO
Governador do Estado

BENEDITO FRANÇISCOBÁ SILVEIRA FIGUEIREDO
Teféito Municipal

Testemunhas:

Nome: IA Nome:
CPF nº BE UBNSSSTOOD CPF nº
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PRESTAÇÃO DE CONTASESTADO DO RELATÓRIO DE ANEXO

MARANHÃO CUMPRIMENTO DO OBJETO

07 - NOMÉ DO ORGÃO OU ENTIDADE CONVENERTTE
92 PROCESSO DE CONCESSÃO TS O EXERCITOPREFEITURA MUNICIPAL DE copDó

. 2008BTENET

E CONVENO Re TSEa 06.104.863/0001 os, D024/2008-SINFRA
MA

for.não DA PRESTAÇÃO DE CONTASá
PARCIAL EXECUÇÃO DA PARCELA De 04/07/2008 a 08/12/2008 ú FINAL EXECUÇÃO DO CONVÊNIO DE/ A4do,PARCELA Nº

|8. RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO

(8.1. AÇÕES PROGRAMADAS:

Execução das obras de pavimentação asfáltica nos bairros São Francis: co, Santa Filomena e São Benedito, na sede do municicde Codó-Ma,

18.2. AÇÕES EXECUTADAS:

Execução parcial das obras de Pavimentação asfáltica nos bairros São Francisco, Santa Filomena e São Benedito, na sede «

Imunicípio de Codó-Ma.

18.3. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS:

MELHORIAS NAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO NO TRECHO PAVIMENTADO, FAVORECENDO O FLUXO DE VEÍCULOS, INCLUSIVEAMBULÂNCIAS E VIATURAS RESPONSÁVEIS PELA SEGUR; 'ANÇA PÚBLICA NOS BAIRROS BENEFICIADOS, CONTRIBUINDO, ASSIM,PARA O CONFORTO E BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO,
1

09- AUTENTICAÇÃO

08/12/2008

—
BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO -DATA NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO

91 - NOME DO ORGÃO QU ENTIDADE CONVENENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓMA

SA, TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTASoa.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
ANE

xi

03: CONV
Nº 024/;

|PARCIAL= EXECUÇÃO DA PARCELA DE 04/07/2008 a OBM 2/2008PARCELA N.º25. Fonte de Recursos
SINFRA/MA

[oôfem

DB. Agente Financeiro
07; AgênciaB. BRASIL

MENOS: valores
DEBITADOS, conforme d

0248-8
23.354-410. Histórico

SALDO: bancário em 08/12/2008, conforme extrato anexo;

08, Conta Ban:

Satdo do Demonstrativo da Execução Financeira em 081 2/2008
12, DOCUMENTOS EMITIDOS E NÃO COMI

Ta. Nº
PENSADOS NO PERÍODO13. DOCUMENTO.
18,5ATA 16. FAVORECIDO

Observações:
O valor

18: AUTENTICAÇÃO

08/12/2008 BENEDITO FRANCISCO DA SDATA LVEIRA FIGUEIREDONOME DO DIRIGENTE OU DO REP) 'RESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO
MARANHÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS

RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOSPRODUZID Os ou CONSTRUÍDOS

PARCELA

( Irmaesmono
PESXECUÇÃO DO CONVÊNIOfr NAxaNEN ESPECIEICAÇÃO DOS BENS Ireme 5 :

x

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS
BAIRROS

—
são FRANCISCO,

SANTA FILOMENA—E SÃO
BENEDITO,—NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE CODÓ-MA. COM
96,00% CONCLUÍDA

98/12/2008
BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO

DATA
NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL

ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL |
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xESTADODO MARANHÃO
—

19
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÔ A

Engº José Benedito Ferreira Cabral
CREA-CE 7313/D
Presidente

Praça Ferreira Bayma, 538 - Centro
CNPJ: 06. 104,863/0001 - 5CEP: 65.400-000 -CODO - MA

e-mail: codoparatodosBcado. gov.ma.br
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—>
—>

oE
=
=
=
=
o
=
-

TrTescaao UEnceiros - mensal
Página 1 de

É BaNCODO BRAS
Auto-Atendim ento

BP6DO0810281 6457709:

Extrato investimentos financeiros - mensai

08/12/2008 12:17-2%

"Paisagem".
Agência;

Conta:
233544 PM CA B SANTA FILOMENAMéês/ano referência: JULHO/2008

Data Histórico
Valor

IR Ccam Vetor Quantidade Valor cota Saldo cotas
30/08/2008 SALDO

ANTERIOR
10/07/2008 APUCAÇÃO

393.684,74
200,708,848787 1,861521589 200.708,848787

31/07/2008 SALDO ATUAL 395.487,12
200.708,848787

200.708,848787Restma do mêsSALDO ANTERIOR

0,00

APLICAÇÕES

()
393.694,74

RESGATES

Co)

2,00

RENDIMENTO BRUTO

&)
1.792,38

IMPOSTO DE RENDA

o
0,00

i0oF

oO

0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO

1.792,38

SALDO ATUAL,

398.487,12Valor da Gota
30/06/2008 1,956887528
31/07/2008 1,970451820

RentabilidadeNo mês:
No ano:
Últimos 12 meses:

fe/CBancoBrasiligovernoPL
UGINGndex hum

8/12/2008
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-- |O ce eee vt e ess3 ATARI ARLLGIIOOUL US — ICN

É BANCODOBRAS
Auto-Atendimento
Extrato investimentos financeiros - mensal

ATENÇÃO: Para imprimir, configure a página para o modo "paisagem",

Página 1 de

DA

BPSC0OB102816457709:

08/12/2008 12:17:3<

LD
Ciiente

Agência; 248-8
Conta: 23354-4 PM CA B SANTA FILOMENA
Mês/ano referência: AGOSTO/2008

BB CP ADMIN SUPREMO - CNPJ: D4.288.966/0001-27
Data

—
Histórico valor VA Endo vao Quanidade VA Saldo cotas

31/07/2008 SALDO 395,487,12 200.708,848787
à. ANTERIOR

29/08/2008 SALDO ATUAL

—
398.163,17 200.708,848787 200.708,846787L Resumo do mêsS SALDO ANTERIOR

395.487,12
à

APLICAÇÕES
(9) 0,00> RESGATES
o 0,00RENDIMENTO BRUTO
(o) 2.676,05é IMPOSTO DE RENDA
o 0,00

S

toF
o 0,00: RENDIMENTO LÍQUIDO

2.676,05- SALDO ATUAL
= 398.163,17

” [
Valor da Cota )31/07/2008 1,970451820:

29/08/2008 1,983784836
2. E Rentabilidade )= No mês:

0,67686.
,

No ano:
4,7566Últimos 12 meses:
6,90927PA

Transação efetuada com sucesso Por: J3043580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS

file://CBancoBrasilYgovernoPLUGINVndex, html
8/12/2008
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o “AUSUOTI OS - Mensal
Página 1 de

1072? BANCODOBRASHN

ekAuto-Atendimento
S

BPSOIS102816457709,
Extrato investimentos financeiros - mensal

:
08/12/2008 12:17:55;

Agência:

Conta:
23354-4PMCAB SANTA FILOMENAMês/ano referência: SETEMBRO/2008

BB CP ADMIN SUPREMO - CNPJ: 94.286B8,966/0007intao
Valor Prej. Valor Quantidade

Data

—
Histórico

Valor
IR Comp. 10F cotas —Valorcota Saldo cotas

28/08/2008 SALDO
298,163,17

200.708,848787
ANTERIOR

29/09/2008 RESGATE
248.318,40

124.292,207017 1,987859769 786.416,641770
Aplicação 248.318,40

124,292 207017
10/07/2008

30/09/2008 SALDO ATUAL 152.723,34
76,418,641770

76.416,641770Resumo do mêsSALDO ANTERIOR

398.163,17

APLICAÇÕES

o)
0,00

RESGATES

o
248.318,40

RENDIMENTO BRUTO

o 2878,57

IMPOSTO DE RENDA

o
0,00

10F

o
0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO

2.878,57

SALDO ATUAL

=
152.723,34Valor da Cota

28/08/2008 1,983784836
30/09/2008 1,998561235

RentabilidadeNo mês:
No ano:
Últimos 12 meses:
Transação efetuada com Sucesso por: 13043580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS

FleCXBancoBrasilgovemoPLUGINUndex
hum)

8/12/2008
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conenaaso AAMGUCELLUS = Mensal
Página | de

oÉ SasconoBras.
Agto-Atendimento

BPSDO8102816457
Extrato investimentos financeiros - mensa)

98/12/2008 12:19:ATENÇÃO: Para imprimir configure à página para o modo "paisagem".
ClienteAgência 248-8

Conta: 233544 PM CA B SANTA FILOMENAMêstano referência: NOVEMBRO/2008

BB CB ADMIN SUPREMO ENF, 04,288.966/0007 27
- re)AA Valor Prej. Valor Quantidade

a

Data

—
Histórico

Valar
IR Comp. Ta cotas —Valareota Saldo cotas

31/10/2008 SALDO
153.946,47

76.416,641770ANTERIOR
03/11/2008 RESGATE

289.459,52
14,618,173844 2,015266771 61.798,467926

Aplicação 29.459,52
14.618,173844

10/07/2008
10/11/2008 RESGATE 69.007,57

34,182,913359 2,018773803 27.615,554567
Aplicação 69.007,57

34.182,91335910/07/2008
18/11/2008 RESGATE 53.062,56

26,230,472911 2,0228356897 1.285,0816568
Aplicação 53.062,56

26.230,47297110/07/2008
28/11/2008 SALDO ATUAL 2.809,69

1,385,081656
1.385,081656Resumo do mêsSALDO ANTERIOR

153,946,47
APLICAÇÕES

) 0,00
RESGATES

- 161.528,65
RENDIMENTO BRUTO

()
392,87

IMPOSTO DE RENDA

Oo
0,00

1oF

o
0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO

392,87
SALDO ATUAL

=
2.809,68Valor da Cota

31/10/2008 2,014567377
28/11/2008 2, 028537886

RentabilidadeNo mês:

0,6934

Na ano;

7,1198

Últimos 12 meses:

7,6818
Transação efetuada fom sucesso por: J3043580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS

fle//CBancoBrasiNgovemoPLUGIN
index. hum)

8/12/2008
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No ano:

Página 1.
Turva HNBNCEITOS - mensa)

Página 1 d

jo?= BANcoDO BRAS"

«Auto-Atendimento

.
BPSO08102816457 700

Extrato investimentos financeiros - mensal

98/12/2008 12:18:2
Agência:
Conta:

23354-4 Pp MCMêstano feferência: DEZ
AB SANTA FILOMENA

EMBRO/2008

Data Histórico
28/11/2008 SALDO ANTERIOR 2.609,6958/12/2008 SALDO ATUAL

2.815,63 Saldo cotas1.885,081656

1.385,081656

SALDO ANTERIOR

2.809,89

APLICAÇÕES

(9)

0,00

RESGATES

fo)

6,00

RENDIMENTO
BRUTO

(+)

5,94

IMPOSTO DE RENDA

)
90,00

IOF

Ho

0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO

5,94

SALDO ATUAL

=

2.815,63

Disponivel P/ Resg

=

2.815,63

IR Estimado

=

9,00

IR
complementar

=

2,00

1OF estimado

0,00
Aplicações em ser

Data
Documento

Valor aplicado970165209
Quantidade cotas393.69474
200, 708,848787 Saldo cotas

1.385, 081656

No mês:

Últimos 12 Meses:

8/12/2008
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o
Página 1 de

Pd
—

PPENTRO Contr corrente

2 703
VBITI/2008 11:17:13Cliente - Conta atual

23354 GG PM À B SANTA FILOMENA
91/07/2008 a 31/07/2008

Lançamentos
Plistórico

Documento
Saldo Anterior
Ordem Bancária 200801678
Fifa CC para Aplicação 1200070
Transf Aplicação Cta hvwy 1200070
BB CP Admin Supremo 1200070
SALDO

OUROCARD. PARA PARE: PAR BASTA USAR
R PARA GANHAR 200 MIL RE,Atendimento ao Consumidor - SAC729 0722
,

71 de Atendimento AB
ADA 0004

Ouvidoria BB 0000 729 S67o

580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REI

emoPi Ui Niúndex. htm!
BN2/2008
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L.

Agência: 2488
Conta:

A coronto

BASCODO Sitas,

o Ciente:

C
Página 1 de

A
BP232912A4 527907300

ZOTO/20 2n "

DPL inovimento

—
DL balancete Histórico Documento Valor R$ SaldoIT, Setdo Anterior

NA

HE10/07 Trí da CC para Aplicação 1200070 394 aa 7a c10/07/2008 Transf Aplicação Cta Inv 1200070

—
o16/07/2008 BB CP Admin Supremo 1200070 mca

SALDO

UANO Du BRA
RA BSCREVRERM:

RAL DE ATENDIMENTO BA

mos, àn macoos, duvidas, reclamações,

PROXIMOS 200 ANOS,

188 09008
elicientes Auditivos

URBAN 729 COBA

OUTIPORIA BB

ai arTA

ENTE Uol

Do

file: CManeodr; WovernoPLUG INúndex.himl
20/10/2008
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AH corTente

Página | à SS
Nº

BP2329124527907 301 2
29/10/20

nta atual2088 DSConta: ?2338/-4 P M O À E SANTA FILOMENALeriodo sulizitado: 09/09/2008 a 09/10/2008

Agéncia

DI, balancets
Histórico

Saldo
10/07/2008

Saldo Anterior
o00ec

P2NOG/2008
Cheque

850001 -
Cheque

850002. COS29/09/2008
Cheque

850003 GA ;

29/09/2008
Resgate BB Fix

7o 2ABIIRAÇO DosFA/OS/2008 Resgate BB Fix
1300070 LIL AÇGO29/08/2008 Transferência de Saldo 1300070 Edir nós

09/10/2006
SALDO

BonoFTF

aaaamcaçaO BANCO 10 BRASIL, QUER CONPTINDAR AO SEU LADOPAPA ESCREVERMOS JUNTOS OS PROXIMOS 200 ANOS,ATENUIMENTO Bu
+ in Eora

& sSogesto
4 0004 0800 729 0001ifhtes Auditivos
TROS 0083

ISA DOREA E

BIG 729 Se7g

eos, duvidas, reclamacoos,

43580 JO: SE FRANCISCO OLIVEIRA REISUT

ancol3r asilaovernoPLUG INindex him!
MeCAB

2910/2008
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Ita Corrente
Página |

$Q É

CAlente - Conta atual

MilAR TA FILOMERA,
a 31/10/2008
TTTTA——

Lançamentos
Histórico

Decumento Valor R$Saldo Anterior
Depósito em Dinheiro 2481893100020 tou

850004” 109/
850006- Gemmçoi
BS50008 FALSO

Cheque Pago Outra Agência
Cheque 05 Co dm

20/10/2008

3HHÍ0/2008

O OVROCARD. PARA PARTICIPAR BA:
CARTAO CER PARA GANHAR 200 MIJ,EvANO da Atendimento ao Consumideos sasanu * 0722

Venbral de Acendimento BBVISA ONO / QRO0 7129 no0)Para defi

USAR

ntes muditívosWtIG 128 ponf
ôuvidoria EB 6800 129 Sóv9

OLIVEIRA REIS

Me MWancuBra WovernoP! AGINndex hum]
R/I2/2008
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BilefC MancoBr

Ata COrTenie
Página 1 de

1 oi
ABHIO EOE

BP6UGB 1026 16AS7,

8/12/2008 11.32
:

TTTenteConta atuar

ÁAPMCOABSANTA FILOMENA
8 20/11/2008

k

"

DL balancete Histórico
Documento Valor R$ SalioSaldo Anterior MáCheque 850008. PERRESHOO

Cheque 850009 3 ECheque 850010 É jo tmado ts
Resgata ER Fi;

7O o :

vsC3IO08 Resgale BB Fi
1300070

O8V2008 Transferência de Saldo 1300070

—Sndasonsp WooCheque
B5SO01T.- pq, po

Resgate BB Fix
To Gs E1011/2008 Resgate BB Fix 1300070 TARA10/11/2008 Transferência de Saldo 1300070 65 10/, noCheque 850012 -

Cheque 850013
Cheque

BEDO1A .-
Resgale BB fix 70 din811/2008 Resgato 88 Fix 1300070

1711/2008
1300070

OUROCARD. PARA PARTICIPAR BASTA USAREAD E TORCER EARA GANHAR 200 MID REAIS.Visa de Aremdimento ao Consemídor - ea
nteal de Atendimento BR

ÍU04 0004 / 0200 729 Non;
3 deficientes auditivos2 Desa

ns
FgovernoPLUGCINAdex htm!

8/12/2008
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EA comente Página 1 de

108

BPSOOBTOZ2B ABAS 7703

08/12/2006 11:42,38

Cliente - Conta atual

SA PMCOCAB SANTA FILOMENA

Mês atual

Lançamentos

Histórico Documento Velo! R$ Selo
Saldo Anterior ans

SALDO DIS

JUROS

C TOBB CP Admin Sunremo

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS DEZ/O8: o

UTTE U EXTRATO DEFALUADO DO PROGRAMA.
Ns s de inyestimento BR. Bons cemlimentos com
tóbio de pontes no programa de relacionamento,

PROMOC, CARD. PARA PARTICIPAR BASTA USAR
o EE CART, TORCER PARA GANHAR 200 MIL REAIS.
fueivies de Atevdimento ao Consumidor - SAC
O8O0 720 UT22

al de Atendimento BR

o! / 0800 Oo
Cisiíontes auditivos
ou8s

Ouvidoria BR 0B0DO 729 5678

+

S3040580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS

“Miancçoi silgovernoPi LIGINTdex. html
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ESTADO DO MARANHÃO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ-MA
PRAÇA FERREIRA BAYMA Nº 538

—
w—06104862000105

ORDEM DE PAGAMENTO

—
11297

Credor..: TOP CONSTRUÇÃO E” PAVIMENTAÇÃO LTDA,
Endereço: AV, SANTOS DUMONT. S/N CNPI:04.312,606/0001-Cidade..: conó

Di / CEP:G6S400-000 Cod:s:

ÍFáÀ IMPORTANCIA DE R$ 239,378,00(duzentos 5 quarenta e oito mil, tezentos s dezoito resis e quareni Mto A

ZA
truco secs aaa ante

LIQUIDADA A DESPESA EM a SE EM PAGO EM29/9/2008
3/2008 29/9/2008

RAFAEL SILVA REIS
BENEDITO F.GAS FIGUEIREDO

Jacyans Nascimento Maranhã
DAT. 02 *

Prófeit cipal Tescureiro(a)Banco
pegue Í Valor R$

oo “850001 R$.239.378,00

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESAoz PODER EXECUTIVO
020210 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
15

451

os ” Desenvolvimento e Expanção Urbana
1009

4.4,90,51.00

HISTÓRICO
CONTROLE DE PAGAMENTO* REFERENTE AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS. SERVIÇOSDE
Valor Bruto 248.31

CAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO BAIRRO SÃO
3 imposto Renda Pessoa Juridica-Líquida de h a

BENEDITO, SANTO ANTONIO, E SANTA FILOMENA, NO MUNICIPIO DE
7 imposto sobre Serviços de Quelques Nalures ade

CODO, CONFORME CONTRATO DA T.P, Nº 020/2008 CPL ANEXO,
104 “INSS 27

Valor Líquido 239,37.

RECIBO
RECEBI DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ-MA,a importância de R$ 239.378,00(duzentas e quarenta e oito mit, trezentos & dezoito reais e quarenta CENtavos) ARARAS NEAR KA SA AAA

DATA: 29/9/2008

TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA,
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POLI

Codó (MA), 26 de Setembro de 2008.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASAv. Santos Dumont, s/n.º
Codó — Ma,

.

Senhor Secretário;

FIT
HOAELEad rlito19º EIVIRCREA-SSG5 AMAse í

AV, SANTOS DUMONT, S/Nº, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP: 65 400000. Telsfax: 98:3651-1938 - = 110,
1 oo ENPE 4,312 606/0001-13- CODÓ-MA.
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TOMADA DE PREÇO 0620-2008 - LOTE 01
TOP

CONSTRUÇÃO E PAVINENTACAOL]OBRA: Serviços de Revestimento Asfáltico,
.

LOCAL: Rua Joaquim Nabuco, Tray. Goiania, Rua Nina Rodrigues, Rua Dr. Silva Maia, Rua Amapá, Rua Goiania eRua Goiás.
DATA: 27/09/08

" 2º MEDIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO UNID, PREÇO

UNITÁRIO] TOTAL10º SERVIÇOS INICIAIS
'11 Placa Indicativa

m? - 119,95 .12 Taxas e emolumentos vb - 566,85 7

20 TERRAPLENAGEM
6.787,24 Reconformação da Plataforma me 8.300,00 0.07 441,22 Escavação e Carga de mat. De jazida mº 816,00 4,43 3.814,23 Transp, Mat, De jazida DMT=7 Km

i

txkm 6,528,00 0,42 2.741,

30 PAVIMENTAÇÃO .

241.520,34 Estabilização granulornátrica de solos sem mistura mo 1.656,00 7,70 12.751,32 Imprimação(material+transporte-+execução) mê 8.900,00 3,45 34,165,33 Píntura de Ligação m? 8.405,00 1,95 16,380,34 [Areia Asfalto Usinado a Quente - AAUQ. t 705,60 240,00 189.344,3.5 Transporte de AAUQ - DMT=SS km txkm 21.168,00 0,42 8.880,

TOTAL
248.378,

AV, SANTOS DUMONT, S/Nº, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP: 65400-000, Telefax: 99-3661-1128- 1 sui. he sui ENPI 04312 B0BADO1-F3- CODCAAA,
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TOP CONSTRUÇÃO NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

E PAVIMENTAÇÃO LTDA || SRB MNE 0653
s]
CNPJ. 04,312 608/0001-13 -fnse. Munic. 45,00821

á Av. Santos Dumont, S/N - Santa Teresinha
Via de Transparta .(CONTATO ERAMNAÇÃO LDA

one 99) 968 -H13BCEP-BE00.00O-Cadá-HMA|poe anneData da Emissão da Not:

Natureza da Ciperaçê

r
7

Acts) Ses) Pemenrvna Livensoa, 08 (om
nderoço NRAGA FonnsTan Bad Nº CRS

,Bairro Carmo Cidade 2LO L
Estado 17h RÁ 41H

Insc. Est.
CNPJIMP) nº 66 104 Bá GS

Natureza da Operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Em de.Serenata—deDEN condições de Pagamento ....
UNID, QUANT, DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Won DEfnmevrE à DE emnsS na" >28 UTEIAUTAÇAS. ASEMTICA. EXECUTA
DIVELSAS LUSA AVENIDAS DA CIDADE
CEÍETMO BO CoMTRATR DÉDIO fas. (PÉ reaIA, FASE

vensRoe dinoes: Rerauçao LISS. cospetas TU. RE rrdoz, 199 s/ST. finaaegão PT SNTecas ff 23050 aaa
Das. PARA. PNGALLOUTO,
Baco do Bram — OD]

7ÁGAUCA -A6i2-8
CERA Cones 93.159)
p IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
- &

QUALQUER NATUREZA

Não vale como Reciho Total desta nx

ARTE GRÁFICA E COM. LTDA, - Av, Santos Dumont, 3548 - in:04 bis, Séria "A" 0x3 do 551 a 750 Aut. Pela Profoitura fo;
Validadó: 09-11-2008,

. ;

v
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DOIS MIL E SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E UM CF

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO/INSS

CODO-MA 29 SETEMBRO

[copia de cheque n.º 859002 Banco:001 Agência:0248-8
TF

;

Utilizado para: PAG, INSS

Caixa

GCiCorrente 23.354-4 Assinado por:

Contador



Num. 150696336 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

.
. 3, CÓDIGO DEão MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA É ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS PAGAMENTO3 INSTIT CIONAL Di INSSo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INS:

4. COMPETÊNCIAAAGUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS
5. IDENTIFICADOR1, NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO:

: SA 6. VALOR DO INSSTod Const, e Favineótação Ltda, |erm——
:

7sdado» já.
2.VENCIMENTO ;

9.YALOR DE OUTRAStUso exclusivo INSS) :

ENTIDADES
ATENCÃO: É vedada à utiliza
20 estípulado em Resolução publicada pelo ENSS, À receideverá ser udicionada àsubsequentes, até que o total s:

10. ATMIMULTA E
JUROS

11. TOTAL
R

12, AUTENTICAÇÃO BANCÁRIACi fitoal 0853 i

instruções para preenchimento no versa,
L

SÃO OONIÃOS E.x-- IMUUSTHIA GRÁFICA - AV MOVEL ESTEIO, 164: CRTRM

27/67/2000 -
ORÁBISPII

BUVIDOR:

DATA BR FAGANENTO

IDENTIFICADOR
CODIGO HE PAGAMENTO

à CORPETENDI,

VALOR DA CONTRIGUIDAD
VALOR TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE copo

CODO-MA 29 SETEMBRO
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BOGUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL DAM

4 - HOME CI RAZAO oC

r PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

—
Jor CARIMBO PADRONTADO me

: trasaoo É& conó-oresOoa DAaaa CF
|NUMERO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL06/0001-13

D2 - RESERVADO

Const. e Pavimentação Ltda. 106 - NUMERO DO DOGUMENTO ORIGEM
B& ENDEREÇO COMPLETO

Codo
97 - EXERCICIO 08 + PERÍODO DE REFER

=

S
PR-FAÁCELA—|Ta-DATA VENCIMENTO

|
11 - ESPECIFICAÇÃO

DA
Rio:

17. cônico T3-VALOR AS
FRIIS

714- OUTRAS RECEITAS

15- CÓDIGO 16 - VALOR R$
2

ISS Imposto sobre Serviços
4

16- INFORMAÇÕESOAREGEM;

TT VALOR AS

Nota Fiscal 9653
Máurra

F5- cônico =

5 VALOR AS

[ istosmnvo aaa, ] "' For
sumosEnero = ioBS 7 cônico” 26 VALOR

Ta VALOR ReCORREÇÃO
[27º cOBIGS 73 Co5GO

[29 -Cobiao 76 VALOR
20 VALOR R$toTAL,

6.2€
S&UTENTICAÇÃO

ATENÇÃO
O FORMULÁRIO SOMENTE SERÁ ACEITO PRe2+

MAQUINA QU EM LETRA DE FORMA
OESTINO DAS VIAS.

IIVIARCOM TRAJA) PROCESSAMENTO29 VIAS CONTROLE
3 VIA COMTRIBUINTE

CFRiRa Vince, Fora: SeBT-SO7 -

29/09/2068 m BANCO DO BRA:
BRABIASAL

DMUVIDORIA RE

CORPROVANTE RE EPOSITO EM PD:

868 726

EH DIMNISRO

CLIENTE; PREF CODO

ABENCIT:

TA,

NR. DOCUMENTO

VALOR CHEQUE EB LIGUID,
VALOR TOTAL

HR, AUTENTICAÇÃO

CONTA
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TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

SETEMBRO 2
CODO-MA 29o).

Copia de cheque n.º 850001
Banco:001

Agência:0248-8

Utilizado para: PAG, NF 0653

Contador
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RECIBO

TOTAL BRUTO RS
—248.318,40

- DESCONTOS:

OO INSS R$ BIBLE
Í VIMPRENDA R$3.725,70

18.8. R$ 2+483,19
VALLÍQUIDO R$ 239,378,00

1

t '
Recebi da PREFEITURA: MUNICIPAL DE CODÓ a impartância suprade Duzentos e trinta e novp mil, trezentos setenta e oito reais,

7 T1é

: T TF
Referente a o Pagamento da nota fiscal 0653, conforme nota em anexo,

|

+

Par ser verdade, firmo o presente em 03 vias, dando plena e geral quitação.

= BI/00TONR
—- gaNco mo4

FEIBISOS
“€Codó-MMA), ”

DUVIDORIA HR

CORPROVANTE DE

NR. DOCUMENTO

VALOR CHEGUE De

HR. AUTENTICA
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TOP CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CODO-MA 17 NOVEMBRO

Copia de cheque n.º 850014 Banco:BB [Agência:0248-8

Utilizado para: PAG. NF 0000759

Caixa

CliCorrente 23.354-4

Contador
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NOTA
FISCAL DE PRESTTAÇÃO DE SERVIÇOS

CNP-04 312 60GADOL-S3-Insolção Murici s25 0082 SÉRIE “A”
Av. Santos Dumori, SIN- Santa Teresinha Imposto sobre serviçode Nº OQ o 0 0 7 5 9

Fone: (99) 2661-1198 - Cep: 6É409.000 Codé-A,
"|

[qualquer natureza —

Natureza da Operação”.Leem 05Seguro
Data da Emissão da Nota 17 4 /200

Íao(s) 4 be Cow co ss
Insc. Est.

: CN. PJ. men BAD, exnos! e=Endereço aSST
[

Bairro Caro Cidade CÚ com Estado

o

Latas»
ao da Operação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

de MOVBUBRO de DBO! Condiçõesde Pagamento
UNID] QUANT, DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNITÁRIO!|TOTALVitor REFERENTES A SE PALNILAS Dos ER

UIÇOS Dê PAUTRADWIMETSACENLTITA Der DDAn(AS,
QuaSa AUCNINAS DA CIDAAE DE caso, oTxhrho '

do coanNTRATO Dº Oba/300R CAL. É 7.00,5
HeraALNSS. como DIS:TE :Ceão ART fu s[5S, pabação fo LºRi IFLivA MsESLZA =.28 SET

Thee. P/PRSANAENTO IO-Barco bd >PRASR = DO
= ÁGEMCSA Abtg-2
= Com Contem=27.457-1 i

Valor dos Serviçosng R$ 82.069,54SãIMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA

iss S20% DEse20h R$ SO é :

”4
Não vale como Recibo

Total destanota R$
GRÁFICA VANMART = Rua 13 de Maio, 2328 Ceníro - Codó-MA, C.NPJ, 01.797 816/0004.80 Isne. Es ICAO
03 bis. Sdx3 de 0751 a D900Aut. Pela Prefeitura Municipal de Codó em 21-10-2008 Validade 21-10-2016

PR
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RECIBO

Valor Bruto R$ 53.062,56
ISS R$ 530,62
INSS R$ 583,69
IRRF R$ 79525
Valor Liqu. R$ 51.153,00

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ, a importânciaSupra de R$ S1.153,00(Cinquenta & um mil e cento e cinqilenta e três reais), referenteão pagamento da nota fiscal de Serviços de nº 759, em anexo.

Por ser verdade, firmo o presente recibo em 03(três) vias, dando plena€ geral quitação,

Codó — MA, 17 de novembro de 2008
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TOP CONSTRUÇÃO

E
PAVIGENTAÇAO

Codó (MA), 17 de Novembro de 200

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Av. Santos Dumont, s/n .º
Codó — Ma,

Senhor Secretário;

Vimos através desta, solicitar de V.Sa,, providência no sentido de autorizar a realizaçãopor parte dessa secretaria, da quinta medição dos serviços de Pavimentação de DiverseRuas e Avenidas da Cidade, objeto da Tomada de Preço n.º 020/2008 e contrato n020/2008-CPL,

Atenciosamente.

* divil-CREMN-SSÓS/0-MA

sócio

E)

AV. SANTOS DUMONT, S/N, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP: 65,400-000, Telofax: 96-3661-1138. — E-mait-toppavimentóceodsmomealeor = CNPA: 04.312. 608/0001-13- CODÉ-MA.
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TOMADA DE PREÇO 020-2008 - LOTE 01
TOP CONSTRUÇÃO E PAVISENTAÇAO LIDA

OBRA: Serviços de Revestimento Asfáltico,
LOCAL: Bairros São Benedito, Santo Antônio e Santa Filomena
DATA: 17/11/08

8º MEDIÇÃO
MEM DESCRIÇÃO UNID. FREÇO

UNITÁRIO TOTAL
10 SERVIÇOS INICIAIS ”

11 Placa indicativa mê - 119,85 7

12 Taxas e emolumentos vb . 566,89 .

20 TERRAPLENAGEM : 542,28
21 IReconformação da Plataforma me 600,00 2,07 42,00
22 Escavação e Carga de mat. De jazída mº 66,00 4,43 292,38
23 Transp, Mat. De jazida DMT=7 Km txkm 485,00 0,42 207,80

so PAVIMENTAÇÃO 62.520,28
31 Estabilização granulométrica de solos sem mistura mo 66,00 7,0 506,20
32 iImprimação(materiat+transporte+execução) me 6.000,00 3,45 20.700,00
33 Pintura de Ligação me 3.000,00 1,95 5.850,00
34 Areia Asfalto Usinado à Quente - AAUQ, t 100,80 240,00 24,192,00
3.5 Transporte de AAUQ - DMT=55 km txkm 3.024,00 o42 1.270,08

TOTAL 53.082,86



Num. 150696336 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

TOP CONSTRUÇÃO E PAVINENT/

FATURA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CcoDO
Praça Ferrêira Bayma, 538, Centro:
Codá — Ma,

Í

A TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA,, Pela execução dos ServiçePavimentação Asfáltica executado em diversas ruas e avenidas da cidade, R$ 53.01(Cinqúenta e três mil, sessenta e dois reais e cinquenta &seis centavos).

Codó (MA), 17 de Novembro de 2008.

RECIBO

R$ 53.06

Recebemos da Prefeitura Municipal de Codó, Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, C
Maranhão, CNPJ: 06,104.863/0001-95, a importância de R$ 83.062,56 (Cinquenta e
mil, sessenta e dois reais e cinqiienta e seis centavos), referente a 5º medição
Serviços de Pavimentação Asfáltica executado em diversas ruas e avenidas da cidad
Codó, objeto do contrato n.º 020/2008 - CPL, conforme Nota Fiscal n.º 0759.

Codó (MA), 17 de Novembro de 2008.

Mino se nin aaRnAn om Ann
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO/INSS

CODO-MA 17 NOVEMBRO 20

[Copia de cheque n.º 850013
Banco:BB

JAgência:0248:8

Utilizado para: PAG, INSS

EmContador
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L INSS
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS& INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIA,

2. CÓDIGO DE
PAGAMENTO

4 COMPETÊNCIAfeto3: IDENTIFICADOR
— 11/2008

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO;
”TOR Const. e Pavimentação Ltda,

Oda 332.506/000Le
5. VALOR DO INSS

»
-

7Codô mm Hi,
[O——.

-

8"|

2.VENCIMENTO

9.YALOR DE OUTRAS
Uso exclusivo INSS)

ENTIDADESATENCÃO: É vedada à atitização de GPSso estipulado em Resolução publicada pêlo INSS, À noe

Pta recolhimento de receita de valor inferior
cita que resultar vator inferior

10, ATM/MULTA E
JUROS

deverá ser adicionada à contribuição. ou impostância Ccomespondente nos TESES [TToSubseqentes, até que.o total seja igual ou fuperior ão valor minhas fixado
1.TOTAL

iHlota fiscal 9759 N

&

esnchimento no verso.

Í

Í

Í

|

"
dRABI1 OG

DOR

FAGANERTO

.eSSOSCBOBUUBLELELRLSODDBALEDELALLLILALALALALABALUANMJ

18/14/2008 7 BANCO DO ERAGIL -

GUVIDORIA BE

583,4912, AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA :
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CODO-MA 17 NOVEMBRO

Copia de cheque n.º 850012

Utilizado para: PAG, IMPOSTOS
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H

i
1

| FLA
>

ErPREFEITURA MUNICIPAL DE CODO 91 CARIMBO PADRONIZADO PM &
02- RESERVADO:

POCUMENTO DE ARRECADAÇÃO. AUNICIPAL-DAM js &AAA & conó-noresPS NUMERO DO C.6.6 DU GP
NÚMERO OE INSCRIÇÃO ESTADUALD4.312,606/0001-13

04 - NOME OU RAZÃO SOGIAL
: -

66 - NÚMERO DO DOGUMENTO ORIGEM

Const. e Pavim entaçao Ltda,os
ENPEREGRSOMAIETE, Í

D7 - EXERCICIO 58 - FERÍODO DE REFEL

Odo —» MA

11,
99 Pr RCELA [36 DATA VENCIDENE

"
TesPRCIFICAÇÃO DARE

12- CÓDIGO T3-VALOR R$

79:
14- OUTRAS. RECEITAS

18- CÓDIGO
16-VALOR R$

TSE Inposto Sobre Serviços
536

18" INFORMAÇÕES DA RECEITA

ATTETTT

Nota fiscal 9759
MucTa5 COD:

7

VALOR R$

BEMOSTRATIVO DA. RECEITA 25-cÓbicO ?6- VALOR

JUROS '21 - cófbiGo 2 CÓDIGO
(27 » CÓDIGO 28- VALOR

ção TO-VALOR RScoRRE:
23 + CÓDIGO

24 - CÓDIGO
12º - CÓDIGO

30-VALOR
20 - VALOR RSTora

1,325ARENTCAÇÃO
|,

MARIO
soueNTe cenhaoETO

Pr

O FORMULÁRIO

SOMENTE GERA

ACEITO PRE
-

MAQUINA OU EM LETRA DE FORNO
DESTINO DAS ViAS7” vaCana PROCESSAMENTOZLVIA- CONTAR:

VIAS COMTRIBUINTE

Gráfica armar Fono; cêT-iory

BANCO DO BRAS, E:68
ORABISTSS

deMWIDORIA DR OBO0 709 Sevo

DEPOSTO EM CONTA come
ER BYNHETRO

“COMPROVANTE

CLIENTE: PREF COMO

AGENCIA: 0048-9

DATA

7NR. DOCUHENTO 2.405.608
VALOR CHEQUE BE 1,1GULD.
VALOR TOTAL

F.EDI. 678. UERA SOR TIE



Num. 150696336 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

,

==69,007,5SESSENTA E NOVE MIL E SETE REAIS E CINQUENTA E SETE CEN TAVOS:=

TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

o CODO-MA 67 NOVEMBRO 20

Ç bh? he
oEás.

É
[copia de cheque n.º 850011

Banco:BB
Agência:0248-8

Utilizado Para: PAG, NF 673

Assinado por:AAA
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“

NOTA FISCAL DE[PRESTAÇÃO DE SERV* SÉRIE PA o,
Á

às VIA.

31 Het8sh
h

Natureza da OperaçãoRato ão "
1 . ai “

Via de Transporte.oo9a HTTBBCER:AS Co Codo né

sn. friso, Est
101

8
|: Natureza da Beraçê :

,

rtEnooaum
Justo] quant =
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BESCONTOS:

INSS REIMP.RENDA R$ass REVALLÍQUIDO R$ —69-007,57
.

Recebi da PREFEITURA, MUNICIPAL DE CODÓ à importância supra
Sessenta e fiove mil; sete reais e

ci

ente es

de

:
E ss

88 s Sinquent
*Esete Centavos,o, Penisnnil nefiscal 0673, sonfoxr

ne nota anexa,
:IT,

Por ser verdade, firmo o Presente em 03 vias, dando plena e Beral quitação.

' —

€Eodó-(MA), o7
de—Novembro

— de2008
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TRINTA MIL REAIS:

TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CODO-MA 312 :

OUTUBROho?GO ahEe ( |v à 2
'

%

Í

feesoE À |

O

Agência:248-8

Ermo
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»é
í coDô-
Í

CI SSH :

' ToP CONSTRUÇÃO
Su

EPAVIMENTAÇÃO LTDA
eNPJ, 04.312.606/0001-13- Insc, Munic, 45.00821;

—
AvSanios Dumont, S/N Santa TeresinhaA

Fone:(o 1
S661-1138CEP:65,400-000- Codó. tá

NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSÉRIE "qb

2 VIA Ne 0678
Natureza da Operação
Via de Transporte,

TOPCONSTROÇÃO
EPANIVENTAÇÃO L

Serena,

Avis) Sr.(s)

Endereço
É

Camo
CidadeInsc. Est,

CGNPU(MP) NoOSfoIperação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSmldoSUTUBIO aoDOR
UNID] QUANT

Bairro

Natureza da O,

Condições de Pagamento
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

||odíIMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE) £ QUALQUER NATUREZA
ISS...

:

&ã
Não vala como Recibo Total de

Fé : í

e
Dó”

=.
=

ARTE GRÁFICA ECOM LTDA. . Av, Santos Dumont sis. Mo, Es! 21429354. CNE 00.827,787/0001-53
Í

ão
04 bla. Sória "A 60x3 da 651 A 750 Aut, Pela Profefiuira fáunicípal de Codó-NMA, Ein 21-11-2008.

Validado: 83-11-2008,

Í

í

ÍPETtam,v
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enseose
eo”
EeE
ES

e

RECIBO

TOTAL BRUTORS 34.773,95
DESCONTOS;

INSS R$2241,60
IMP.RENHA R$ 1556/72
18.8 R$ 207563
VALLÍQUIDO R$ 30.000,00

Recebi da PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ à importância suprade Trinta mil reais.

Referente ao10Pagamento da prikeira parcela da nota
Re nota anexa,

Por ser verdade, firmo o presente em 03 vias, dando plena e Beral quitação,

Codó-(MA), 31 de—Outubro de 2908

MEI Tonst. *Poniger rio Ltda.



Num. 150696336 - Pág. 103Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

TOP CONSTRUÇÃO É PAVIMENTACAO LTDA

Codó (MA), 31 de Outubro de 2008.

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Av. Santos Dumont, s/n.º
Codó — Ma.

Senhor Secretário;

Vimos através desta, solicitar de V.Sa., providência no sentido de autorizar a realização,por parte dessa secretaria, da quarta medição dos serviços de Pavimentação de DiversasRuas e Avenidas da Cidade, objeto da Tomada de Preço n.º 020/2008 e contrato n.º020/2008-CPL,

Atenciosamente.

Feder utEnd.º ChÁI-CRE
SOC!

éAS: DAss”

AV. SANTOS DUMONT, S/Nº, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP: 65.400-000, Telsfaic 99.3661-1138 - E-maibiogueesc CNP 04,382 606/0001-13- CODO-MA,
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TOMADA DE PREÇO 0320-2008 - LOTE 01
TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LIDAJBRA: Serviços de Revestimento Asfáltico.

.LOCAL; Bairros São Benedito, Santo Antônio e Santa FilomenaDATA: 14/10/08

4º MEDIÇÃOTEM DESCRIÇÃO
UNID.

PREÇO
UNITÁRIO] "TOTAL1º SERVIÇOS INICIAIS

-11 Placa indicativa
me - 118,95 -12 Taxas e emolumentos
vb - 566,85 -

20 TERRAPLENAGEM

721 Reconformação da Plataforma
me - 0,07 -22 Escavação e Carga de mat. De jazida mº - 4,43 -23 Transp. Mat De jazida DMT=7 Km txkm - 0,42 -

3o PAVIMENTAÇÃO

103.781,5231 Estabilização granulamétrica de solos sem mistura mo . - 7,70 -3.2 Imprimação(materiat+transporte-+execução) mê - 3,45 -33 Pintura de Ligação
me 4.500,00 1,95 8.775,0034 Areia Asfaito Usinado a Quente - AAUQ. t 378,00 240,00 90.720,0035 Transporte de AAUQ - DMT=55 km txkm 10.206,00 0,42 4,286,52

TOTAL
103.781,52

AV, SANTOS DUMONT, S/Nº, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP: 65.400-000, Telefax 93:3661-1138 - Esinsibegasmíeanso cucrsensm o CNPJ 04.312 6080001-A3- SODO-MA,
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x
TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTD

FATURA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE COoDÓPraça Ferreira Bayma, 538, Centro.Codó -- Ma.

DEVE

A TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA, Pela execução dos Serviços de
Pavimentação Asfáltica executado em diversas ruas e avenidas da cidade, R$ 103,781,62
(Cento e três mil, setecentos e oitenta e um reais e cinqienta e dois centavos).

Codó (MA), 31 de Outubro de 2003;

TOP CONST. E PAVIM. LTDA

R$ 103.781,52
Recebemos da Prefeitura Municipal! de Codó, Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Codó,Maranhão, CNPJ: 96. 104,863/0001-95, a importância de R$ 103.781,52 (Cento e irêsmil, setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos), referente a 4ºmedição dos Serviços de Pavimentação Asfáltica executado em diversas ruas e avenidasda cidade de Codó, objeto do contrato n.º 020/2008 - CPL, conforme Nata Fiscal n.º 0673.

Codó (MA), 31 de Outubro de 2008,

TOP CON: PÁVIM, LTDA

FELTREATT

ERES
ENGº Civit-CREA-SS6S/D-tMA

Facio

AV, SANTOS DUMONT, Save, BAIRRO SANTA TEREZINHA. CEP: 65,400-000. Telefax: 99-3661.1138, — E-ieibtoopi cin: siste CNPJ: 04.312 506/0001. 13. CODO-MA.
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==1,141,6,
UM MIL E CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA CEN ITAVOS.

PREFEITURA
MUNICIPAL DE CODO/NSS

Copia de cheque n.º 850008
Banco:004

Utilizado Para: PGTO Gps

Agência 1248-8

Assinado Por:

no
ono
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TITEY

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA É ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS& INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL — INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPsL NOME OU RAZÃO
SOCIALIFONE/ENDEREÇO:Er Eustucão e:Áesidd Sendos,

so ESsinha.

ADOR

6. VALOR DO INSSCimentaeoO)Denon SOcock Í PA

PYALOR DE OUTRAS
ENTIDAD:

zação de GPS para recolhimento de receita E

Yeduada à uili:
le valor inferior 16 ATMVMULTA E

deverá? ado em Resolução publicada pela nisã. À Setaa que resultar valor inferior|—JURO
nada à

deverá ser adicio;
contribuição ou importância tomespondente nos meses Toe treme.

Í al Foo
subsequentes, até See (oral seja igual ou superior ao valor mínimo fixaue.

11, TOTAL NCINOS)idos f Cerf 12 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA

Tincicde ale ode =

I/OA SÁNCO DM) BRASIL
GRABIZIOE

UUVIDORIA BB Gudo 729 678
COMPROVANTE DE PAGAHENTO dz GPS

PATA DO PAGANENTO

IRENTIFICADOR

CODIGO DE FAGANENTO
COHRPETENC CA

VALOR Dá GCONIRIBUICAO
VALDR TA

+

HR. ATENTO
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:

==3,632,3
TRÊS MIL E SEISCENTOS ETRINTAE DOIS REAIS ETRINTAE CI INCO CENAPREFEITURA
MUNICIPAL DE CODO

2

R

Copia de Cheque n.º 850009
Banco:001

Utilizado Para:
Agência:248-8

PGTO IMPOSTOS

Assinado por:
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PREFEITURA MUNICIPAR DE Copo fora
POSUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL-DAM

M9DELO 1

TARIMBO
7

PADRONIZADO E MM &

& COD- 0763[NÚMERO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

02+ RESERVADO

96 - NÚMERO DO DOCUMENTO ORIGEM

97 - EXERCICIO. 99 - PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÊ
dantan—ao

InPosto Sobe Se, WIcoS )

MTFPACALA—[10-DATA VENCIMENTO

TT665EO TREs
EFEOIS,E

1a.7 CE

1$- CópnieO
1E-VALOR R$

e

REITMme ce Kenta Eebco Nam Feita LSSe 3
TS: DA:ESA

MUITA 17-VALOR R$725-CÓbIGO

18-VALOR RS

BEMOSTRATIVO DA REGENTA

Ros

" TE VSRAScorREÇÃo

soRAsTora,

3.682, as.

ARR

E quo
O FORMULÁRIO SOMENTE:

TE
SERÁ ACAO

IRREENCHIDO À

Tncidente Pobre mn nota fecal d e Meuses LemaDE ron,
oOET3,

XvarcouTRRAIA) PROCESSAMENTO
-

Ú

3 VIAS COMTRISUINTE

Gráfica Varmar, Fonas ENTER
H

BARCOS foFSC
DUVIDORIA sã,

CORPROVANTE
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TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA
'

CODO-MA 140 OUTUBRO 2>

sào” P bb? ,eFTANÃ

a
[conta de cheque n.º 850004

Banco:601
Agência:248-8

Utilizado para: PGTO DE NF 0665

Assinado por:o,
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”

Baitro..

Insc. Est.
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TOP cortei ERAVSENTAC,

Codó UMA), 10 de Outubro de 200

Pp. À

SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRASv. Santos Dumont, sin.ºCodó — fia,

Senhor Secretário;

Vimos através desta, Solicitar de V.Sa, Providência ho sentido de autorizar a realização,

Por parte dessa Secretaria, da terceira medição dos ívicos de Pavimentação de

Diversas Ruas e Avenidas da Cidade, objeto da Tomada de Preço n.º 920/2008 e contrato

neo 020/2008-CPL.
]

Atenciosamente.

AV. SANTOS DUMONT, SMBAIRRO: SANTA
TEREZINHA, CEP: 65400-000, Telefax: 99-3661-1138...

Exmailonos,
Tamimeleça - CNPJ: 4.312508/0001-13..

COPOhia,
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TOMADA DE PREÇO 920-20 08 - Lote os
OBRA;

Serviços de Revestimento
Asfáltico,

LOCAL;
Rua 14 de AbriDATA:
14/10/06

nt, Rua da Vala e Rua Joaquim Nabuco,

ga de mat, De Jazida
jazida DMT=7 Km

PAVIMENTAÇÃO
Estabiliza,

1873,88
134,40

999,47

Transp, Mat. De

F40,12.,

1.920,00
225,60

1.762,20

ZITO
3.150,84
12.834,00
7.254,00
74.995,20
3.987,25

409,20
3.720,00
3.720,00

Ii2gB
374,40

fins com «e CNP S4312.605/000-13-
COPA,
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TOP CONSTRUÇÃO E: PAVESESTAÇÃO TOA

FATURA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODOÓPraça Ferreira Bayma, 538, Centro.Codó — Ma.

DEVE
A TOP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA,, Pela ução dos Serviços deia cidade, R$ TOLD4G,35

VOS).

Codó (MA), 10 de Outubro de zOos,

III TTtrt,RECIBODELISO

R$ 164.045,25'*

Recebemos da Prefeitura Municipal de Codó, Praça Ferreira Bayma, 538, Centro, Codô,
Maranhão, CNPJ: 06.1 04.863/0001-95, à importância de R$ 104.048,22 (Cento é quatro
mil, quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos), referente à 3º medição dos
Serviços de Pavimentação Asfáltica Executado em diversas ruas e avenidas da cidade de
Codó, objeto do contrato n.º 020/2008 - CPL, conforma Nota Fiscal n.º 0665,

Codó (MA), 10 de Outubro de 2606,

AV. SANTOS DUMONT,
+ S/N, BAIRRO SANTA TEREZINHA, CEP, 65400-000, Telefax: 9F3861-1128-.

E-malhlonmavima
Ptinadicam - CNPJ: 04.312 803000113. CODÓRA,
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MINISTÉRIO DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNO INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

-
|

3. cóniGO DECIA SOCIAL.MPAS
PAGAMENTOINSS

4. COMPET)

ENTIFICADOR

$ VALOR DO INSS

———VALOR DE OUTRAS
ENTIDADES

10, AT) MMULTA E
FUROS

GPS para recolhimento de teceila de vator inferior
Pelo INSS. À receimContíbuição ou importância

Correspondente
SSSÍa igual ou superiordone 11. TOTAL

12 AUTENTICAÇÃO
BANCÁRIA

to/2008
BANCO

DO BRASGE48129i6
:

SUYVIRORIA EE dog 729 Sáro
COMPROVANTE

DE
PAGAHENTO DE & Jo

DATA nO F IGANENTO

IDENTIFICADOR
EO) 160 pe PAGAHENTO
CONFETENDIA

VALOR Dá
CONTRIBUICADALDR TOTAL

o”
Éoo»
É
O
É
É
O
a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL-DAM

(MODELO 1)

01- CARIMBO PADRONIZADO P. M. C

É conpó-ores
oo DOCGE

Dá. 312,606/0001-13 [NUMERO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

02 - RESERVADO

04 - NOME OU RAZAO SOCIAL

TOP- Const. e Pavimentação Ltda.
[06 - NÚMERO DO DOGUMENTO ORIGEM

06: ENDEREÇO COMPLETO
07 - EXERCICIO 98 - PERÍODO DE REFERÊNCIASodo - MA, 10/2008
Gó-rexesca

—
[10-DATA VENCIMENTO

14 - ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 12 CÓDIGO TI-VAORASIA RB 1.560,27
14- OUTRAS RECEITAS 15- CÓDIGO [16 - VALOR R$

=S S- Imposto sobre Serviços 2.040,45
18- INFORMAÇÕES

EsRECEITA 17- VALOR R$Nota fiscal 0665 MULTA

25- CÓDIGO 28-VALOR JA-VALORRASDEMOSTRATIVO DA RECEITA
sumos

7 -conep [= 05166 frr-cónico 26-VALOR 16 VALOR R$
CORREÇÃO

23 - CÓDIGO [24 - CODIGO (28 - CÓDIGO 39 - VALOR 20 + VALOR AS
Tom. 2.600,72

AUTENTICAÇÃO ATENÇÃO
|O FORMULÁRIO SOMWENTE SERÁACEITO PREENCIÇDO é

MAQUINA QU EM LETRA DE FORIAA.

DESTINO DAS VIAS

1º VIALCOMNIRO PROCESSAMENTO
28 MAs
SIViA- COMTRIGUINTE

Gráfica Varimaro, Fone: 166T-B072

17/18/2008 m BANCO DD BRASIL -
BRABLPOIO

» COMPROVANTE DE DEPOSITO EX CONTA COF

ULIEHNTE:

AGÊNCIA: GRAB-R

BATA

NR. DOCUNENTO

OUVIDORIA BB 0800 7287 SárB

EH BINHEIRO

PREF CODO

CONT:

VALOR CHEGUE BB LIQUID,
VALOR TOTAL

NR. AUTENTICAÇÃO
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13/18/2008 - BANCO DO BRASIL -BRABISTIL 16:37:47
2020OUVIDORIA RE sn0g 78 5é7B

COMPROVANTE DE DEPOSITO EX Co INTA CORRENTE
EM DINHEIRO

8 SANTA EILQHEMA

CONT,

14/10/2608HR. DOCUMENTO
E. A. 893, 108. dosVALOR DINHEIRO

107, 359,45ALOR TOTAL

197.359,45
TONE

2) DEPOSITANTE PHL coma
CF

41640. 430.601 55
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em liamatva

É BancoDoEnagu,
Auto-Atendimento
Extrato conta corrente

fle!///C/BancoBrasii/governoPLUGIA

OV4/0t
Cliente - Conta atual

Agência: 2428-8

Conta: 23354-4 PM C AB SANTA FILOMENA -

Período solicitado: 7/2008

Lançamentos :
]

Dt. movimento

—
Dt balancete Histórico

Decumento24/08/2008
Saído Anterior

“Pos/07/2008
Ordem Bancária 20080167910/07/2008
Trf da CO para Aplicação 120007019/07/2008
Transf Aplicação Cia Inv 120007010/07/2008
BB CP Admin Supremo 120007031/07/2008
SALDO

PROMOCAO OUROCARD. PA)
O SEU CARTAO E TORCER
Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC0800 729 0722
Central de Atendimento BB4004 0001 / 0800 729 gon1Para deficientes auditivos6800 729 dogs
Ouvidoria BR 0800 729 5678

Transação efetuada com Sucesso por: JS3043580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS

pa: [GT EE

an lo. bu, 57.

RA)
;

srerosissand:
22/12/2008 13:43:17

Valor R$

393.694,74 C

393.694,74 C

383.684,74 D

393.694,74 D

Saido

00 c
393.694,74 C

00

28/12/20



Num. 150696336 - Pág. 121Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:31:45
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507314249500000139842153
Número do documento: 25060507314249500000139842153

Lene

E BANCO DO BiRaci
nilmento

Uai conta corrente
Cliente - Conta atual

Agência: 248-8
Conta: 233544 PM C AB SANTA FILOMENA
Periodo solicitado: 9/2008

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico

10/07/2008
Saldo Anterior

29/09/2008
Cheque

28/09/2008
Cheque

29/09/2008
Cheque

28/09/2008
Resgate BB Fix

30/08/2008 28/09/2008 Resgate BB Fix
30/09/2008 29/09/2008 Transferência de Satdo
30/09/2008

SALDO

Ffite:/t/C:/BancoBrasiVeovernoPLUSGH

NV”

BP21221 an00062NA
22/12/2008 13:44

Documento Valor R$ —Saláo

850007

850002

850003

7o

1300070 2AB.31 8,90
1300070 248.318,40 E)

Cos
FROMOCAO QOUROCARD. PARA PARTICIPAR BASTA USARO SEU CARTAO E TORCER PARA GANHAR 200 MIL REAIS.Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC6800 728 0722
Central de Atendimento BR4004 0001 / 0800 729 0001Para deficientes auditivos0800 729 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

Transação efetuada Som sucesso por: 13043580 JOSE FRANCISCO OLIVEIRA REIS
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AAmacaEEBles/NCBancoBrasiy
VBOVErnMOPLUG

&?
é Bancono BRAS

yAuto-Atensimento

.

BP21221nos
Exirato conta Corrente

22/12/2008-3
“Cliente - Coma atualAgência: 248-8 OConta:

23354-4 P M CAB SANTA FILOMENA”Periodo solicita, do: 11/2008

LançamentosDt. movimento Dt. balancete Histórico
i - C

Documenta
Valor R$ Saldo

20/10/2008
Saldo Anterior

5.874,43,

08/11/2008
Cheque

850008 1.141,60
03/11/2008

Cheque
850009 3.632,35 D

03/11/2006
Cheque

850010 30.000,00 15

93/11/2008
Resgate BB Fix

70 29.459,52 os

04/11/2008
03/11/2008

Resgate BB Fix
1800070 2945952 0

04/17/2008
93/11/2008

Transferência de Saldo
1300070

29.459,52 D
n.00

18/11/2008
Cheque

850071 68.007,57 D

10/11/2008
Resgate BB Fix

70 69,067,57 C 00
11/11/2008

10/11/2008
Resgate BB Fix

1300070 89.007,57 C

11/17/2008
10/11/2008

Transferência de Saido
1300070 69.007,57 D Oo

18/11/2008
Cheque

850012
1.325,87 D

18/11/2008
Cheque

850013
563,69 D

18/11/2008
Cheque

850014 51.153,00 D

18/11/2008

Resgate BB Fix
70 58.082,56 C

19/11/2008
18/11/2008

Resgate BB Fix
1300070 53.062,56 C

19/11/2008
18/11/2006

Transferência de Saldo
1300070 53.062,56 D

38/11/2008

SALDO

0800 729 0722
Cêntral de Atendimento BB4004 0001 / 0800 729 0001Para deficientes auditivos9800 725 0088
Ouvidoria BB 0800 729 5678

Transação efetuada COm sucesso por: J3043580 JosE FRANCISCO OLIVEIRA
REIS

22/12/2008 i5;
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vao

1 BANCODS raca.
tencimento

irato conta Corrente

Tile://C/BarcoBrasii/govermoPi

fleC:BarcoBrasil severe,
nº

BP21221 3384082760 8
22/12/2008 1 34458

Agência. 248.8
Conta:

23354-4P 14 CAB SANTA FILOMENAPeríodo Solicitado: Mês atual

: Lançamentos
Dt movimento Dt balancete

Histórico

Documento
Valor R$

Saldo

18/11/2008
Saldo Anterior

2600

12/12/2008
Ordem Bancária

200803836
409.000,00 E=

12/12/2008
Ordem Bancária

200803837
297374C” 402.913,74 &

1712/2008
Cheque

850015 390.000,00 D

17/12/2008

Cheque

850016 12.285,65
S28.09 0

18/12/2008
Transf de Resgate da Ci

1200070
2.823,42 €

18/12/2008
BB CP Admin Supremo

1200070
2.823,42 C

18/12/2008

Transf de Resgate Para CC
1200070

2.823,42 D 451.51 O

22/12/2008

Ordem Bancária

20081218021573
171.203,40 E =

22/12/2008

SALDO

174,654.01

JUROS
| "

9,00

toF

9,00

SALDO CONTA
INVESTIMENTO

900 Cc

TO = PONTOS DEZ/08:DETALHADO DO PROG83, Bons Fendimentos comeograma de FelacionamentoPROMOCAO
SUROCARD. PARA PARTICIPAR BASTA USAR

O SEU CARTRO E TORCER PARA SANHAR 200 MIL REAIS,
Servico de ar0800 729 9722
Central de Atendimento BB1994 0001 / 0800 729 0003Para deficientes auditivos9800 729 Dogg
Ouvidoria BB 9800 725 567;

endimento as Consumídor -. SAC

- ransscão efetuada com Sucesso
Por: 3043566 JOSE FRANCISCO

OLIVEIRA RES '

22/12/2008 17-44
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE CODÓ – MA
 
PROCESSO Nº: 0808052-54.2024.8.10.0034 
 AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
 REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CODÓ 
 REQUERIDO: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO
 
BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, já qualificado nos autos, por seu
advogado infra-assinado (procuração anexa), vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar, com fundamento no art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92 e
arts. 335 e seguintes do CPC,
  

CONTESTAÇÃO
 

em face da ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo
MUNICÍPIO DE CODÓ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.
    
I – SÍNTESE DOS FATOS
 
O Requerente afirma que o Requerido, enquanto Prefeito de Codó no exercício de
2008, teria deixado de prestar contas do Convênio nº 024/2008, firmado com a
Secretaria Estadual de Infraestrutura (SINFRA), no valor de R$ 567.811,88, o que teria
motivado a inadimplência do Município e consequente impedimento de firmar novos
convênios, além da instauração de Tomada de Contas Especial.
 
Alega-se que o Requerido, mesmo notificado, deixou de cumprir com a obrigação de
prestação de contas, resultando em suposto prejuízo ao erário, justificando o pedido
liminar de fornecimento de documentos e eventual bloqueio de bens.
    
II – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EFETIVADA E ARQUIVAMENTO DO TCE/MA
 
Contudo, a narrativa autoral não condiz com a realidade dos fatos. O Requerido 
efetivamente prestou contas do Convênio nº 024/2008, cuja Tomada de Contas
Especial foi instaurada no âmbito do Processo nº 8416/2016-TCE/MA, tendo sido 
julgada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA) por meio da 
Decisão PL-TCE nº 027/2019.
 
Conforme se extrai do extrato oficial publicado no Diário Oficial Eletrônico (edição
nº 1384/2019), o Tribunal de Contas decidiu:
 

 
“... arquivar eletronicamente, sem julgamento de mérito, a presente tomada
de contas especial, com fundamento no art. 14, §3º da Lei Orgânica do TCE-
MA, por racionalização administrativa e economia processual, e nos termos
do art. 22 da Instrução Normativa TCE/MA nº 50/2017, ante a decadência
da atuação administrativa do TCE-MA.”
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Portanto, a própria Corte de Contas reconheceu a perda de objeto da Tomada de
Contas Especial e sua extinção sem julgamento de mérito, por decadência
administrativa, situação que inviabiliza o prosseguimento da presente ação por
ausência de justa causa e de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
processo.
    
III – DA INEXISTÊNCIA DE ATO ÍMPROBO – AUSÊNCIA DE DOLO OU CULPA
GRAVE
 
A Lei nº 8.429/92, conforme atual redação e jurisprudência pacífica do STJ (inclusive
após a Lei nº 14.230/21), exige a presença de dolo específico para configuração de
ato de improbidade administrativa, especialmente nas hipóteses dos arts. 10 e 11 da
referida lei.
 
No presente caso, além da ausência de prejuízo ao erário — já que as contas foram
prestadas —, não há qualquer elemento nos autos que comprove conduta dolosa
ou mesmo erro grosseiro por parte do Requerido.
 
A simples menção genérica à ausência de prestação de contas (equivocada, como
demonstrado) não pode justificar medida tão gravosa quanto a imposição de
sanções da Lei de Improbidade.
    
IV – DA PERDA DO OBJETO E FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
 
O objeto da presente ação — obtenção da prestação de contas e responsabilização
por sua ausência — resta esvaziado, uma vez que:
 

 
A prestação de contas foi realizada;
 
 
O TCE/MA arquivou a tomada de contas especial por decadência, conforme
decisão definitiva;
 
 
Não há mais qualquer pendência administrativa que sustente o suposto dano
ou impedimento de convênios;
 
 
O Município pode, a qualquer momento, pleitear a revisão de eventual restrição
junto aos órgãos competentes, mediante prova da prestação e arquivamento das
contas.
 
    

V – DOS PEDIDOS
 
Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência:
 

 
O acolhimento desta contestação, com a juntada da decisão do TCE/MA 
(Processo nº 8416/2016, Decisão PL-TCE nº 027/2019 – cópia anexa);
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O reconhecimento da perda do objeto da demanda, com a consequente 
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC;
 
 
Alternativamente, a improcedência total dos pedidos autorais, por ausência de
dolo, de prejuízo ao erário e de qualquer ato ímprobo;
 
 
A condenação do Autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, caso assim entenda Vossa Excelência, nos termos do art. 85 do
CPC.
 
 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos.
 

Termos em que, 
Pede deferimento.

 
Codó/MA, 05 de junho de 2025.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE CODÓ – MA
 
PROCESSO Nº: 0808052-54.2024.8.10.0034 
 AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
 REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CODÓ 
 REQUERIDO: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO
 
BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, já qualificado nos autos, por seu
advogado infra-assinado (procuração anexa), vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência, apresentar, com fundamento no art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92 e
arts. 335 e seguintes do CPC,
  

CONTESTAÇÃO
 

em face da ação civil pública por ato de improbidade administrativa ajuizada pelo
MUNICÍPIO DE CODÓ, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos.
 
 
    
I – SÍNTESE DOS FATOS
 
 
 
O Requerente afirma que o Requerido, enquanto Prefeito de Codó no exercício de
2008, teria deixado de prestar contas do Convênio nº 024/2008, firmado com a
Secretaria Estadual de Infraestrutura (SINFRA), no valor de R$ 567.811,88, o que teria
motivado a inadimplência do Município e consequente impedimento de firmar novos
convênios, além da instauração de Tomada de Contas Especial.
 
Alega-se que o Requerido, mesmo notificado, deixou de cumprir com a obrigação de
prestação de contas, resultando em suposto prejuízo ao erário, justificando o pedido
liminar de fornecimento de documentos e eventual bloqueio de bens.
    
II – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EFETIVADA E ARQUIVAMENTO DO TCE/MA
 
Contudo, a narrativa autoral não condiz com a realidade dos fatos. O Requerido 
efetivamente prestou contas do Convênio nº 024/2008, cuja Tomada de Contas
Especial foi instaurada no âmbito do Processo nº 8416/2016-TCE/MA, tendo sido 
julgada pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA) por meio da 
Decisão PL-TCE nº 027/2019.
 
Conforme se extrai do extrato oficial publicado no Diário Oficial Eletrônico (edição
nº 1384/2019), o Tribunal de Contas decidiu:
 

 
“... arquivar eletronicamente, sem julgamento de mérito, a presente tomada
de contas especial, com fundamento no art. 14, §3º da Lei Orgânica do TCE-
MA, por racionalização administrativa e economia processual, e nos termos



Num. 150695192 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO ZAIDAN DOS SANTOS - 05/06/2025 07:23:25
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25060507232123500000139841056
Número do documento: 25060507232123500000139841056

do art. 22 da Instrução Normativa TCE/MA nº 50/2017, ante a decadência
da atuação administrativa do TCE-MA.”
 
 

Portanto, a própria Corte de Contas reconheceu a perda de objeto da Tomada de
Contas Especial e sua extinção sem julgamento de mérito, por decadência
administrativa, situação que inviabiliza o prosseguimento da presente ação por
ausência de justa causa e de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
processo.
    
III – DA INEXISTÊNCIA DE ATO ÍMPROBO – AUSÊNCIA DE DOLO OU CULPA
GRAVE
 
A Lei nº 8.429/92, conforme atual redação e jurisprudência pacífica do STJ (inclusive
após a Lei nº 14.230/21), exige a presença de dolo específico para configuração de
ato de improbidade administrativa, especialmente nas hipóteses dos arts. 10 e 11 da
referida lei.
 
No presente caso, além da ausência de prejuízo ao erário — já que as contas foram
prestadas —, não há qualquer elemento nos autos que comprove conduta dolosa
ou mesmo erro grosseiro por parte do Requerido.
 
A simples menção genérica à ausência de prestação de contas (equivocada, como
demonstrado) não pode justificar medida tão gravosa quanto a imposição de
sanções da Lei de Improbidade.
    
IV – DA PERDA DO OBJETO E FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL
 
O objeto da presente ação — obtenção da prestação de contas e responsabilização
por sua ausência — resta esvaziado, uma vez que:
 

 
A prestação de contas foi realizada;
 
 
O TCE/MA arquivou a tomada de contas especial por decadência, conforme
decisão definitiva;
 
 
Não há mais qualquer pendência administrativa que sustente o suposto dano
ou impedimento de convênios;
 
 
O Município pode, a qualquer momento, pleitear a revisão de eventual restrição
junto aos órgãos competentes, mediante prova da prestação e arquivamento das
contas.
 
    

V – DOS PEDIDOS
 
Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência:
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O acolhimento desta contestação, com a juntada da decisão do TCE/MA 
(Processo nº 8416/2016, Decisão PL-TCE nº 027/2019 – cópia anexa);
 
 
O reconhecimento da perda do objeto da demanda, com a consequente 
extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC;
 
 
Alternativamente, a improcedência total dos pedidos autorais, por ausência de
dolo, de prejuízo ao erário e de qualquer ato ímprobo;
 
 
A condenação do Autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, caso assim entenda Vossa Excelência, nos termos do art. 85 do
CPC.
 
 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos.
 

Termos em que, 
Pede deferimento.

 
 
 

Codó/MA, 05 de junho de 2025.
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CERTIDÃO
 

 
 
 
 

Certifico que, nesta data, de posse e em cumprimento
ao presente mandado, compareci ao endereço contido e sendo ai,
CITEI o Sr. BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO, de
todo conteúdo que li, bem ciente ficou, recebendo a contrafé que
ofereci e exarando o seu “ciente”. O referido é verdade. Dou fé. 
  

 
Codó-MA., 28 de abril  de 2025

 
 
 

_____________________________
 

Vicente de Paula Cardoso Júnior
 

Oficial de Justiça
 

Mat.: 75028
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PROCESSO Nº. 0808052-54.2024.8.10.0034   
 REQUERENTE: MUNICIPIO DE CODO    
 REQUERIDO(A): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO  
Endereço: Av. Dr. José Anselmo, nº 1092, Bairro São Benedito, Codó-MA   

   
DECISÃO  

   
Compulsando os autos, observo que restou certificado pelo Oficial de Justiça a recusa do réu em receber a

citação tendo em vista que no relatório da decisão, constou-se o nome de terceira pessoa, conforme certidão de ID nº

132206491.  
O art. 1.022, do NCPC, assim prevê:  

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:  
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento;  
III - corrigir erro material.  

   
O art. 494, I, do Novo Código de Processo Civil assim leciona:  

Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:  
I – para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de

cálculo;  
(...)  

Nas lições de Cândido Rangel Dinamarco[1]  :  
“O inc. I do art. 463 autoriza o juiz a alterar sua própria sentença para lhe corrigir, de ofício ou a

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. (...) Inexatidões

materiais são erros de grafia, de nome, de valor etc.; por exemplo, trocar o nome do réu pelo do

autor, ou dizer que julga a demanda ‘improcedente’ para condenar o réu conforme pedido na

inicial, ou acrescer inadvertidamente um zero no valor da condenação, ou identificar de modo

equivocado o imóvel sobre o qual as partes litigam etc. (...) As correções informais da sentença

são admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque

não devem afetar em substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera,

não aumenta e não diminui os efeitos desta. Eventual coisa julgada que já se tenha abatido sobre

esses efeitos não ficará prejudicada pela mera retificação formal. Como está explícito no texto da

lei, tais correções podem ser feitas a requerimento de parte ou também de ofício pelo juiz.”  
Dessa forma, constatado o erro material de forma evidente, cabível é a sua correção, nos termos do art.

494, do NCPC. Na espécie, observo que, de fato, houve erro no relatório quanto ao nome do réu da presente demanda.  
Importante ressaltar que tal equívoco não tem o condão de macular a decisão com o crivo da nulidade,

tampouco o processo como um todo, pois se restringe a mero erro material, sem alteração da substância do julgado.  
Diante do exposto, defiro o presente pedido, pelo que integro a decisão, a fim de que o relatório passe a

constar com a seguinte redação:  
“Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo MUNICIPIO DE

CODO em desfavor de BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, devidamente qualificado e
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representado, em virtude do requerido ter supostamente praticado atos ímprobos quando Prefeito deste

Município de Codó, os quais teriam se verificado na medida em que deixou de cumprir com obrigações

legais básicas, como por exemplo, a de prestar contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a

SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias

urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88 (quinhentos e

sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), causando a inadimplência do

Município e indicando possíveis graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial

por parte do Convenente. 
Requereu em sede liminar que o réu a forneça à documentação solicitada, de forma imediata, no prazo de

48 horas ao Município autor, cópia autenticada do Relatório de Gestão dos recursos repassados com a

completa execução físico-financeira do recurso recebido a esse município juntando cópias do convenio nº

024/2008, em caso de descumprimento que seja determinada a busca e apreensão dos documentos

públicos, através do uso da força policial no endereço declinado do réu nesta exordial, requer ainda que

seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as medidas necessárias para que

permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
Juntou documentos. 
Vieram os autos conclusos. 
É o breve relatório.  
Passo à fundamentação.  
Compulsando os autos, vislumbra-se a necessidade do Município em obter a prestação de contas referente

ao Convênio nº 024/2008, período em que o requerido exerceu o cargo de Prefeito. Por outro lado, o ato

deste consistente na falta desta providência ofende diversos princípios norteadores da administração

pública. 
Note-se que a ausência de prestação de contas dificulta e muitas vezes impossibilita a constatação da

integral e correta aplicação dos recursos públicos nos fins a que se destinam, fazendo nascer a legítima

presunção de que as verbas não foram empregadas na execução do objeto do convênio. 
Em análise perfunctória dos autos, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a não

apresentação dos documentos referentes a prestação de contas do Convênio nº 024/2008, pois se este

encontra-se regular deveria ter sido entregue ao órgão competente. 
Assim sendo, imperioso se faz a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia

autenticada para prestação de contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL

DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de

Codó-MA, em posse do ex-gestor. 
Quanto à medida cautelar de indisponibilidade dos bens, embora esta encontre fundamento legal no artigo

16 da Lei nº. 8429/93[1], entendo, neste estágio, insuficientes os elementos para sua decretação, inclusive

porque os débitos que ora dão causa a presente ação de improbidade podem e devem ser cobrados pela

Procuradoria do Município, eis que eventual condenação prolatada pelo TCE/MA transitada em julgado

constitui um título executivo exigível, de modo que, eventuais bloqueios podem embaraçar a própria

execução em si. 
Decido.  
Diante do acima exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada pretendida, para determinar que o

requerido proceda com a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada

para prestação de contas do nº 024/2008 f irmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE

INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-

MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão, a qual, diante do

descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, podendo o oficial de justiça

responsável valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força policial. 
Outrossim, indefiro, por hora, o requerimento de indisponibilidade de bens do réu. 
No mais, com o advento da Lei nº 14.230/21, deixou de existir a fase prévia de notificações, com posterior

decisão de recebimento da inicial, passando-se à imediata citação do(s) réu(s), nos termos da nova

redação do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
Assim sendo, determino a expedição de mandado de citação da parte ré para oferecimento de defesa, no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
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Em seguida, apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos

ao Ministério Público Estadual para réplica. 
Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca da presente decisão. 
Expedientes necessários. 
Serve a presente como MANDADO..”  
Intimem-se.    
Serve como mandado.  
Expedientes necessários.   
Codó-MA, 14 de abril de 2025.  

 

   
FÁBIO GONDINHO DE OLIVEIRA  

Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Codó/MA, respondendo pela 1ª Vara  

 
[1]   DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, vol. III/686-687, item n. 1.237, 5ª ed., 2005, Malheiros.
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PROCESSO Nº. 0808052-54.2024.8.10.0034   
 REQUERENTE: MUNICIPIO DE CODO    
 REQUERIDO(A): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO  
Endereço: Av. Dr. José Anselmo, nº 1092, Bairro São Benedito, Codó-MA   

   
DECISÃO  

   
Compulsando os autos, observo que restou certificado pelo Oficial de Justiça a recusa do réu em receber a

citação tendo em vista que no relatório da decisão, constou-se o nome de terceira pessoa, conforme certidão de ID nº

132206491.  
O art. 1.022, do NCPC, assim prevê:  

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:  
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento;  
III - corrigir erro material.  

   
O art. 494, I, do Novo Código de Processo Civil assim leciona:  

Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:  
I – para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de

cálculo;  
(...)  

Nas lições de Cândido Rangel Dinamarco[1]  :  
“O inc. I do art. 463 autoriza o juiz a alterar sua própria sentença para lhe corrigir, de ofício ou a

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. (...) Inexatidões

materiais são erros de grafia, de nome, de valor etc.; por exemplo, trocar o nome do réu pelo do

autor, ou dizer que julga a demanda ‘improcedente’ para condenar o réu conforme pedido na

inicial, ou acrescer inadvertidamente um zero no valor da condenação, ou identificar de modo

equivocado o imóvel sobre o qual as partes litigam etc. (...) As correções informais da sentença

são admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque

não devem afetar em substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera,

não aumenta e não diminui os efeitos desta. Eventual coisa julgada que já se tenha abatido sobre

esses efeitos não ficará prejudicada pela mera retificação formal. Como está explícito no texto da

lei, tais correções podem ser feitas a requerimento de parte ou também de ofício pelo juiz.”  
Dessa forma, constatado o erro material de forma evidente, cabível é a sua correção, nos termos do art.

494, do NCPC. Na espécie, observo que, de fato, houve erro no relatório quanto ao nome do réu da presente demanda.  
Importante ressaltar que tal equívoco não tem o condão de macular a decisão com o crivo da nulidade,

tampouco o processo como um todo, pois se restringe a mero erro material, sem alteração da substância do julgado.  
Diante do exposto, defiro o presente pedido, pelo que integro a decisão, a fim de que o relatório passe a

constar com a seguinte redação:  
“Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo MUNICIPIO DE

CODO em desfavor de BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, devidamente qualificado e
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representado, em virtude do requerido ter supostamente praticado atos ímprobos quando Prefeito deste

Município de Codó, os quais teriam se verificado na medida em que deixou de cumprir com obrigações

legais básicas, como por exemplo, a de prestar contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a

SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias

urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88 (quinhentos e

sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), causando a inadimplência do

Município e indicando possíveis graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial

por parte do Convenente. 
Requereu em sede liminar que o réu a forneça à documentação solicitada, de forma imediata, no prazo de

48 horas ao Município autor, cópia autenticada do Relatório de Gestão dos recursos repassados com a

completa execução físico-financeira do recurso recebido a esse município juntando cópias do convenio nº

024/2008, em caso de descumprimento que seja determinada a busca e apreensão dos documentos

públicos, através do uso da força policial no endereço declinado do réu nesta exordial, requer ainda que

seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as medidas necessárias para que

permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
Juntou documentos. 
Vieram os autos conclusos. 
É o breve relatório.  
Passo à fundamentação.  
Compulsando os autos, vislumbra-se a necessidade do Município em obter a prestação de contas referente

ao Convênio nº 024/2008, período em que o requerido exerceu o cargo de Prefeito. Por outro lado, o ato

deste consistente na falta desta providência ofende diversos princípios norteadores da administração

pública. 
Note-se que a ausência de prestação de contas dificulta e muitas vezes impossibilita a constatação da

integral e correta aplicação dos recursos públicos nos fins a que se destinam, fazendo nascer a legítima

presunção de que as verbas não foram empregadas na execução do objeto do convênio. 
Em análise perfunctória dos autos, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a não

apresentação dos documentos referentes a prestação de contas do Convênio nº 024/2008, pois se este

encontra-se regular deveria ter sido entregue ao órgão competente. 
Assim sendo, imperioso se faz a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia

autenticada para prestação de contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL

DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de

Codó-MA, em posse do ex-gestor. 
Quanto à medida cautelar de indisponibilidade dos bens, embora esta encontre fundamento legal no artigo

16 da Lei nº. 8429/93[1], entendo, neste estágio, insuficientes os elementos para sua decretação, inclusive

porque os débitos que ora dão causa a presente ação de improbidade podem e devem ser cobrados pela

Procuradoria do Município, eis que eventual condenação prolatada pelo TCE/MA transitada em julgado

constitui um título executivo exigível, de modo que, eventuais bloqueios podem embaraçar a própria

execução em si. 
Decido.  
Diante do acima exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada pretendida, para determinar que o

requerido proceda com a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada

para prestação de contas do nº 024/2008 f irmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE

INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-

MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão, a qual, diante do

descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, podendo o oficial de justiça

responsável valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força policial. 
Outrossim, indefiro, por hora, o requerimento de indisponibilidade de bens do réu. 
No mais, com o advento da Lei nº 14.230/21, deixou de existir a fase prévia de notificações, com posterior

decisão de recebimento da inicial, passando-se à imediata citação do(s) réu(s), nos termos da nova

redação do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
Assim sendo, determino a expedição de mandado de citação da parte ré para oferecimento de defesa, no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
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Em seguida, apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos

ao Ministério Público Estadual para réplica. 
Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca da presente decisão. 
Expedientes necessários. 
Serve a presente como MANDADO..”  
Intimem-se.    
Serve como mandado.  
Expedientes necessários.   
Codó-MA, 14 de abril de 2025.  

 

   
FÁBIO GONDINHO DE OLIVEIRA  

Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Codó/MA, respondendo pela 1ª Vara  

 
[1]   DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, vol. III/686-687, item n. 1.237, 5ª ed., 2005, Malheiros.
 
 
 
 
 
 
 



Num. 146256034 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIO GONDINHO DE OLIVEIRA - 15/04/2025 10:30:35
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25041510303559500000135788358
Número do documento: 25041510303559500000135788358

 
 
PROCESSO Nº. 0808052-54.2024.8.10.0034   
 REQUERENTE: MUNICIPIO DE CODO    
 REQUERIDO(A): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO  
Endereço: Av. Dr. José Anselmo, nº 1092, Bairro São Benedito, Codó-MA   

   
DECISÃO  

   
Compulsando os autos, observo que restou certificado pelo Oficial de Justiça a recusa do réu em receber a

citação tendo em vista que no relatório da decisão, constou-se o nome de terceira pessoa, conforme certidão de ID nº

132206491.  
O art. 1.022, do NCPC, assim prevê:  

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:  
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a

requerimento;  
III - corrigir erro material.  

   
O art. 494, I, do Novo Código de Processo Civil assim leciona:  

Art. 494. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la:  
I – para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de

cálculo;  
(...)  

Nas lições de Cândido Rangel Dinamarco[1]  :  
“O inc. I do art. 463 autoriza o juiz a alterar sua própria sentença para lhe corrigir, de ofício ou a

requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. (...) Inexatidões

materiais são erros de grafia, de nome, de valor etc.; por exemplo, trocar o nome do réu pelo do

autor, ou dizer que julga a demanda ‘improcedente’ para condenar o réu conforme pedido na

inicial, ou acrescer inadvertidamente um zero no valor da condenação, ou identificar de modo

equivocado o imóvel sobre o qual as partes litigam etc. (...) As correções informais da sentença

são admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. Precisamente porque

não devem afetar em substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera,

não aumenta e não diminui os efeitos desta. Eventual coisa julgada que já se tenha abatido sobre

esses efeitos não ficará prejudicada pela mera retificação formal. Como está explícito no texto da

lei, tais correções podem ser feitas a requerimento de parte ou também de ofício pelo juiz.”  
Dessa forma, constatado o erro material de forma evidente, cabível é a sua correção, nos termos do art.

494, do NCPC. Na espécie, observo que, de fato, houve erro no relatório quanto ao nome do réu da presente demanda.  
Importante ressaltar que tal equívoco não tem o condão de macular a decisão com o crivo da nulidade,

tampouco o processo como um todo, pois se restringe a mero erro material, sem alteração da substância do julgado.  
Diante do exposto, defiro o presente pedido, pelo que integro a decisão, a fim de que o relatório passe a

constar com a seguinte redação:  
“Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo MUNICIPIO DE

CODO em desfavor de BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, devidamente qualificado e
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representado, em virtude do requerido ter supostamente praticado atos ímprobos quando Prefeito deste

Município de Codó, os quais teriam se verificado na medida em que deixou de cumprir com obrigações

legais básicas, como por exemplo, a de prestar contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a

SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias

urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88 (quinhentos e

sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), causando a inadimplência do

Município e indicando possíveis graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial

por parte do Convenente. 
Requereu em sede liminar que o réu a forneça à documentação solicitada, de forma imediata, no prazo de

48 horas ao Município autor, cópia autenticada do Relatório de Gestão dos recursos repassados com a

completa execução físico-financeira do recurso recebido a esse município juntando cópias do convenio nº

024/2008, em caso de descumprimento que seja determinada a busca e apreensão dos documentos

públicos, através do uso da força policial no endereço declinado do réu nesta exordial, requer ainda que

seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as medidas necessárias para que

permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
Juntou documentos. 
Vieram os autos conclusos. 
É o breve relatório.  
Passo à fundamentação.  
Compulsando os autos, vislumbra-se a necessidade do Município em obter a prestação de contas referente

ao Convênio nº 024/2008, período em que o requerido exerceu o cargo de Prefeito. Por outro lado, o ato

deste consistente na falta desta providência ofende diversos princípios norteadores da administração

pública. 
Note-se que a ausência de prestação de contas dificulta e muitas vezes impossibilita a constatação da

integral e correta aplicação dos recursos públicos nos fins a que se destinam, fazendo nascer a legítima

presunção de que as verbas não foram empregadas na execução do objeto do convênio. 
Em análise perfunctória dos autos, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a não

apresentação dos documentos referentes a prestação de contas do Convênio nº 024/2008, pois se este

encontra-se regular deveria ter sido entregue ao órgão competente. 
Assim sendo, imperioso se faz a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia

autenticada para prestação de contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL

DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de

Codó-MA, em posse do ex-gestor. 
Quanto à medida cautelar de indisponibilidade dos bens, embora esta encontre fundamento legal no artigo

16 da Lei nº. 8429/93[1], entendo, neste estágio, insuficientes os elementos para sua decretação, inclusive

porque os débitos que ora dão causa a presente ação de improbidade podem e devem ser cobrados pela

Procuradoria do Município, eis que eventual condenação prolatada pelo TCE/MA transitada em julgado

constitui um título executivo exigível, de modo que, eventuais bloqueios podem embaraçar a própria

execução em si. 
Decido.  
Diante do acima exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada pretendida, para determinar que o

requerido proceda com a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada

para prestação de contas do nº 024/2008 f irmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE

INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-

MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão, a qual, diante do

descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, podendo o oficial de justiça

responsável valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força policial. 
Outrossim, indefiro, por hora, o requerimento de indisponibilidade de bens do réu. 
No mais, com o advento da Lei nº 14.230/21, deixou de existir a fase prévia de notificações, com posterior

decisão de recebimento da inicial, passando-se à imediata citação do(s) réu(s), nos termos da nova

redação do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
Assim sendo, determino a expedição de mandado de citação da parte ré para oferecimento de defesa, no

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92. 
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Em seguida, apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos

ao Ministério Público Estadual para réplica. 
Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca da presente decisão. 
Expedientes necessários. 
Serve a presente como MANDADO..”  
Intimem-se.    
Serve como mandado.  
Expedientes necessários.   
Codó-MA, 14 de abril de 2025.  

 

   
FÁBIO GONDINHO DE OLIVEIRA  

Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Codó/MA, respondendo pela 1ª Vara  

 
[1]   DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, vol. III/686-687, item n. 1.237, 5ª ed., 2005, Malheiros.
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TERMO DE CONCLUSÃO

 
Processo: 0808052-54.2024.8.10.0034 
 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Dra. ELAILE SILVA CARVALHO, Juíza de Direito, Titular da 1ª Vara da

Comarca de Codó/MA.
 

Codó (MA), 12 de dezembro de 2024.
 

BEL.CHRISTIAN FRANCO DOS SANTOS

 
SECRETÁRIO JUDICIAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE CODÓ/MA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

 
 
 
AUTOS N. 0808052-54.2024.8.10.0034
 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE CODO
 
POLO PASSIVO: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO
 

 
 

CERTIDÃO
 

            Eu, Mário Rosa da Silva, Oficial de Justiça, lotado na central de mandados desta Unidade
Judicial, devidamente compromissado, Certifico e dou fé que, em razão do grande acervo de
mandados gerados e distribuídos para este Servidor, somente nesta data, 16 de outubro de 2024,
de posse e em cumprimento ao Mandado de Citação( id.nº 129767485), extraído dos autos do 
Processo PJE nº 0808052-54.2024.8.10.0034 , dirigi-me ao endereço declinado no documento, e
em lá estando, após cumpridas as formalidades legais, DEIXEI DE CITAR - O EXECUTADO -
Senhor  BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, conhecido como "Biné
Figueiredo" , para tomar pleno conhecimento do inteiro teor da ORDEM JUDICIAL DE
CITAÇÃO, APÓS CONSTATAR QUE A DECISÃO proferida por este Juízo( contrafé), era em
desfavor do Senhor FRANCISCO NAGIB BUZAR DE OLIVEIRA( Ex- Prefeito do Município de
Codó/MA) motivo pelo qual, o Senhor Benedito Francisco Silveira, negou-se a receber a
ordem Judicial.
 
                                                                                                                  Por ser verdade, firmo a
presente certidão com a fé pública do meu cargo.
 

Codó/MA, Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024.
 

Mário Rosa da Silva
 

Oficial de Justiça da Central de Mandados 
 

Mat:132159
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - 10 Grau 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

ft SECRETARIA JUDICIAL DA la  VARA DA COMARCA DE CODO 	 Á 	1 

PROCESSO N°.o8o8052-54.2024.8.10.0034 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 	

U 	J 	I Ç Wj

REQUERENTE (S): MUNICIPIO DE CODO 
REQUERIDO (S): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO 	T)( 	0t C flt. 

MANDADO DE CITAÇÃO 	 9, 	16, iú 21e4 

De Ordem do M.M. Juiz de Direito, NOME DO JUIZ, Titular da 1a  Vara da Comarca de Codó/MA, na forma da Lei 
etc. 

SECRETÁRIO: Bel. Christian Franco dos Santos. 

REQUERIDO: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 
003.155.673-68, 
residente e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, 1062, Casa, São Benedito, CODó - MA - CEP: 65400-000 

FINALIDADE: Citação do requerido, acima epigrafo e qualificado, para, querendo, no prazo de 30( trinta) dias, 
contestar a presente ação. 

ADVERTÊNCIA: Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações 
de fato formuladas pelo autor (art. 344  do CPC). 

ANEXOS: 

Documentos associados ao processo 

Título Tipo Chave de acesso** 
Petição Inicial Petição Inicial 24o81512271474200000117780285 
Atos de nomeação Documento Diverso 24081512271489500000117780289 
NOTIFICAÇÃO 04.2024-PGM Documento Diverso 24081512271511800000117780290 
NOTÍCIA CRIMINIS Documento Diverso 24o81512271523500000117781343 
Roundcube Webmail - NOTÍCIA CRIMINIS Documento Diverso 2408 1512271536100000117781345 
Decisão Decisão 24082014311223000000118085493 
Decisão Decisão 24082014311223000000118085493 
Petição Petição 24091701514986400000120200683 

ORIENTAÇÕES: Para visualizar os documentos do processo acima listados acesse o endereço eletrônico http// 
pje.tjma.jus.brLpje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam e insira a chave de acesso 
correspondente ao documento que deseja consultar. 

1 of 2 	 16/10/2024, 11:45 



Num. 132206497 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIO ROSA DA SILVA - 16/10/2024 18:44:13
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24101618441313100000122795722
Número do documento: 24101618441313100000122795722

PROCESSO N°. 0808052-54.2024.8.10.0034 

REQUERENTE: MUNICIPIO DE CODO 

REQUERIDO(A): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo MUNICIPIO_DECODO em 

desfavor-dê F 	 em virtude do 

quando Prefeito deste Município de Codó, os quais teriam se 

verificado na medida em que deixou de cumprir com obrigações legais básicas, como por exemplo, a de prestar contas 

do Convênio n° 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por 

objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88 

(quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), causando a inadimplência do 

Município e indicando possíveis graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial por parte do 

Convenente. 

Requereu em sede liminar que o réu a forneça à documentação solicitada, de forma imediata, no prazo de 48 horas ao 

Município autor, cópia autenticada do Relatório de Gestão dos recursos repassados com a completa execução físico-

financeira do recurso recebido a esse município juntando cópias do convenio n° 024/2008, em caso de descumprimento 

que seja determinada a busca e apreensão dos documentos públicos, através do uso da força policial no endereço 

declinado do réu nesta exordial, requer ainda que seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as 

medidas necessárias para que permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Juntou documentos. 

Vieram os autos conclusos. 

E o breve relatório. 

Passo à fundamentação. 

Compulsando os autos, vislumbra-se a necessidade do Município em obter a prestação de contas referente ao 

Convênio n° 024/2008, período em que o requerido exerceu o cargo de Prefeito. Por outro lado, o ato deste 

consistente na falta desta providência ofende diversos princípios norteadores da administração pública. 

Note-se que a ausência de prestação de contas dificulta e muitas vezes impossibilita a constatação da integral e correta 

aplicação dos recursos públicos nos fins a que se destinam, fazendo nascer a legítima presunção de que as verbas não 

foram empregadas na execução do objeto do convênio. 

Em análise perfunctória dos autos, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a não apresentação dos 

documentos referentes a prestação de contas do Convênio n° 024/2008, pois se este encontra-se regular deveria ter 

sido entregue ao órgão competente. 

Assim sendo, imperioso se faz a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada para 

prestação de contas do Convênio n° 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - 

SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em posse do ex-gestor. 

Quanto à medida cautelar de indisponibilidade dos bens, embora esta encontre fundamento legal no artigo 16 da Lei n°. 

8429/93{1}, entendo, neste estágio, insuficientes os elementos para sua decretação, inclusive porque os débitos que ora 

Ç - 
	Numero do documento: 24082014311223000000118085493 

 https//pjetjmajus.br:443/pje/Processo/ConsuItaDocumento/IjstVIewseam?nd240820 14311223000000118085493 

Assinado eletronicamente por: EILE SILVA CARVALHO - 20/08/2024 14:31:12 	 Num. 127096915 - Pág. 1 
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dão causa a presente ação de improbidade podem e devem ser cobrados pela Procuradoria do Município, eis que 

eventual condenação prolatada pelo TCE/MA transitada em julgado constitui um título executivo exigível, de modo que, 

e.ientuais bloqueios podem embaraçar a própria execução em si. 

Decido. 

Diante do acima exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada pretendida, para determinar que o requerido proceda 

com a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada para prestação de contas do n° 

024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a 

pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de busca e apreensão, a qual, diante do descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, 

podendo o oficial de justiça responsável valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força 

policial. 

Outrossim, indefiro, por hora, o requerimento de indisponibilidade de bens do réu. 

No mais, com o advento da Lei n° 14.230/21, deixou de existir a fase prévia de notificações, com posterior decisão de 

recebimento da inicial, passando-se à imediata citação do(s) réu(s), nos termos da nova redação do art. 17, §70  da Lei 

n° 8.429/92. 

Assim sendo, determino a expedição de mandado de citação da parte ré para oferecimento de defesa, no prazo de 30 

(trinta) dias, nos termos do art. 17, §71  da Lei n°8.429/92. 

Em seguida, apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos ao Ministério 

Público Estadual para réplica. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca da presente decisão. 

Expedientes necessários. 

Serve a presente como MANDADO. 

Codó-MA, 20 de agosto de 2024. 

ELAILE SILVA CARVALHO 

Juíza de Direito Titular da ia  Vara da Comarca de Codó 

sim  Número do documento; 24082014311223000000118085493 
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Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de indisponibilidade de 
bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito. 

§ lÓ O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá ser formulado independentemente da representação de que trata o 
art. 70  desta Lei. 

§ 20  Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, 
contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 30 o pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo apenas será deferido mediante a demonstração no caso concreto de perigo 
de dano irreparável ou de risco ao resultado útil do processo, desde que o juiz se convença da probabilidade da ocorrência dos atos descritos na petição 
inicial com fundamento nos respectivos elementos de instrução, após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias. 

9 	EEi 
Número do documento: 24082014311223000000118085493 
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

 
 
 
AUTOS N. 0808052-54.2024.8.10.0034
 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE CODO
 
POLO PASSIVO: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO
 

 
 

CERTIDÃO
 

            Eu, Mário Rosa da Silva, Oficial de Justiça, lotado na central de mandados desta Unidade
Judicial, devidamente compromissado, Certifico e dou fé que, em razão do grande acervo de
mandados gerados e distribuídos para este Servidor, somente nesta data, 16 de outubro de 2024,
de posse e em cumprimento ao Mandado de Intimação( id.nº 129768888), extraído dos autos
do Processo PJE nº 0808052-54.2024.8.10.0034 , dirigi-me ao endereço declinado no
documento, e em lá estando, após cumpridas as formalidades legais, INTIMEI - O RÉU -  Senhor
BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, conhecido como "Biné Figueiredo" , para
tomar pleno conhecimento do inteiro teor da ORDEM JUDICIAL DE INTIMAÇÃO proferida por
este Juízo, que após exarar seu ciente, aceitou cópia legível da contrafé que lhe ofereci.
 
                                                                                                                  Por ser verdade, firmo a
presente certidão com a fé pública do meu cargo.
 

Codó/MA, Quarta-feira, 16 de Outubro de 2024.
 

Mário Rosa da Silva
 

Oficial de Justiça da Central de Mandados 
 

Mat:132159
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Tribunal de Justi_ 	lodo Maranhão - 10 Grau 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 
SECRETARIA DA 1a  VARA 
(99) 2055-1017 / Email: varai_cod@tjma.jus.br  

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Autos n0.08o8052-54.2024.8.10.0034 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 
AUTOR: MUNICIPIO DE CODO 
REU: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO 

(4P/f / 
*U$M Ot JU1 Ç.A 00 U00 00 

De Ordem da M.Ma.  Juíza de Direito, Dra. ELAILE SILVA CARVALHO, Titular da 1a Vara desta Comarca de Codó MA, 
na forma da Lei etc... 

SECRETÁRIO: Bel. Christian Franco dos Santos. 

Manda a um dos Oficiais de Justiça, deste Juízo ao qual for este apresentando, indo devidamente assinado pelo 
Secretário Judicial a seu cargo, para cumprimento das finalidades a seguir descritas: 

PARTE RÉ: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no  
003.155.673-68, 
residente e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, 1062, Casa, São Benedito, CODó - MA - CEP: 65400-000 

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do requerido para que proceda com a apresentação integral da documentação 
reclamada, a saber, cópia autenticada para prestação de contas do no  024/2008 firmado com a SECRETARIA 
ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de 
Codó-MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão, a qual, diante do 
descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, podendo o oficial de justiça responsável 
valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força policial 

Documentos associados ao processo 

Título Tipo Chave de acesso** 

Petição Inicial Petição Inicial 24081512271474200000117780285 

Atos de nomeação 
Documento 24081512271489500000117780289 
Diverso 

NOTIFICAÇÃO 04.2024-PGM 
Documento 

240815l22715118000001 17780290 
Diverso  

NOTÍCIA CRIMINIS 
Documento 24081512271523500000117781343 
Diverso  

Roundcube Webmail - NOTÍCIA Documento 
24081512271536100000117781345 

CRIMINIS Diverso  
Decisão Decisão 24082014311223000000118085493 

Decisão Decisão 24082014311223000000118085493 
Petição Petição 24091701514986400000120200683 
Citação Citação 24091909105718600000120542469 

ORIENTAÇÕES: Para visualizar os documentos do processo acima listados acesse o endereço eletrônico https:// 

1 of 2 	 16/1012024,11:471 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
SECRETARIA DA 1ª VARA 

 (99) 2055-1017 / Email: vara1_cod@tjma.jus.br
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 
 Autos nº.0808052-54.2024.8.10.0034 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 
AUTOR: MUNICIPIO DE CODO 
REU: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO
 
De Ordem da M.Mª. Juíza de Direito, Dra. ELAILE SILVA CARVALHO, Titular da 1ª Vara desta Comarca de Codó MA,

na forma da Lei etc...
 
SECRETÁRIO: Bel. Christian Franco dos Santos.
 
Manda a um dos Oficiais de Justiça, deste Juízo ao qual for este apresentando, indo devidamente assinado pelo

Secretário Judicial a seu cargo, para cumprimento das finalidades a seguir descritas:
 
  PARTE RÉ:   BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº

003.155.673-68,  
residente e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, 1062, Casa, São Benedito, CODó - MA - CEP: 65400-000
 
FINALIDADE:  INTIMAÇÃO   do requerido para que proceda com a apresentação integral da documentação reclamada,

a saber, cópia autenticada para prestação de contas do nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE

INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em

posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão, a qual, diante do descumprimento

injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, podendo o oficial de justiça responsável valer-se de todas

as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força policial
 
 
 
Documentos associados ao processo
 

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 24081512271474200000117780285

Atos de nomeação
Documento
Diverso

24081512271489500000117780289

NOTIFICAÇÃO 04.2024-PGM
Documento
Diverso

24081512271511800000117780290

NOTÍCIA CRIMINIS
Documento
Diverso

24081512271523500000117781343

Roundcube Webmail __
NOTÍCIA CRIMINIS

Documento
Diverso

24081512271536100000117781345

Decisão Decisão 24082014311223000000118085493
Decisão Decisão 24082014311223000000118085493
Petição Petição 24091701514986400000120200683
Citação Citação 24091909105718600000120542469
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ORIENTAÇÕES:  Para visualizar os documentos do processo acima listados acesse o endereço eletrônico 
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam e insira a chave de acesso correspondente

ao documento que deseja consultar.
 
O que cumpra sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Codó/MA, 19 de setembro de 2024. Eu,

Bel. Christian Franco dos Santos, Secretário Judicial, digitei e subscrevi.
 

Bel. Christian Franco dos Santos 

Secretário Judicial da 1ª vara
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
SECRETARIA DA 1ª VARA 

 (99) 2055-1017 / Email: vara1_cod@tjma.jus.br
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 
 Autos nº.0808052-54.2024.8.10.0034 

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) 
AUTOR: MUNICIPIO DE CODO 
REU: BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO
 
De Ordem da M.Mª. Juíza de Direito, Dra. ELAILE SILVA CARVALHO, Titular da 1ª Vara desta Comarca de Codó MA,

na forma da Lei etc...
 
SECRETÁRIO: Bel. Christian Franco dos Santos.
 
Manda a um dos Oficiais de Justiça, deste Juízo ao qual for este apresentando, indo devidamente assinado pelo

Secretário Judicial a seu cargo, para cumprimento das finalidades a seguir descritas:
 
  PARTE RÉ:   BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº

003.155.673-68,  
residente e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, 1062, Casa, São Benedito, CODó - MA - CEP: 65400-000
 
FINALIDADE:  INTIMAÇÃO   do requerido para que proceda com a apresentação integral da documentação reclamada,

a saber, cópia autenticada para prestação de contas do nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE

INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em

posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão, a qual, diante do descumprimento

injustificado da presente medida, resta desde já autorizada, podendo o oficial de justiça responsável valer-se de todas

as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força policial
 
 
 
Documentos associados ao processo
 

 

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 24081512271474200000117780285

Atos de nomeação
Documento
Diverso

24081512271489500000117780289

NOTIFICAÇÃO 04.2024-PGM
Documento
Diverso

24081512271511800000117780290

NOTÍCIA CRIMINIS
Documento
Diverso

24081512271523500000117781343

Roundcube Webmail __
NOTÍCIA CRIMINIS

Documento
Diverso

24081512271536100000117781345

Decisão Decisão 24082014311223000000118085493
Decisão Decisão 24082014311223000000118085493
Petição Petição 24091701514986400000120200683
Citação Citação 24091909105718600000120542469
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ORIENTAÇÕES:  Para visualizar os documentos do processo acima listados acesse o endereço eletrônico 
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam e insira a chave de acesso correspondente

ao documento que deseja consultar.
 
O que cumpra sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Codó/MA, 19 de setembro de 2024. Eu,

Bel. Christian Franco dos Santos, Secretário Judicial, digitei e subscrevi.
 

Bel. Christian Franco dos Santos 

Secretário Judicial da 1ª vara
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA JUDICIAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE CODO
PROCESSO Nº.0808052-54.2024.8.10.0034
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64)
REQUERENTE (S): MUNICIPIO DE CODO
REQUERIDO (S): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO

                                                                 MANDADO DE CITAÇÃO

De Ordem do M.M. Juiz de Direito,  NOME DO JUIZ, Titular da 1ª Vara da Comarca de Codó/MA, na forma
da Lei etc.

SECRETÁRIO:      Bel. Christian Franco dos Santos.

REQUERIDO:     BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob
o nº 003.155.673-68,
residente e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, 1062, Casa, São Benedito, CODó - MA - CEP: 65400-000
 

FINALIDADE:   Citação do requerido, acima epigrafo e qualificado,   para, querendo, no prazo de 30( trinta)
dias, contestar a presente ação.

ADVERTÊNCIA:  Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).

ANEXOS:     
Documentos associados ao processo
Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 24081512271474200000117780285
Atos de nomeação Documento Diverso 24081512271489500000117780289
NOTIFICAÇÃO 04.2024-PGM Documento Diverso 24081512271511800000117780290
NOTÍCIA CRIMINIS Documento Diverso 24081512271523500000117781343
Roundcube Webmail __ NOTÍCIA CRIMINIS Documento Diverso 24081512271536100000117781345
Decisão Decisão 24082014311223000000118085493
Decisão Decisão 24082014311223000000118085493
Petição Petição 24091701514986400000120200683

ORIENTAÇÕES:  Para visualizar os documentos do processo acima listados acesse o endereço
eletrônico https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam e insira a chave de
acesso correspondente ao documento que deseja consultar.

O que cumpra sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Codó,Quinta-feira, 19 de
Setembro de 2024, eu, Bel. Christian Franco dos Santos , Secretário Judicial, digitei e subscrevi.

                                                   Bel. Christian Franco dos Santos
                                                    Secretário Judicial da 1ª vara
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Ciente. 
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PROCESSO Nº. 0808052-54.2024.8.10.0034   
 REQUERENTE: MUNICIPIO DE CODO   
 REQUERIDO(A): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO  
 
 

DECISÃO
 

 
 
Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo MUNICIPIO DE CODO em

desfavor de FRANCISCO NAGIB BUZAR DE OLIVEIRA, devidamente qualificado e representado, em virtude do

requerido ter supostamente praticado atos ímprobos quando Prefeito deste Município de Codó, os quais teriam se

verificado na medida em que deixou de cumprir com obrigações legais básicas, como por exemplo, a de prestar contas

do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por

objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88

(quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), causando a inadimplência do

Município e indicando possíveis graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial por parte do

Convenente.
 
Requereu em sede liminar que o réu a forneça à documentação solicitada, de forma imediata, no prazo de 48 horas ao

Município autor, cópia autenticada do Relatório de Gestão dos recursos repassados com a completa execução físico-

financeira do recurso recebido a esse município juntando cópias do convenio nº 024/2008, em caso de descumprimento

que seja determinada a busca e apreensão dos documentos públicos, através do uso da força policial no endereço

declinado do réu nesta exordial, requer ainda que seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as

medidas necessárias para que permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
 
Juntou documentos.
 
Vieram os autos conclusos.
 
É o breve relatório.
 
Passo à fundamentação.
 
Compulsando os autos, vislumbra-se a necessidade do Município em obter a prestação de contas referente ao 

Convênio nº 024/2008, período em que o requerido exerceu o cargo de Prefeito. Por outro lado, o ato deste

consistente na falta desta providência ofende diversos princípios norteadores da administração pública.
 
Note-se que a ausência de prestação de contas dificulta e muitas vezes impossibilita a constatação da integral e correta

aplicação dos recursos públicos nos fins a que se destinam, fazendo nascer a legítima presunção de que as verbas não

foram empregadas na execução do objeto do convênio.
 
Em análise perfunctória dos autos, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a não apresentação dos

documentos referentes a prestação de contas do Convênio nº 024/2008, pois se este encontra-se regular deveria ter

sido entregue ao órgão competente.
 
Assim sendo, imperioso se faz a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada para

prestação de contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA -

SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em posse do ex-gestor.
 
Quanto à medida cautelar de indisponibilidade dos bens, embora esta encontre fundamento legal no artigo 16 da Lei nº.

8429/93[1], entendo, neste estágio, insuficientes os elementos para sua decretação, inclusive porque os débitos que ora
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dão causa a presente ação de improbidade podem e devem ser cobrados pela Procuradoria do Município, eis que

eventual condenação prolatada pelo TCE/MA transitada em julgado constitui um título executivo exigível, de modo que,

eventuais bloqueios podem embaraçar a própria execução em si.
 
Decido.
 
Diante do acima exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada pretendida, para determinar que o requerido proceda

com a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada para prestação de contas do nº

024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a

pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de busca e apreensão, a qual, diante do descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada,

podendo o oficial de justiça responsável valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força

policial.
 
Outrossim, indefiro, por hora, o requerimento de indisponibilidade de bens do réu.
 
No mais, com o advento da Lei nº 14.230/21, deixou de existir a fase prévia de notificações, com posterior decisão de

recebimento da inicial, passando-se à imediata citação do(s) réu(s), nos termos da nova redação do art. 17, §7º da Lei

nº 8.429/92.
 
Assim sendo, determino a expedição de mandado de citação da parte ré para oferecimento de defesa, no prazo de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92.
 
Em seguida, apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos ao Ministério

Público Estadual para réplica.  
Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca da presente decisão.
 
Expedientes necessários.
 
Serve a presente como MANDADO.  
Codó-MA, 20 de agosto de 2024.  

 
 

 
 

ELAILE SILVA CARVALHO
 

Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Codó 
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                Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de indisponibilidade de
bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito.

§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá ser formulado independentemente da representação de que trata o
art. 7º desta Lei.

§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens,
contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo apenas será deferido mediante a demonstração no caso concreto de perigo
de dano irreparável ou de risco ao resultado útil do processo, desde que o juiz se convença da probabilidade da ocorrência dos atos descritos na petição
inicial com fundamento nos respectivos elementos de instrução, após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias.  
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PROCESSO Nº. 0808052-54.2024.8.10.0034   
 REQUERENTE: MUNICIPIO DE CODO   
 REQUERIDO(A): BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO  
 
 

DECISÃO
 

 
 
Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo MUNICIPIO DE CODO em

desfavor de FRANCISCO NAGIB BUZAR DE OLIVEIRA, devidamente qualificado e representado, em virtude do

requerido ter supostamente praticado atos ímprobos quando Prefeito deste Município de Codó, os quais teriam se

verificado na medida em que deixou de cumprir com obrigações legais básicas, como por exemplo, a de prestar contas

do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por

objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88

(quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), causando a inadimplência do

Município e indicando possíveis graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial por parte do

Convenente.
 
Requereu em sede liminar que o réu a forneça à documentação solicitada, de forma imediata, no prazo de 48 horas ao

Município autor, cópia autenticada do Relatório de Gestão dos recursos repassados com a completa execução físico-

financeira do recurso recebido a esse município juntando cópias do convenio nº 024/2008, em caso de descumprimento

que seja determinada a busca e apreensão dos documentos públicos, através do uso da força policial no endereço

declinado do réu nesta exordial, requer ainda que seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as

medidas necessárias para que permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
 
Juntou documentos.
 
Vieram os autos conclusos.
 
É o breve relatório.
 
Passo à fundamentação.
 
Compulsando os autos, vislumbra-se a necessidade do Município em obter a prestação de contas referente ao 

Convênio nº 024/2008, período em que o requerido exerceu o cargo de Prefeito. Por outro lado, o ato deste

consistente na falta desta providência ofende diversos princípios norteadores da administração pública.
 
Note-se que a ausência de prestação de contas dificulta e muitas vezes impossibilita a constatação da integral e correta

aplicação dos recursos públicos nos fins a que se destinam, fazendo nascer a legítima presunção de que as verbas não

foram empregadas na execução do objeto do convênio.
 
Em análise perfunctória dos autos, não se vislumbra nenhuma justificativa plausível para a não apresentação dos

documentos referentes a prestação de contas do Convênio nº 024/2008, pois se este encontra-se regular deveria ter

sido entregue ao órgão competente.
 
Assim sendo, imperioso se faz a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada para

prestação de contas do Convênio nº 024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA -

SINFRA que tem por objeto a pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em posse do ex-gestor.
 
Quanto à medida cautelar de indisponibilidade dos bens, embora esta encontre fundamento legal no artigo 16 da Lei nº.

8429/93[1], entendo, neste estágio, insuficientes os elementos para sua decretação, inclusive porque os débitos que ora



Num. 127096915 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ELAILE SILVA CARVALHO - 20/08/2024 14:31:12
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=24082014311223000000118085493
Número do documento: 24082014311223000000118085493

dão causa a presente ação de improbidade podem e devem ser cobrados pela Procuradoria do Município, eis que

eventual condenação prolatada pelo TCE/MA transitada em julgado constitui um título executivo exigível, de modo que,

eventuais bloqueios podem embaraçar a própria execução em si.
 
Decido.
 
Diante do acima exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada pretendida, para determinar que o requerido proceda

com a apresentação integral da documentação reclamada, a saber, cópia autenticada para prestação de contas do nº

024/2008 firmado com a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a

pavimentação de vias urbanas no Município de Codó-MA, em posse do ex-gestor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de busca e apreensão, a qual, diante do descumprimento injustificado da presente medida, resta desde já autorizada,

podendo o oficial de justiça responsável valer-se de todas as prerrogativas legais admissíveis, inclusive o uso de força

policial.
 
Outrossim, indefiro, por hora, o requerimento de indisponibilidade de bens do réu.
 
No mais, com o advento da Lei nº 14.230/21, deixou de existir a fase prévia de notificações, com posterior decisão de

recebimento da inicial, passando-se à imediata citação do(s) réu(s), nos termos da nova redação do art. 17, §7º da Lei

nº 8.429/92.
 
Assim sendo, determino a expedição de mandado de citação da parte ré para oferecimento de defesa, no prazo de 30

(trinta) dias, nos termos do art. 17, §7º da Lei nº 8.429/92.
 
Em seguida, apresentada a contestação ou decorrido o prazo sem manifestação, abra-se vista dos autos ao Ministério

Público Estadual para réplica.  
Intimem-se as partes e o Ministério Público acerca da presente decisão.
 
Expedientes necessários.
 
Serve a presente como MANDADO.  
Codó-MA, 20 de agosto de 2024.  

 
 

 
 

ELAILE SILVA CARVALHO
 

Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Comarca de Codó 
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                Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de indisponibilidade de
bens dos réus, a fim de garantir a integral recomposição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enriquecimento ilícito.

§ 1º-A O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo poderá ser formulado independentemente da representação de que trata o
art. 7º desta Lei.

§ 2º Quando for o caso, o pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens,
contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

§ 3º O pedido de indisponibilidade de bens a que se refere o caput deste artigo apenas será deferido mediante a demonstração no caso concreto de perigo
de dano irreparável ou de risco ao resultado útil do processo, desde que o juiz se convença da probabilidade da ocorrência dos atos descritos na petição
inicial com fundamento nos respectivos elementos de instrução, após a oitiva do réu em 5 (cinco) dias.  
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Praça Ferreira Bayma, 538 - Centro. 
CEP. 65.400-000 - Codó-MA 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CODÓ-MA. 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CODÓ/MA, pessoa jurídica de direito interno público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 06.104.863/0001-95, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal e Procuradores Judiciais, com sede administrativa na Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro – Codó-MA, CEP 65.400-000, nos termos do Art. 75 do NCPC e com fundamento no art. 
37, § 4º da Constituição Federal c/c art. 12, § 2º da Lei nº 8.429/92, vem, perante Vossa 
Excelência propor presente: 

 
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA c/c DECLARAÇÃO DE  INELEGIBILIDADE 

 
em face do Ex-Gestor Municipal, personificado na pessoa  do Sr. BENEDITO FRANCISCO 
SILVEIRA FIGUEIREDO,   brasileiro,  casado, inscrito no CPF sob o nº 003.155.673-68, 
residente e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, nº 1092, Bairro São Benedito, Codó-MA,  o 
que faz nos termos adiante deduzidos: 

 

01- DOS FATOS 
 

O Réu foi Prefeito do Município de  Codó-MA na  gestão 2005/2008 e  
sob a vigência de seu mandato juntamente com a empresa contratada  tinham o dever legal 
de prestar  contas final e esclarecimentos referente a Notificação  nº. 04/2024- PGM que 
trata de inadimplências geradas em razão de Convênio nº 024/2008 firmado com a 
SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA que tem por objeto a pavimentação 
de vias urbanas no Município de Codó-MA, mediante o repasse do montante de R$ 567.811,88 
(quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), deste 
modo a atual situação de inadimplência do ex-gestor Municipal acaba penalizando o Municipio 
de Codó-MA.  

 
A atual gestão Municipal, por sua vez vem implantando politicas 

públicas, pautada em diversas ações por meio de convênios com o Governo Estadual e 
Federal, e com isto oferta grandes melhorias nos serviços públicos municipais. 

 
                É oportuno registrar que o Municipio autor, verificando a necessidade 

de firmar novos convênios para a realização  das ações de importância para Codó-MA, 
encontrou alguns obstáculos levantados pelo ex-gestor (2005/2008) que por mais das vezes, 
deixou de cumprir com obrigações legais básicas, como por exemplo, a prestação de conta final 
e esclarecimentos  sobre o convênio em comento que se encontra em mora, causando deste 
modo a inadimplência do Município perante o Estado do Maranhão e indicando graves danos 
ao erário, gerando situação de inadimplência. 
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Através da sua Procuradoria Geral, o Município demandante 
recebeu Ofício nº 165/2024/UGCC/SINFRA, emitido pela SECRETARIA ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA - SINFRA solicitando que sejam adotadas as medidas judiciais cabíveis 
para a regularização das pendências financeiras deixadas pelo ex-gestor do Município de 
Codó-MA. A situação de inadimplência  da municipalidade por conta das condutas ilícitas  
do ex-gestor  inviabiliza o recebimento de  valores relativos a qualquer tipo de convênio 
da esfera estadual, bem como tem implicado na inclusão do municipio no cadastro de 
retrições devido a instauração de tomada de contas especial, inviabilizando novas 
celebrações de convênios em prol  da Municipalidade. 

 
As obrigações que cabia ao Réu não foram cumpridas, haja vista que 

foram pagos recursos públicos, no entanto não foram realizadas as devidas prestações de 
contas. As    contas não foram prestadas pelo ex-gestor municipal, embora tenham sido 
regularmente notificadom para solucionar, nada fez até o presente momento, conforme se 
observa nas Notificação nº. 04/2024- PGM. 

 
             A ilustrar a desídia do ex-gestor, merece destaque a falta de prestação 

de contas e o uso de verbas repassadas pela Municipalidade advindas do Governo Estadual 
para pagamento e realização de obras de pavimentação, bastar com isso, a atual 
Administração Municipal vem sendo obstada de realizar licitações ou convênios para 
recebimento de valores, por se encontrar com restrições e inadimplência, causando assim 
verdadeira REPROVAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DANO POTENCIAL AO ERÁRIO, 
uma vez que o ex-gestor não atendeu a notificação recebida, deixando assim prestar contas 
e prestar os esclarecimentos necessários a respeito dos recurso públicos recebidos,  bem 
como proceder a restituição de valores ou demonstrar que o encargo de fato foi cumprido,  
assim,  o ato ilícito praticado deixa o Município de Codó-MA inserido em cadastros  de  negativados 
do Governo Estadual e impossibilita a chegada de novos recursos para aplicar em obras de 
pavimentação e de infraestrutura. 

 
  Nesse sentido, a omissão do réu atenta contra a probidade na 

administração pública e seus preceitos constitucionais e infraconstitucionais, e contra 
a própria sociedade, que fica à margem das decisões e atos arbitrários de quem detinha 
o poder.  

 
  É conclusão lógica que um gestor, ao cometer atos ilegais devem 

responder por suas condutas. 

 
                                 São estes, em síntese, os fatos que competia relatar. 

 
 

02- DO DIREITO - DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
 

     Cabe aqui a lição de Figueiredo, para quem: 
 

O dispositivo determina e "define" hipóteses onde considera violados 
os princípios da administração pública. Assim, comete atentado à 
probidade administrativa todo e qualquer agente público ou 
equiparado que, por ação ou omissão (conduta positiva ou negativa), 
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afronte, viole, cometa atentados aos deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade e lealdade (Marcelo Figueiredo, Probidade 
Administrativa, Malheiros, p.60). 

 
 

Assim é importante lecionar que qualquer  atividade administrativa, se 
reveste da obrigatoriedade de obediência àqueles princípios maiores, inclusive os da 
legalidade e da impessoalidade, bem definidos por HELY LOPES MEIRELLES na obra já citada, in 
verbis: 

 
"A legalidade como princípio da administração (Const. Rep. art. 37 
caput), significa que o administrador público está, em toda sua atividade 
funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem 
comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 
inválido, e expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, 
conforme o caso”. 
 
"O princípio da impessoalidade, referido na constituição de 1988 (art. 
37, caput), nada mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual 
impõe ao administrador público, que só pratique o ato para o seu fim 
legal. E o fim legal é unicamente aquele que a norma de direito indica 
expressamente ou virtualmente como objetivo do ato, de forma 
impessoal". 

 
Os agentes administrativos e políticos encarregados da execução de 

convênio, realização de contratos e pela gestão financeira de recursos públicos estão 
atrelados, por força destes princípios, à finalidade prevista, não podendo 
discricionariamente deixar de prestar contas de maneira satisfatória da aplicação dos 
recursos no período de exercício do mandato. Se o fizerem, obviamente expõem-se aqueles 
agentes à responsabilidade disciplinar, civil e criminal. 

 

A Constituição da República do Brasil trouxe princípios básicos de 
grande eficácia no combate à corrupção e outros males que ainda hoje, transcorridos mais de 
20 (vinte) anos de sua promulgação, afetam a vida brasileira, trazendo a desesperança e a 
indignação do povo, repulsa e execração aos administradores públicos, com especialidade a 
Prefeitos. É necessário que seja dado um basta nos desmandos administrativos, notadamente 
nos Municípios. 

Por isso a Constituição Federal inseriu disposições para prevenir e     
reprimir os atos de Improbidade Administrativa. 

 
As irregularidades verificadas pela SINFRA com relação à falta de  

prestação e esclarecimentos  sobre o Convênio nº 024/2008, haja vista que a situação de 
inadimplência, demonstram claramente que o Réu descuidou de seu dever legal ao aplicar 
verbas públicas sem a devida obediência às normas que regem a espécie contratual, 
deixando de cumprir o objeto, demonstrada, portanto, a aplicação irregular de valores, o 
que configura ato de improbidade administrativa. Como tal, necessita e reclama punição 
exemplar, porque os desmandos administrativos carecem de um basta, notadamente nos 
municípios. O legislador constituinte estabeleceu, litteris: 
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Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, e também ao seguinte: 
(...) 
§ 4º – Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário na forma e gradação prevista em 
lei, sem prejuízo da ação penal cabível”. 

 
Do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal colhe-se, in 
verbis: 
 
Art. 70. omissis. 
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade 
pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que em nome desta, assuma obrigação de a pecuniária”. 

 
No m esmo sentido, diz a Constituição do Estado do Maranhão, em seu 

art. 151, § 3º, in verbis: 
 

Art. 151. omissis. 
 

§ 3º - Prestará contas qualquer pessoa física, jurídica ou entidade 
pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município 
responda, ou que em nome deste, assuma obrigação de natureza 
pecuniária. 

 
A Lei prevista pelo constituinte em 1988 foi editada já em 1992. 

Trata-se da Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992, que estabeleceu três modalidades de 
improbidade administrativa, a saber: 

 
a) Atos de improbidade administrativa que importam em 

enriquecimento ilícito; 
b) Atos de improbidade administrativa que causem prejuízo ao erário; 
c) Atos de improbidade administrativa que atentam contra os 
princípios da administração pública. 

 
No presente caso, verifica-se que os Réus violaram os seguintes 

dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa: 
 

Art. 4º - Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar  pela estrita observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos 
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assuntos que lhe são afetos. 

[...] 

 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao 
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e 
notadamente: 

[...] 
 
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que 
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 
às instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso 
daquele previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

(.................) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

É relevante frisar que o art. 10 e art.11 da lei 8.429/92 tipifica os atos de 
improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário nas modalidades dolosa e culposa 
e que atentam contra os princípios da administração pública. As graves consequências 
previstas no art. 37, §4º, da Constituição para os atos violadores da probidade administrativa, 
que vão muito além da ação de regresso prevista no art. 37, §6º, produzindo efeitos nas 
esferas civil, administrativa e política, revelam que a improbidade é uma forma especial de 
responsabilidade.  

O ex-gestor e a empresa contratada, portanto, incidiu nas infrações 

previstas no art. 11 da Lei 8.429/92, notadamente nos incisos I, II e VI desse dispositivo, 

com aplicação do art. 3º do mesmo dispositivo legal, em desrespeito aos princípios da 

administração pública, bem como por restar caracterizada recebimento de vantagem 

indevida, tendo em vista a quantidade de aditivos realizado no contrato e o fato da obra se 

encontrar abandonada e não concluída. 

 

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que 

couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, 

induza ou concorra para a prática do ato de 

improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma 
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direta ou indireta. 

 

Art.11. Constitui ato de improbidade administrativa 
que  

atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições, e notadamente: 

 
 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou 
regulamento ou diverso daquele previsto na regra de 
competência; 

 
(...) 

 
VI- deixar de prestar contas quando esteja obrigado a 
fazê-lo. 
 

Nesse sentido segue entendimento do STJ: 
 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. PESSOA JURÍDICA. LEGITIMIDADE 
PASSIVA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. NÃO-
OCORRÊNCIA. 1. O Ministério Público Federal propôs Ação Civil Pública contra 
a empresa OAS, recorrente, e o ex-prefeito do Município de Magé/RJ, por 
suposto cometimento de improbidade administrativa consubstanciada na 
contratação de obras que não foram realizadas, não obstante terem sido 
pagas com verbas repassadas por convênios federais. 2. A empresa insurge-
se contra acórdão que desproveu o Agravo de Instrumento por ela interposto 
contra decisão interlocutória do Juízo de 1º grau que afastou diversas 
preliminares suscitadas. 3. Os Embargos de Declaração opostos pelo Parquet, 
diferentemente dos embargos da recorrente, não tinham efeitos infringentes, 
o que justifica a desnecessidade de contraditório, sendo descabida a alegação 
de que a Corte Regional violou o art. 125 do CPC, que assegura o tratamento 
isonômico das partes. Além disso, inexistindo prejuízo decorrente de 
indeferimento do pedido de vista para impugnação e considerando a máxima 
pas de nullité sans grief, não há falar em nulidade processual. 4. A afirmação 
de que não exerce função delegada do poder público nos convênios 
impugnados é irrelevante, tendo em vista que o art. 3º da Lei 8.429/1992, 
tido por violado, é claro ao estender o seu alcance aos particulares que se 
beneficiem do ato de improbidade. A expressão "no que couber" diz respeito 
às sanções compatíveis com as peculiaridades do beneficiário ou partícipe, 
conforme entendimento do STJ. 5. O sujeito particular submetido à lei que 
tutela a probidade administrativa, por sua vez, pode ser pessoa física ou 
jurídica. Com relação a esta última somente se afiguram incompatíveis as 
sanções de perda da função pública e suspensão dos direitos políticos. 6. O 
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argumento da empresa de que não possui responsabilidade sobre o dano ao 
Erário apontado na petição inicial ultrapassa os limites do acórdão recorrido, 
tendo em vista que o Tribunal de origem não adentrou o mérito da questão, 
limitando-se a afastar a suscitada ilegitimidade passiva ad causam. 7. Além de 
dizer respeito ao julgamento do mérito a ser realizado a posteriori, a alegação 
da recorrente de que não tem relação com a improbidade combatida na ação 
de que cuidam os autos envolve fatos não apreciados no acórdão recorrido, 
de modo que a sua verificação esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 8. A 
pretensão de ressarcimento ao Erário é imprescritível e, no que respeita às 
sanções propriamente ditas, o particular se submete ao mesmo prazo 
prescricional aplicado ao agente público envolvido na conduta ímproba. 
Precedentes do STJ. 9. Nos termos do art. 21, II, da Lei 8.429/1992, a 
aplicação das sanções por improbidade independe "da aprovação ou 
rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal ou 
Conselho de Contas". Ademais, de acordo com a premissa fática do acórdão 
recorrido, a decisão do TCU noticiada nos autos não se refere à ora 
recorrente e tampouco assegura o ressarcimento do dano. 10. A norma 
contida no art. 876 do Código Civil, que trata de pagamento indevido, não foi 
abordada pelo Tribunal de origem, faltando o necessário prequestionamento. 
Incidência da Súmula 282/STF. 11. Recurso Especial parcialmente conhecido 
e não provido. 

(STJ - REsp: 1038762 RJ 2008/0053158-2, Relator: Ministro HERMAN 
BENJAMIN, Data de Julgamento: 18/08/2009, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 
Publicação: --> DJe 31/08/2009) 

 
Os Réus estão passíveis de sofrer as penalidades previstas no art. 12, 

incisos II e III, da Lei n.º 8.429/92, são elas: 
 

Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas 
previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
fato:         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

[...] 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos 
bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer 
esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas 
vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, 
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12120.htm#art1
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anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da 
remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 

É importante destacar a orientação do STJ que persiste até os dias atuais: 
"A jurisprudência do STJ considera indispensável, para a caracterização de improbidade, que 
a atuação do agente seja dolosa, para a tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e 11 
da lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10." 

  

Com o advento da lei 13.655/18, que alterou a LINDB, a acertada exegese 

conferida à lei de improbidade pelo STJ foi reforçada.  

 
O art. 28 da nova lei dispõe que "o agente público responderá 

pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro" . 
Culpa grave e erro grosseiro são expressões equivalentes, de modo que a condenação com 
fundamento no art. 10 da lei 8.429/92, interpretado sistematicamente com a Constituição e 
com a LINDB, depende de culpa grave ou erro grosseiro, situação que se amolda perfeitamente 
à conduta inidônea do ex-gestor.. 

  
Pelos prejuízos causados ao município, em razão dos atos acima 

enumerados, já que embora tenha sido notificado o ex-gestor deixou de prestar contas  
referente a falta de prestação de contas de aplicação em obras públicas, onde houveram 
recursos repassados ao Municipio de Codó, decorrente do Convênio nº 024/2008, assim  não 
procedeu assim à solução das irregularidades que destas surgiram e recusou, ainda quando foi 
notificado a fornecer documentos solicitados pela Municipalidade, não tendo, assim, 
demonstrado que aplicou regularmente as verbas que recebeu incorreu o Réu de forma em 
ato eivado de caráter ímprobo. 

 
Exa., a conduta dolosa do réu se insere no disposto no art. 10, XI e art. 

11, I, II e VI da lei 8.429/92, assim resta totalmente caracterizado o dolo do agente político, 
pois demonstra utilização indevida de recursos púbilcos, com possível desvio de finalidade. 

 
A improbidade administrativa é um cancro que corrói a administração 

pública. Pelo seu efeito perverso, que afeta a vida da sociedade causando descrédito e revolta 
contra a classe dirigente em geral, acaba por minar os princípios basilares que estruturam 
o                                                     Estado Democrático de Direito, devendo ser combatida por esta Douta Justiça em toda sua 
extensão. 

 
03- DOS PREJUÍZOS CAUSADOS AO MUNICÍPIO 

 

No caso em tela, está configurada a falta de prestação de contas dos  
recursos repassados e não dmeonstrada a aplicação real em favor dos municipes, por 
outro lado além da irregularidade, apontada, incorre no não fornecimento injustificado de 
cópias dos documentos solcitados para necessária prestação de contas, o que por si só já 
resta caracterizado prejuízo grave ao Município de Codó-MA que fica impossibilitado de 
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realizar contrução e reformas de infraestrutura na Municipalidade através de recursos 
estaduais. 

Não se pode olvidar que as condutas inertes do Réu poderão, a 
qualquer momento, impedir o autor de firmar novos convênios. O prejuízo é evidente em 
face das inúmeras necessidades do Município e principalmente da coletividade de Codó/MA, 
privados de importante fonte de recursos pela atitude ilegal do Réu, principalmente no atual 
cenário pandêmico que assola todo o país. 

 
Entretanto, cumpre esclarecer que no caso de desvio de verbas 

públicas de sua finalidade, a demonstração do prejuízo é dispensada tendo em vista 
desobediência aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade administrativa e 
impessoalidade. O prejuízo é presumido. Tanto assim, que a lei da ação popular, v.g., prevê 
para a hipótese a pena de nulidade (art. 2º, "e") independente da demonstração de prejuízo 
ao erário público. 

 
Neste sentido já decidiu o TJSP, por sua 8º C. Cível, j. 13.3.91, 

publicado em RT 692/59: 
 

"NÃO SÃO DOIS OS REQUISITOS OBJETIVOS PARA O ACOLHIMENTO DA 
AÇÃO POPULAR, MAS UM SÓ. A LESIVIDADE DECORRE DA 
ILEGALIDADE. ESTÁ ELA in re ipsa. O AGENTE ADMINISTRATIVO 
APENAS PODE DECIDIR EM FACE DAS FINALIDADES ENCAMPADAS NO 
ORDENAMENTO NORMATIVO. A ELE É DADA A COMPETÊNCIA APENAS 
PARA QUE ATINJA A BOA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. O FIM 
GIZADO NA NORMA CONSTITUCIONAL OU LEGAL É O OBJETIVO ÚNICO 
DO AGENTE. SUA COMPETÊNCIA DESTINA-SE A ALCANÇAR OS FINS 
TRAÇADOS NO SISTEMA NORMATIVO. A ILEGALIDADE DO 
COMPORTAMENTO, POR SI SÓ, CAUSA O DANO DISPENSÁVEL. A 
EXISTÊNCIA DE LESÃO, SE MORAL, ESTÁ NO PRÓPRIO OBJETO DO ATO 
ADMINISTRATIVO OU, NO OBJETO DO CONTRATO". 

 

Dessa forma, resta demonstrado que o Réu descumpriu o que fora 
solicitado pelo Município de Codó-Ma estando cristalino o prejuízo daí decorrente, 
merecendo punição exemplar por parte dessa renomada justiça. 

  04- DA NECESSIDADE DA TUTELA ANTECIPADA 

É de grande importância que o agente político e seus subordinados 
mantenham a conduta de probidade  e transparência exigida, permitindo a continuidade das 
transferências voluntárias, a celeridade na celebração de novas transferências pela próxima 
gestão municipal e à continuidade dos serviços públicos. 

No presente caso se faz necessária a concessão de tutela antecipada de 
urgência, haja vista que o réu, não viabilizou a efetiva prestação de contas dos recursos 
repassados a esse município, bem como não demonstrou a execução físico financeira 
contratual referente ao Convênio nº 024/2008. 
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Nesse sentido é importante destacar  o disposto na Lei nº 10.028 de 19 
de Outubro de 2000: 

 
Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei no 201, de 27 de 
fevereiro de 1967. 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças 
públicas: 
 
I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de 
Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições 
estabelecidos em lei; 
 
[...] 
 
III - deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e 
movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em lei; 

O Código Penal assim disciplina: 

CP - Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940 
 

Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de 
outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular 
verdadeiro, de que não podia dispor: 
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular. 

O art. 300 do CPC/2015 prescreve que “a tutela de urgência será 
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo”. 

No caso em tela, constam verdadeiros indícios da prática do crime e ato 
de improbidade administrativa, conforme se vê nos ofícios anexados, onde se percebe a real 
falta de transparência do réu, o que vem causando acentuados prejuízos ao Município de Codó-
MA. 

Deste modo, os documentos constantes da inicial, aliado à situação de 
inadimplência e o atual impedimento do Município de Codó/MA de  receber  valores 
relativos a qualquer tipo de convênio da esfera estadual, haja vista que a devida prestação 
de contas não foi realizada, o que mostra evidente desvio de recurso públicos assim 
demonstra-se de forma inequívoca o preenchimento dos requisitos legais da probabilidade do 
direito e do perigo de dano irreparável ou risco ao resultado útil do processo, exigidos para a 
concessão do pleito, não sendo crível que o Réu continui a ocultar documentos públicos e não 
promover a devida prestações de contas de forma proposital para prejudicar o Município de 
Codó-MA. 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/102456/Lei-n-10.028-de-19-de-Outubro-de-2000#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/102456/Lei-n-10.028-de-19-de-Outubro-de-2000#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91614/CP-Decreto-Lei-n-2.848-de-07-de-Dezembro-de-1940#art-305
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Destarte, preveem os artigos 396 e 397, do Código de Processo Civil, in 
verbis: 

Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que 
se encontre em seu poder. 
 
Art. 397. O pedido formulado pela parte conterá: 
 
I - a individuação, tão completa quanto possível, do documento ou da 
coisa; 
II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com o 
documento ou com a coisa; 
 
III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o 
documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte contrária.  
É irretorquível, pois, que o requerente tem o direito de conhecer dos 
documentos que são de seu interesse e que encontram-se em poder da  

 
Nesse sentido, consoante com o parecer expresso pelo Desembargador 

Federal Geraldo Apoliano (Apelação Cível Nº 436716-PE - 2007.83.00.010144-3), “por 
documento comum, entende-se que ‘não é apenas o relativo a ambas as partes, mas também 
o referente a uma das partes e terceiro’.  

 
No caso, não há dúvidas de que o documento público dos recursos 

repassados a esse Município, em foco se amolda ao conceito de documento comum, porque 
é relativo a ambas as partes refletindo transparência, nitidamente, o liame jurídico entre o 
demandante e o Réu. 

Verifica-se que os efeitos da Antecipação de Tutela, uma vez preenchidos 

os requisitos do art. 296 e seguintes do Código de Processo Civil, esta deve ser concedida.  

05- DOS REQUERIMENTOS 
 
 

Diante do exposto, requer o Autor: 
 
 

a) Seja deferida a Tutela Antecipada de Urgência, nos termos do Art. 
300 do CPC, determinando aos Réus que a forneça à documentação solicitada, de forma 
imediata, no prazo de 48 horas ao Município autor, cópia autenticada do Relatório de 
Gestão dos recursos repassados com a completa execução físico-financeira do recurso 
recebido a esse município juntando cópias do convenio nº 024/2008, em caso de 
descumprimento que seja determinada a busca e apreensão dos documentos públicos, 
através do uso da força policial no endereço declinado do réu nesta exordial, requer ainda 
que seja determinado o imediato bloqueio de bens dos réu adotando as medidas necessárias 
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para que permaneçam inalienáveis até a quantia de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
assim como o bloqueio judicial por meio do SISBAJUD e RENAJUD dos valores existentes nas 
contas bancárias e veículos em nome do réu até  nova deliberação judicial, limitado a essa 
quantia, devendo a multa civil ser revertida em favor dos cofres do Município de Codó-MA 
nos termos do artigo 18 da Lei de Improbidade, com intuito de garantir à ordem e 
continuidade do serviço público municipal; 

 
 
 
b) A citação do Réu para, querendo, contestar a presente ação, sob 

pena de não o fazendo submeter-se ao fenômeno da revelia; 
 
c) A condenação do Réu a ressarcir todos os eventuais danos causados 

pela ocultação dos documentos públicos solicitados e ausência de prestação de contas do 
valor contratual de R$ 567.811,88 (quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais 
e oitenta e oito centavos) (aplicação irregular de dinheiro público – falta de prestação de 
contas com irregularidades/pendências) acrescido do valor de eventuais aditivos e, pelos 
danos causados pela retenção de documentos e impedimento de realizar convênios e 
contratos junto ao Governo Estadual, em consequência da inadimplência na prestação de 
conta do Réu, todas atualizadas em liquidação de sentença a partir da data que deveria ser 
feito o repasse das verbas ao Município e revertidos aos cofres do Município de Codó/MA; 

 
d) A condenação do Réu no ressarcimento integral do dano, perda de 

bens e valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, bem como requer que seja decretada a 
perda da função pública do ex-gestor e a imediata suspensão dos direitos políticos de cinco a 
oito anos, assim como o pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art 12, inciso II da Lei n.º 8.429/92; 

 
 
e) A condenação dos Réus na suspensão dos direitos políticos por três 

a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida 
pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios nos termos do art 12, inciso III da Lei n.º 8.429/92, bem como em 
honorários de sucumbência, no valor de 20% (vinte por cento) sob a quantia a ser ressarcida, 
mais custas processuais, tudo com a necessária atualização monetária; 

 
f) Seja notificado o representante do Ministério Público para 

acompanhar o presente feito até final julgamento, a teor do artigo 17, § 4º, da Lei nº 8.429/92, 
bem como para apurar a prática de crimes pelas condutas praticadas pelo Réu; 

 

g)    SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA, para 
atuar no feito na condição de terceira interessada; 

 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente, testemunhal, pericial, juntada de novos documentos e depoimento 
pessoal do Réu, sob pena de confissão. 
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Atribui-se à causa, para efeitos meramente fiscais, o valor de R$ 

10.000,00 (Dez mil reais). 
 

Nestes Termos, pede e  espera  deferimento. 

 

Codó/MA, 15 de agosto de 2024. 

 

 
     IGOR AMAURY PORTELA LAMAR 

Procurador-Geral do Município de Codó-MA 
OAB-MA 8.157 - Portaria nº 1.471/2022 

 
 
 

 DENYO DAERCIO SANTANA DO NASCIMENTO  
Assessor Jurídico do Município de Codó-MA 

OAB/MA 15.389 – Portaria nº 0409/2021 
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O MUNICÍPIO  DE  CODÓ,  neste  Estado,  pessoa  jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ N° 06.104.863/0001-95, com sede na Praça Ferreira 

Bayma, S/N – Centro – Codó - MA, por seu Prefeito e Representante Legal JOSÉ FRANCISCO 

LIMA NERES, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 719896 SSP/PI, inscrito no CPF sob 

o nº 372.537.783-91 residente e domiciliado na Rua Prefeito José Lago, nº 2435, Bairro Santo 

Antônio, Codó-MA, através de seus Procuradores, infra-assinados, com endereço 

profissional constituído na sede da Prefeitura Municipal de Codó, vem a presença de Vossa 

Excelência,  invocando matéria de ordem pública, apresentar a presente: 

 
NOTÍCIA CRIMINIS 

 
em face do Ex-Gestor municipal Sr. BENEDITO FRANCISCO 

SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro,  casado, inscrito no CPF sob o nº 003.155.673-68, residente 

e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, nº 1092, Bairro São Benedito, Codó-MA, CEP 65.400-

000, o qual deixou de prestar contas final referente ao Convênio nº 024/2008 firmado entre 

o Municipio de Codó-MA e a Secretaria Estadual de Infraestrutura – SINFRA, cujo objeto foi a 

pavimentação de vias urbanas do município de Codó-MA, que gerou a transferência de 

recursos financeiros à municipalidade que, em razão da inadimplência do ex-gestor, 

atualmente perfaz uma mora no montante de R$ 567.811,88 (quinhentos e sessenta e sete 

mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo relacionado, com 

fundamento nas razões de fato e de direito adiante aduzidas: 

 
 

Trata-se da Notificação nº. 04/2024 referente a prestação de contas final 

objeto do Ofício nº 165/2024/UGCC/SINFRA, Portaria nº 086/2013, de 14 de abril de 2023 

relativo ao repasse do Convênio nº 024/2008 destinado a pavimentação de vias urbanas da 

Municipalidade, que atualmente perfaz o valor de R$ 567.811,88 (quinhentos e sessenta e sete 

mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos) creditado e destinado a custeio; 
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DA SÍNTESE DOS FATOS E SUA REPERCUSSÃO JURÍDICA 
 
 

O  Município  de  Codó/MA,  por  sua  atual gestão,  eleita em  2020 para exercer o 

mandato 2021/2024,  e  já desde sempre, priorizando a implantação de políticas públicas necessárias 

a melhoria de condições de seus cidadãos, em vista da situação de caos com a qual encontra o 

Município, após gestões anteriores, precisa, incessantemente de novas linhas de recursos junto 

às esferas estaduais e federais. Dentre essas políticas públicas vem implantando diversas ações 

por meio de convênios com o Governo Estadual e Federal, e com isto oferta grandes melhorias 

nos serviços públicos municipais. 

 

 Iniciado a execução destes convênios e havendo a necessidade de realizar novos 

convênios, quando da liberação de pagamentos de medições para as finalizações das ações de 

tão grande importância para Codó, encontrou alguns obstáculos levantados pelo ex-gestor, 

mandato 2005/2008, que por mais das vezes, deixou de cumprir com obrigações legais básicas, 

como por exemplo, a prestação de conta final referente ao Ofício nº 165/2024/UGCC/SINFRA, 

Portaria nº 086/2023, de 14 de abril de 2023 relativo ao repasse do Convênio nº 024/2008  

destinado a pavimentação de vias urbanas da Municipalidade, causando a inadimplência do 

Município e indicando graves danos ao erário, gerando situação de Tomada de Contas Especial 

por parte do Convenente. 

 

No caso específico, o ex-gestor demandado, além de não prestar contas junto 

a SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA, bem como à COMISSÃO 

PERMANENTE DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL se manteve totalmente omisso quando 

notificado pelo Município de Codó-Ma à proceder com a imediata comprovação de 

atendimento ao Ofício nº 165/2024/UGCC/SINFRA recebido pela Municipalidade 

(Notificação nº 04/2024 com  A.R. anexado), deixando o ente público com pendências junto 
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ao Estado do Maranhão, inviabilizando assim o recebimento de novos recursos, haja vista a 

ocorrência de REPROVAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, o que configura verdadeiro 

prejuízo ao erário. 

A ilustrar a desídia do ex-gestor quanto a supracitada falta de prestação de 

contas, bastar com isso, a atual Administração Municipal vem sendo obstada a receber 

valores relativos a qualquer tipo de convênio da esfera estadual, por se encontrar com 

restrições, em razão da REPROVAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS, uma vez que o ex-gestor 

não atendeu a notificação recebida, deixando assim prestar contas, bem como proceder a 

restituição de valores à SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SINFRA,  assim,  o 

ato ilícito praticado deixa o Município de Codó-MA inserido nos cadastros  de  negativados do 

Governo do Estado do Maranhão, é o que se demonstra na NOTIFICAÇÃO emitida pela 

SINFRA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE FINAÇAS DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS (doc. anexado). 

 
DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO EX-GESTOR MUNICIPAL 

 

 

E, desta forma, sem poder concordar com essas e outras condutas  

lesivas, vem aqui clamar, apenas, por justiça. 

            Prevê o art. 11 da Lei Federal 8429/92, ipsis literis: 

 
"Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer 
ação OU OMISSÃO que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e 
notadamente: (art. 11, Lei Federal nº 8.429/92) 

 
 

Nesse sentido, a omissão do ex-gestor atenta contra a apropriada 

administração pública e seus preceitos constitucionais e infraconstitucionais, e contra a 

própria sociedade, que fica à margem das decisões e atos arbitrários de quem detinha o 
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poder. 

 
Cabe aqui a lição de Figueiredo, para quem: 

 
O dispositivo determina e "define" hipóteses onde 
considera violados os princípios da administração pública. 
Assim, comete atentado à probidade administrativa todo e 
qualquer agente público ou equiparado que, por ação ou 
omissão (conduta positiva ou negativa), afronte, viole, 
cometa atentados aos deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade e lealdade (Marcelo Figueiredo, 
Probidade Administrativa, Malheiros, p.60). 

 
 

 O ex-gestor, portanto, incidiu nas infrações previstas no art. 11 da Lei 8.429/92, 

notadamente nos incisos I e VI desse dispositivo, em desrespeito aos princípios da 

administração pública. 

 

Art.11. Constitui ato de improbidade administrativa que  

atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às 
instituições, e notadamente: 

 
 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento 
ou diverso daquele previsto na regra de competência; 

 
(...) 

 
VI- deixar de prestar contas quando esteja obrigado a 
fazê-lo. 
 

É conclusão lógica que um gestor, ao cometer atos ilegais devem 

responder por suas condutas. 

 
 

DO CRIME DE RESPONSABILIDADE DO EX-GESTOR MUNICIPAL 

 
 

Cumpre destacar que o  ex-gestor foi notificado, dentro da vigência do seu 
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mandato, para prestar contas dos recursos financeiros recebidos através do Convênio nº 

024/2008,  relativo ao repasse que atualmente se encontra em mora e perfaz o valor de R$ 

de R$ 567.811,88 (quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito 

centavos) destinado a pavimentação de vias urbannas do municipio, sendo novamente 

notificado pelo Município de Codó-MA no corrente ano, no entanto, o ex-gestor novamente 

manteve-se inerte, omitindo-se no cumprimento da obrigação que lhe cabia de prestar contas 

dos recursos recebidos. 

 

Diante disso, é possível verificar que o prejuízo ao erário resta evidenciado, uma 
vez que em nenhum momento foi comprovado que o ex-gestor não cumpriu a execução físico-
financeira do objeto ou promoveu a devolução do valor transferido, restando patente a prática 
do delito previsto no art. 1º, VII do Decreto-Lei n.º 201/67, de mera conduta (omissiva), uma vez 
que consumou-se com o vencimento do prazo para a prestação de contas. O dolo, neste caso, 
está caracterizado pela simples omissão do agente em prestar contas em relação aos recursos ora 
recebidos.  

 

Explicamos, pois é elementar do art. 1.º, inciso VII, do Decreto-Lei n.º 201/67 a 
realização da conduta punível pelo Prefeito ou por quem, em razão de substituição ou sucessão, 
esteja, ao tempo do delito, no exercício da chefia do Executivo Municipal. 

 
Vejamos o que dispõe o Decreto Lei nº 201 de 27 de Fevereiro de 1967: 

 

  
 
Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao 
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento 
da Câmara dos Vereadores: 
 
[...] 
 
VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão competente, da 
aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou 
externos, recebidos a qualquer titulo; 
[...] 

§1º Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública, punidos os dos 
itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a 
pena de detenção, de três meses a três anos. 

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 
acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco  

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109849/Decreto-Lei-n-201-de-27-de-Fevereiro-de-1967#art-1_inc-VII
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anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, 
sem prejuízo da reparação civil do dano causado ao patrimônio público ou 
particular. 

É oportuno frisar que o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal 
(STF) em julgamento de recurso extraordinário de relatoria do ministro Alexandre de Moraes, 
julgado com repercussão geral, definiu-se a tese no sentido de que “(o) processo e julgamento 
de prefeito por crime de responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua 
responsabilização por atos de improbidade administrativa previstos na Lei nº 8.429/9 2, em 
virtude da autonomia das instâncias”. 

 
Ressalta-se que a prática de conduta deliberada do ex-gestor, além de ser 

considerada ato ímprobo, é considerado crime, na medida em que revela desprezo pelo dever 
de obediência aos princípios da legalidade, da transparência, da publicidade e da eficiência, 
consubstanciada no fato de ter se omitido do dever legal, ainda que com dolo genérico a 
imprescindível prestação de contas dos recursos públicos recebido, no prazo em que estava 
obrigado a fazê-lo, prejudicando não só o Município de Codó-MA, mas, em última análise, a 
própria comunidade local. 

 

É conclusão lógica que um gestor, ao cometer atos ilegais devem responder por 

suas condutas. 

 

DO REQUERIMENTO 
 

De todo o exposto, diante das ilegalidades praticadas pelo Noticiado Sr. 

BENEDITO FRANCISCO DA SILVEIRA FIGUEIREDO, ex-Prefeito Municipal de Codó – MA, 

requer-se de forma imediata a instauração de procedimento (inquérito civil e criminal) por 
parte dessa D. Promotoria de Justiça Estadual, para que sejam apuradas as 

responsabilidades do Noticiado no episódio suso delineado, bem como sejam realizadas 

todas as diligências necessárias que garantam a exibição e entrega dos documentos 
públicos ocultados pelo ex-gestor como cautelar de urgência, qual seja o Relatório de 

Gestão referente a transferência de recursos financeiros instituído através do Convênio nº 
024/2008 firmado entre o Municipio de Codó-MA e a Secretaria Estadual de Infraestrutura – 

SINFRA, relativo ao repasse no valor de R$ 567.811,88 (quinhentos e sessenta e sete mil, 

oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), valendo-se das medidas judiciais 
adequadas tais como busca e apreensão de documentos e/ou ação de obrigação de fazer, 

procedida a competente denúncia cabível à espécie, afim de restituir ao erário o 

patrimônio vilipendiado. 
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Nestes termos, espera deferimento. 

 

Codó/MA, 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 
IGOR AMAURY PORTELA LAMAR 

Procurador-Geral do Município de Codó-MA 
OAB-MA 8.157 - Portaria nº 1.471/2022 

 
 
 
 

 
 

 DENYO DAERCIO SANTANA DO NASCIMENTO  
Assessor Jurídico do Município de Codó-MA 

OAB/MA 15.389 – Portaria nº 0409/2021 
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NOTÍCIA CRIMINIS
De <procuradoria@codo.ma.gov.br>

Para Pjcodo <pjcodo@mpma.mp.br>, 1pjcodo <1pjcodo@mpma.mp.br>

Data 2024-08-15 12:19

 NOTÍCIA CRIMINIS - Convênio n. 024-2008.pdf(~576 KB)  Atos de nomeação.pdf(~1,7 MB)  NOTIFICAÇÃO 04.2024-PGM.pdf(~422 KB)

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL  DA  COMARCA DE CODÓ-MA.

O MUNICÍPIO  DE  CODÓ,  neste  Estado,  pessoa  jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ N° 06.104.863/0001-95, com sede na

Praça Ferreira Bayma, S/N – Centro – Codó - MA, por seu Prefeito e Representante Legal JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES, brasileiro, casado,

médico, portador do RG nº 719896 SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 372.537.783-91 residente e domiciliado na Rua Prefeito José Lago, nº

2435, Bairro Santo Antônio, Codó-MA, através de seus Procuradores, infra-assinados, com endereço profissional constituído na sede da

Prefeitura Municipal de Codó, vem a presença de Vossa Excelência,  invocando matéria de ordem pública, apresentar a presente:

NOTÍCIA CRIMINIS

em face do Ex-Gestor municipal Sr. BENEDITO FRANCISCO SILVEIRA FIGUEIREDO, brasileiro,  casado, inscrito no CPF sob o nº 003.155.673-68,

residente e domiciliado na Av. Dr. José Anselmo, nº 1092, Bairro São Benedito, Codó-MA, CEP 65.400-000, o qual deixou de prestar contas

final referente ao Convênio nº 024/2008 firmado entre o Municipio de Codó-MA e a Secretaria Estadual de Infraestrutura – SINFRA, cujo

objeto foi a pavimentação de vias urbanas do município de Codó-MA, que gerou a transferência de recursos financeiros à municipalidade que,

em razão da inadimplência do ex-gestor, atualmente perfaz uma mora no montante de R$ 567.811,88 (quinhentos e sessenta e sete mil,

oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo relacionado, com fundamento nas razões de fato e de direito adiante

aduzidas:

Trata-se da Notificação nº. 04/2024 referente a prestação de contas final objeto do Ofício nº 165/2024/UGCC/SINFRA, Portaria nº 086/2013,

de 14 de abril de 2023 relativo ao repasse do Convênio nº 024/2008 destinado a pavimentação de vias urbanas da Municipalidade, que

atualmente perfaz o valor de R$ 567.811,88 (quinhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze reais e oitenta e oito centavos) creditado

e destinado a custeio;
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